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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ.DA SEGURAN-
ÇA PÚBLICA E DA DEFESA CIVIL

PREFÁCIO
A publicação da Constituição do Estado do Ceará vem fortale-

cer o compromisso desta Casa Legislativa com o aprimoramento do 
Estado Democrático de Direito e com a difusão de informações de 
interesse público. O objetivo da ampla e gratuita distribuição desta 
obra é dissolver as dúvidas enfrentadas pelos cidadãos, no que diz 
respeito aos seus direitos civis, políticos sociais e a seus deveres na 
convivência em sociedade.

Esta lei fundamental, promulgada no dia 5 de outubro de 1989, 
em consonância com o documento pátrio brasileiro, deve ser fon-
te de pesquisa aberta e popular, difundida ao máximo, para que o 
cidadão possa descobrir instrumentos democráticos para a promo-
ção da justiça. Deve ainda funcionar como subsídio à realização de 
estudos e análises por gestores, servidores públicos, estudantes e 
professores.

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Insti-
tuto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará INESP, coloca a disposição da sociedade cearense esta obra 
de relevante interesse público e que reflete o desejo de promover 
uma maior participação coletiva na organização social e na vida po-
lítica do Estado.

PREÂMBULO
Em nome do povo cearense, no exercício da atividade cons-

tituinte, derivada da expressa reserva de poder da representação 
soberana da Nação brasileira, a Assembleia Estadual Constituinte, 
invocando a proteção de Deus, adota e promulga a presente Cons-
tituição, ajustada ao Estado Democrático de Direito, implantado na 
República Federativa do Brasil.

TÍTULO VI
DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DOS PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA CIVIL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 178. A segurança pública e a defesa civil são cumpridas 
pelo Estado do Ceará para proveito geral, com responsabilidade cí-
vica de todos na preservação da ordem coletiva, e com direito que 
a cada pessoa assiste de receber legítima proteção para ua inco-
lumidade e socorro, em casos de infortúnio ou de calamidade, e 
garantia ao patrimônio público ou privado e à tranquilidade geral 
da sociedade, mediante sistema assim constituído:

I – Polícia Civil; e
II – Organizações Militares:
a) Polícia Militar; e
b) Corpo de Bombeiros.
Parágrafo único. Todos os órgãos que integram o sistema de 

segurança pública e defesa civil estão identificados pelo comum 
objetivo de proteger a pessoa humana e combater os atos atenta-
tórios aos seus direitos, adotando as medidas legais adequadas à 
contenção de danos físicos e patrimoniais, velando pela paz social, 
prestando recíproca colaboração à salvaguarda dos postulados do 
Estado Democrático de Direito.

Art. 179. A atividade policial é submetida ao controle externo 
do Ministério Público, deste devendo atender às notificações, re-
quisições de diligências investigatórias e instauração de inquéritos, 
em estrita observância dos disciplinamentos constitucionais e pro-
cessuais.

Art. 180. O Conselho de Segurança Pública é órgão com fun-
ções consultivas e fiscalizadoras da política de segurança pública.

*§1º A lei disporá sobre a estrutura, composição e competên-
cia do Conselho, garantida a representação de membros indicados 
pela Polícia Civil, Militar, Corpo de Bombeiros, pelo Ministério Pú-
blico, pela Defensoria Pública, pela Ordem dos Advogados do Brasil 
– Secção do Ceará e entidades representativas da sociedade civil, 
dedicadas à preservação da dignidade da pessoa humana.

*Regulamentado pela Lei nº 12.120, de 24 de junho de 1993 – 
D. O. 30.6.1993.

§2º O Conselho gozará de autonomia administrativa e financei-
ra, com quadro próprio de pessoal e dotações orçamentárias que 
lhe sejam diretamente vinculadas.

*Art. 180-A. O Poder Executivo instituirá, na forma da lei, a 
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública 
e Sistema Penitenciário, de controle externo disciplinar, com auto-
nomia administrativa e financeira, com objetivo exclusivo de apu-
rar a responsabilidade disciplinar e aplicar as sanções cabíveis, aos 
militares da Polícia Militar, militares do Corpo de Bombeiro Militar, 
membros das carreiras de Polícia Judiciária, e membros da carreira 
de Segurança Penitenciária.

Parágrafo único. O titular do Órgão previsto no caput deste ar-
tigo é considerado Secretário de Estado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 70, de 18 de janeiro 
de 2011 – D. O. de 23.2.2011.

*Art. 181. Fica criado o Conselho Estadual de Defesa da Pessoa 
Humana, constituído exclusivamente por representantes da comu-
nidade, com a incumbência de apurar violação a direitos humanos 
em todo o território cearense para posterior encaminhamento ao 
Ministério Público, a fim de que seja promovida a responsabilidade 
dos infratores.

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
§1º O Conselho gozará de autonomia administrativa e financei-

ra, com quadro próprio de pessoal e dotações orçamentárias que 
lhe sejam diretamente vinculadas.

*§2º A lei poderá conferir a órgãos da sociedade civil e das co-
munidades interessadas atribuições consultivas na elaboração da 
política de segurança pública do Estado, com especificações regio-
nais.

*Regulamentado pela Lei nº 12.686, de 14 de maio de 1997 – 
D. O. 14.5.1997.

Art. 182. A legislação estadual sobre Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros sujeitar-se-á às normas gerais de organização, efetivo, 
material bélico, garantias, convocação, mobilização, nas latitudes 
fixadas em lei complementar federal.

Seção II
Da Polícia Civil

*Art. 183. A Polícia Civil, instituição permanente orientada com 
base na hierarquia e disciplina, subordinada ao Governador do Es-
tado do Ceará, é organizada em carreira, sendo os órgãos de sua ati-
vidade-fim dirigidos por delegados, cujo cargo integra, para todos 
os fins, inclusive de limites remuneratórios, as carreiras jurídicas do 
Estado. (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 91, de 6 de ju-
nho de 2017 – D. O. de 12.06.2017.

*§1º A Chefia da Polícia Civil é privativa de delegado de carrei-
ra, de livre escolha do Governador do Estado.

No Parágrafo único há uma suspensão por medida cautelar 
deferida pelo STF na ADINs nº 145-1 que aguarda julgamento do 
mérito; Ver íntegra da ADIN. n° 145-1 no Anexo I.

*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudi-
cada. Ver ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.
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*§2º Os Delegados de carreira da Polícia Civil deverão enviar 
anualmente declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges 
e dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção, à Superin-
tendência de Polícia Civil e à Corregedoria Geral dos Órgãos de Se-
gurança Pública, que adotarão as providências cabíveis em caso de 
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 
2002 – D. O. de 11.4.2002.

*§3º As declarações de bens a que se refere o parágrafo ante-
rior deverão ser publicadas no Diário Oficial do Estado e postas à 
disposição de qualquer interessado, mediante requerimento devi-
damente justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 
2002 – D. O. de 11.4.2002.

Art. 184. Compete à Polícia Civil exercer com exclusividade as 
funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exce-
to militares, realizando as investigações por sua própria iniciativa, 
ou mediante requisições emanadas das autoridades judiciárias ou 
do Ministério Público.

*§1º Os delegados de polícia de classe inicial percebem idênti-
ca remuneração aos promotores de primeira entrância, prosseguin-
do na equivalência entre as demais classes pelo escalonamento das 
entrâncias judiciárias.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 
145-1 – aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no 
Anexo I.

*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.
*§2º Os integrantes das carreiras policiais civis são mantidos 

em regime de uniformidade de remuneração para os cargos de 
equivalentes níveis nos cursos especializados das diferentes carrei-
ras das áreas profissionais que as integram.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 
145-1 – aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no 
Anexo I.

*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.
*§3º Os vencimentos dos integrantes das carreiras policiais ci-

vis serão fixados com diferença não superior a dez por cento de 
uma para outra das classes da carreira.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 
145-1 – aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no 
Anexo I.

*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.
*Art. 185. Para garantia do direito constitucional de atendi-

mento a mulher, vítima de qualquer forma de violência, deve o 
Estado instituir delegacias especializadas de atendimento à mulher 
em todos os municípios com mais de sessenta mil habitantes.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 13 de de-
zembro 1994 – D. O. de 22.12.1994.

Parágrafo único. O corpo funcional das delegacias especializa-
das de atendimento à mulher será composto, preferencialmente, 
por servidores do sexo feminino.

Art. 186. O delegado titular residirá na respectiva circunscrição 
policial.

Seção III
Da Polícia Militar

*Art. 187. A Polícia Militar do Ceará é instituição permanen-
te, orientada com base nos princípios da legalidade, da probidade 
administrativa, da hierarquia e da disciplina, constituindo-se força 
auxiliar e reserva do Exército, subordinada ao Governador do Esta-
do, tendo por missão fundamental exercer a polícia ostensiva, pre-
servar a ordem pública e garantir os poderes constituídos no regu-
lar desempenho de suas competências, cumprindo as requisições 
emanadas de qualquer destes.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de se-
tembro de 2009 – D.O. 24.09.2009.

§1º Os títulos, postos, graduações, uniformes, símbolos e dis-
tintivos são privativos dos integrantes da corporação.

*§2º O Comando da Polícia Militar é privativo de coronel da 
corporação, em serviço ativo, observadas as condições indicadas 
em Lei, de livre escolha do Governador do Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de 
abril de 1997 – D. O. de 9.5.1997.

*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudi-
cada. Ver ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 188. Incumbe à Polícia Militar a atividade da preservação 
da ordem pública em todas as suas modalidades e proteção indivi-
dual, com desempenhos ostensivos para inibir os atos atentatórios 
a pessoas e bens. Parágrafo único. A lei disciplinará o efetivo da Polí-
cia Militar, dispondo sobre sua organização, funcionamento e medi-
das aplicáveis, para garantir a sua eficiência operacional, distribuin-
do as responsabilidades em consonância com os graus hierárquicos.

Seção IV
Do Corpo de Bombeiros Militar

*Art. 189. O Corpo de Bombeiros Militar é instituição perma-
nente orientada com base nos princípios da legalidade da probi-
dade administrativa, da hierarquia e da disciplina, constituindo-se 
força auxiliar e reserva do Exército, subordinada ao Governador do 
Estado, sendo organizado em carreira, tendo por missão fundamen-
tal a proteção da pessoa, visando sua incolumidade em situações 
de risco, infortúnio ou de calamidade, devendo cumprimento às 
requisições emanadas dos Poderes Estaduais.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de se-
tembro de 2009 – D.O. 24.09.2009.

§1º Os títulos, postos, graduações, uniformes, símbolos e dis-
tintivos são privativos dos integrantes da corporação.

*§2º O Comando do Corpo de Bombeiros Militar é privativo de 
coronel da corporação, em serviço ativo, observadas as condições 
indicadas em Lei, de livre escolha do Governador do Estado.

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de abril de 
1997 – D. O. de 9.5.1999.

Redação anterior: *§2º O Comando do Corpo de Bombeiros 
Militar é privativo de oficial da ativa, no posto de coronel da corpo-
ração, com conclusão de cursos indicados em lei, de livre escolha do 
Governador do Estado, tendo nível equivalente a de Secretário de 
Estado. Na redação anterior do §2 há uma suspensão por medida 
cautelar deferida pelo STF na ADINs nº 145-1 que aguarda julga-
mento do mérito;

Ver íntegra da ADIN. n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudi-

cada. Ver ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.
Art. 190. Incumbe ao Corpo de Bombeiros, no âmbito estadual, 

a coordenação da defesa civil e o cumprimento entre outras das 
atividades seguintes:

I – prevenção e combate a incêndio;
II – proteção, busca e salvamento;
III – socorro médico de emergência pré-hospitalar;
IV – proteção e salvamento aquáticos;
V – pesquisas científicas em seu campo de atuação funcional;
VI – controle da observância dos requisitos técnicos contra in-

cêndios de projetos de edificações, antes de sua liberação ao uso; e
*VII – atividades educativas de prevenção de incêndio, pânico 

coletivo, proteção ao meio ambiente e atividades socioculturais.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de se-

tembro de 2009 – D.O. 24.09.2009.
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Parágrafo único. A lei disciplinará o efetivo do Corpo de Bom-
beiros, dispondo sobre sua organização, funcionamento e medidas 
aplicáveis, para garantir a sua eficiência operacional, distribuindo 
as responsabilidades em consonância com os graus hierárquicos.

LEI Nº 9.826, DE 14 DE MAIO DE 1974

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO DO

FUNCIONÁRIO
CAPÍTULO ÚNICO

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º - Regime Jurídico do Funcionário Civil é o conjunto de 
normas e princípios, estabelecidos por este Estatuto e legislação 
complementar, reguladores das relações entre o Estado e o ocu-
pante de cargo público.

*Art. 2º - Aplica-se o regime jurídico de que trata esta lei:
I - aos funcionários do Poder Executivo;
II - aos funcionários autárquicos do Estado;
III - aos funcionários administrativos do Poder Legislativo;
*IV - aos funcionários administrativos do Tribunal de Contas do 

Estado e do Conselho de Contas dos Municípios.
Art. 3º - Funcionário Público Civil é o ocupante de cargo públi-

co, ou o que, extinto ou declarado desnecessário o cargo, é posto 
em disponibilidade.

Art. 4º - Cargo público é o lugar inserido no Sistema Administra-
tivo Civil do Estado, caracterizando-se, cada um, por determinado 
conjunto de atribuições e responsabilidades de natureza perma-
nente. 

Parágrafo único - Exclui-se da regra conceitual deste artigo o 
conjunto de empregos que, inserido no Sistema Administrativo Civil 
do Estado, se subordina à legislação trabalhista.

Art. 5º - Para os efeitos deste Estatuto, considera-se Sistema 
Administrativo o complexo de órgãos dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo e suas entidades autárquicas.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º - Os cargos públicos do Estado do Ceará são acessíveis 
a todos brasileiros, observadas as condições prescritas em lei e re-
gulamento.

Art. 7º - De acordo com a natureza dos cargos, o seu provimen-
to pode ser em caráter efetivo ou em comissão.

*Art. 8º - Os cargos em comissão serão providos, por livre no-
meação da autoridade competente, dentre pessoas que possuam 
aptidão profissional e reunam as condições necessárias à sua inves-
tidura, conforme se dispuser em regulamento.

*§ 1º - A escolha dos ocupantes de cargos em comissão poderá 
recair, ou não, em funcionário do Estado, na forma do regulamento.

§ 2º - No caso de recair a escolha em servidor de entidade da 
Administração Indireta, ou em funcionário não subordinado à auto-
ridade competente para nomear, o ato de nomeação será precedi-
do da necessária requisição.

§ 3º - A posse em cargo em comissão determina o concomitan-
te afastamento do funcionário do cargo efetivo de que for titular, 
ressalvados os casos de comprovada acumulação legal.

Art. 9º - Os cargos públicos são providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
*III - acesso;
*IV - transferência;
V - reintegração;
VI - aproveitamento;
VII - reversão;
VIII - transposição;
IX - transformação.
Art. 10 - O ato de provimento deverá indicar a existência de 

vaga, com os elementos capazes de identificá-la.
Art. 11 - O disciplinamento normativo das formas de provimen-

to dos cargos públicos referidos nos itens VIII e IX do art. 9º é objeto 
de legislação específica.

CAPÍTULO II
DO CONCURSO

*Art. 12 - Compete a cada Poder e a cada Autarquia
ou órgão auxiliar, autônomo, a iniciativa dos concursos para 

provimento dos cargos vagos.
Art. 13 - A realização dos concursos para provimento dos car-

gos da Administração Direta do Poder Executivo competirá ao Ór-
gão Central do Sistema de Pessoal.

§ 1º - A execução dos concursos para provimento dos cargos 
da lotação do Tribunal de Contas do Estado, do Conselho de Contas 
dos Municípios e das Autarquias receberá a orientação normativa e 
supervisão técnica do órgão central referido neste artigo.

§ 2º - O Órgão Central do Sistema de Pessoal poderá delegar a 
realização dos concursos aos órgãos setoriais e seccionais de pes-
soal das diversas repartições e entidades, desde que estes apresen-
tem condições técnicas para efetivação das atividades de recruta-
mento e seleção, permanecendo, sempre, o órgão delegante, com 
a responsabilidade pela perfeita execução da atividade delegada.

*Art. 14 - É fixada em cinqüenta (50) anos a idade máxima para 
inscrição em concurso público destinado a ingresso nas categorias 
funcionais instituídas de acordo com a Lei Estadual nº. 9.634, de 
30 de outubro de 1972, ressalvadas as exceções a seguir indicadas:

a) de vinte e cinco (25) anos, quando se tratar de ingresso em 
categoria funcional que importe em exigência de curso de nível mé-
dio; e

b) de trinta e cinco (35) anos, quando se tratar de ingresso nas 
demais categorias;

c) independerá dos limites previstos nas alíneas anteriores a 
inscrição do candidato que já ocupe cargo integrante do Grupo Se-
gurança Pública.

§ 1º - Das inscrições para o concurso constarão, obrigatoria-
mente:

*I - o limite de idade dos candidatos, que poderá variar de de-
zoito (18) anos completos até cinqüenta (50) anos incompletos, na 
forma estabelecida no caput deste artigo;

II - o grau de instrução exigível, mediante apresentação do res-
pectivo certificado;



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

4

III - a quantidade de vagas a serem preenchidas, distribuídas 
por especialização da disciplina, quando referentes a cargo do Ma-
gistério e de atividades de nível superior ou outros de denominação 
genérica;

IV - o prazo de validade do concurso, de dois (2) anos, prorrogá-
vel a juízo da autoridade que o abriu ou o iniciou;

V - descrição sintética do cargo, incluindo exemplificação de ta-
refas típicas, horário, condições de trabalho e retribuição;

VI - tipos e Programa das Provas;
VII - exigências outras, de acordo com as especificações do car-

go.
§ 2º - Independerá de idade, a inscrição do candidato que seja 

servidor de Órgãos da Administração Estadual Direta ou Indireta.
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a habilitação no con-

curso somente produzirá efeito se, no momento da posse ou exer-
cício no novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a quali-
dade de servidor ativo, vedada a aposentadoria concomitante para 
elidir a acumulação do cargo.

Art. 15 - Encerradas as inscrições, legalmente processadas, 
para concurso destinado ao provimento de qualquer cargo, não se 
abrirão novas inscrições antes da realização do concurso.

Art. 16 - Ressalvado o caso de expressa condição básica para 
provimento de cargo prevista em regulamento, independerá de li-
mite de idade a inscrição, em concurso, de ocupante em cargo pú-
blico.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

*Art. 17 - A nomeação será feita:
I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na 

Constituição;
II - em caráter efetivo, quando se tratar de nomeação para car-

go da classe inicial ou singular de determinada categoria funcional;
*III - em comissão, quando se tratar de cargo que assim deve 

ser provido.
Parágrafo único - Em caso de impedimento temporário do ti-

tular do cargo em comissão, a autoridade competente nomeará o 
substituto, exonerando-o, findo o período da substituição.

Art. 18 - Será tornada sem efeito a nomeação quando, por ato 
ou omissão do nomeado, a posse não se verificar no prazo para esse 
fim estabelecido.

CAPÍTULO IV
DA POSSE

*Art. 19 - Posse é o fato que completa a investidura em cargo 
público.

Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção, 
acesso e reintegração.

Art. 20 - Só poderá ser empossado em cargo público quem sa-
tisfizer os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
V - ter boa conduta;
VI - gozar saúde, comprovada em inspeção médica, na forma 

legal e regulamentar;
VII - possuir aptidão para o cargo;
VIII - ter-se habilitado previamente em concurso, exceto nos 

casos de nomeação para cargo em comissão ou outra forma de pro-
vimento para a qual não se exija o concurso;

IX - ter atendido às condições especiais, prescritas em lei ou 
regulamento para determinados cargos ou categorias funcionais.

§ 1º - A prova das condições a que se refere os itens I e II deste 
artigo não será exigida nos casos de transferência, aproveitamento 
e reversão.

§ 2º - Ninguém poderá ser empossado em cargo efetivo sem 
declarar, previamente, que não ocupa outro cargo ou exerce fun-
ção ou emprego público da União, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federal, dos Territórios, de Autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, ou apresentar comprovante de 
exoneração ou dispensa do outro cargo que ocupava, ou da função 
ou emprego que exerce, ou, ainda, nos casos de acumulação legal, 
comprovante de ter sido a mesma julgada lícita pelo órgão compe-
tente.

Art. 21 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado, às autoridades que lhe são direta-

mente subordinadas;
II - os Secretários de Estado, aos dirigentes de repartições que 

lhes são diretamente subordinadas;
III - os dirigentes das Secretarias Administrativas, ou unidades 

de administração geral equivalente, da Assembléia Legislativa, do 
Tribunal de Contas do Estado, e do Conselho de Contas dos Municí-
pios, aos seus funcionários, se de outra maneira não estabelecerem 
as respectivas leis orgânicas e regimentos internos;

IV - o Diretor-Geral do órgão central do sistema de pessoal, aos 
demais funcionários da Administração Direta;

V - os dirigentes das Autarquias, aos funcionários dessas enti-
dades.

*Art. 22 - No ato da posse será apresentada declaração, pelo 
funcionário empossado, dos bens e valores que constituem o seu 
patrimônio, nos termos da regulamentação própria.

Art. 23 - Poderá haver posse por procuração, quando se tratar 
de funcionário ausente do País ou do Estado, ou, ainda, em casos 
especiais, a juízo da autoridade competente.

Art. 24 - A autoridade de que der posse verificará, sob pena de 
responsabilidade:

I - se foram satisfeitas as condições legais para a posse;
II - se do ato de provimento consta a existência de vaga, com os 

elementos capazes de identificá-la;
III - em caso de acumulação, se pelo órgão competente foi de-

clarada lícita.
Art. 25 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias da publi-

cação do ato de provimento no órgão oficial.
Parágrafo único - A requerimento do funcionário ou de seu re-

presentante legal, a autoridade competente para dar posse poderá 
prorrogar o prazo previsto neste artigo, até o máximo de 60 (sessen-
ta) dias contados do seu término.

CAPÍTULO V
DA FIANÇA

Art. 26 - O funcionário nomeado para cargo cujo provimento 
dependa de prestação de fiança não poderá entrar em exercício 
sem a prévia satisfação dessa exigência.

§ 1º - A fiança poderá ser prestada em:
I - dinheiro;
II - título da divida pública da União ou do Estado, ações de so-

ciedade de economia mista que o Estado participe como acionista, 
e

III - apólice de seguro-fidelidade funcional, emitida por institui-
ção oficial ou legalmente autorizada para esse fim.

§ 2º - O seguro poderá ser feito pela própria repartição em que 
terá exercício o funcionário.

§ 3º - Não se admitirá o levantamento da fiança antes de toma-
da de contas do funcionário.
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§ 4º - O responsável por alcance ou desvio de bens do Estado 
não ficará isento da ação administrativa que couber, ainda que o 
valor da fiança seja superior ao dano verificado ao patrimônio pú-
blico.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

*Art. 27 - Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no 
cargo de provimento efetivo, contado do início do exercício fun-
cional, durante o qual é observado o atendimento dos requisitos 
necessários à confirmação do servidor nomeado em virtude de con-
curso público

*§ 1º - Como condição para aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

*Redação dada pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O.
8.1.2001 – Apêndice.
*§ 2º - A avaliação especial de desempenho do servidor será 

realizada:
a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, 

diante da ocorrência de algum fato dela motivador, sem prejuízo da 
avaliação ordinária;

b) ordinariamente, logo após o término do estágio probatório, 
devendo a comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do 
servidor durante o período do estágio.

*Redação dada pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 
– Apêndice.

§ 2º - O estágio probatório corresponderá a uma complemen-
tação do processo seletivo, devendo ser obrigatoriamente supervi-
sionado pela autoridade a que estiver sujeito hierarquicamente o 
funcionário, ou nos termos do Regulamento.

*§ 3º - Além de outros específicos indicados em lei ou regula-
mento, os requisitos de que trata este artigo são os seguintes:

I - adaptação do servidor ao trabalho, verificada por meio de 
avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das atribui-
ções do cargo;

II - equilíbrio emocional e capacidade de integração;
III - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, 

inclusive com observância da ética profissional.
*Redação dada pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 

– Apêndice.
*§ 4º - O estágio probatório corresponderá a uma complemen-

tação do concurso público a que se submeteu o servidor, devendo 
ser obrigatoriamente acompanhado e supervisionado pelo Chefe 
Imediato.

*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 
– Apêndice.

*§ 5º - Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento 
para formação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, pro-
movidos gratuitamente pela Administração, serão de participação 
obrigatória e o resultado obtido pelo servidor será considerado por 
ocasião da avaliação especial de desempenho, tendo a reprovação 
caráter eliminatório.

*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 
– Apêndice.

*§ 6º Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos ser-
vidores em estágio probatório, ressalvados os casos previstos nos 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XII, XIII, XV, XVI, XVII e XXI do art. 
68 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

*Redação dada pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O. 
30.12.2014

*§ 7º - O servidor em estágio probatório não fará jus a ascen-
são funcional.

*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O.
8.1.2001 – Apêndice.
*§ 8º - As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o 

decurso do estágio probatório e antes da conclusão da avaliação 
especial de desempenho serão apuradas por meio de processo ad-
ministrativo-disciplinar, precedido de sindicância, esta quando ne-
cessária.

*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 
– Apêndice.

*§ 9º - São independentes as instâncias administrativas da ava-
liação especial de desempenho e do processo administrativo-disci-
plinar, na hipótese do parágrafo anterior, sendo que resultando exo-
neração ou demissão do servidor, em qualquer dos procedimentos, 
restará prejudicado o que estiver ainda em andamento.

*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 
– Apêndice.

*§ 10. Na hipótese de afastamento do servidor em estágio pro-
batório para os fins previstos no incisos V, VI, VIII, IX, X, XIII, XV, XVI, 
XVIII e XIX do art. 68, fica suspenso o estágio probatório durante o 
período de afastamento, retornando o cômputo após retorno ao 
exercício efetivo, pelo prazo correspondente ao afastamento.

*Acrescido pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O. 30.12.2014
*§ 11. O servidor em estágio probatório poderá exercer cargo 

de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou asses-
soramento no seu órgão ou entidade de origem, com função ou 
funções similares ao cargo para o qual foi aprovado em concurso 
público, computando-se o tempo para avaliação essencial de de-
sempenho do estágio probatório.

*Acrescido pela Lei nº 15.819, de 27.07.2015 - D.O. 30.07.2015
*§ 12. O servidor em estágio probatório poderá ser cedido 

para órgão da Administração Pública direta ou indireta para exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de dire-
ção, chefia ou assessoramento no âmbito Federal, Municipal ou Es-
tadual, com ônus para o destino, restando suspenso o computo do 
estágio probatório, voltando este a ser contado a partir do término 
da cessão e, consequente retorno à origem.

*Acrescido pela Lei nº 15.927, de 29.12.2015 - D.O. 30.12.2015
*Art. 28 - O servidor que durante o estágio probatório não sa-

tisfizer qualquer dos requisitos previstos no § 3º do artigo anterior, 
será exonerado, nos casos dos itens I e II, e demitido na hipótese 
do item III.

*Parágrafo único - O ato de exoneração ou de demissão do ser-
vidor em razão de reprovação na avaliação especial de desempenho 
será expedido pela autoridade competente para nomear.

*Alterado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – 
Apêndice.

Art. 29 – O ato administrativo declaratório da estabilidade do 
servidor no cargo de provimento efetivo, após cumprimento do es-
tágio probatório e aprovação na avaliação especial de desempenho, 
será expedido pela autoridade competente para nomear, retroagin-
do seus efeitos à data do término do período do estágio probatório.

*Alterado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – 
Apêndice.

Art. 30 - O funcionário estadual que, sendo estável, tomar pos-
se em outro cargo para cuja confirmação se exige estágio probató-
rio, será afastado do exercício das atribuições do cargo que ocupa-
va, com suspensão do vínculo funcional nos termos do artigo 66, 
item I, alíneas a, b e c desta lei.

*Ver art. 5º da Lei nº 15.744, de 29.12.2014. D.O. 30.12.2014 
- Apêndice

Parágrafo único - Não se aplica o disposto neste artigo aos ca-
sos de acumulação lícita.
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CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO

*Art. 31 - O início, a interrupção e o reinício do exercício das 
atribuições do cargo serão registrados no cadastro individual do 
funcionário.

*Ver art. 67 da Lei nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994 – 
Apêndice.

Art. 32 - Ao dirigente da repartição para onde for designado o 
funcionário compete dar-lhe exercício.

Art. 33 - O exercício funcional terá início no prazo de trinta dias, 
contados da data:

I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração;
II - da posse, nos demais casos.
Art. 34 - O funcionário terá exercício na repartição onde for lo-

tado o cargo por ele ocupado, não podendo dela se afastar, salvo 
nos casos previstos em lei ou regulamento.

§ 1º - O afastamento não se prolongará por mais de quatro 
anos consecutivos, salvo:

I - quando para exercer as atribuições de cargo ou função de 
direção ou de Governo dos Estados, da União, Distrito Federal, Ter-
ritórios e Municípios e respectivas entidades da administração in-
direta;

II - quando à disposição da Presidência da República;
III - quando para exercer mandato eletivo, estadual, federal ou 

municipal, observado, quanto a este, o disposto na legislação espe-
cial pertinente;

IV - quando convocado para serviço militar obrigatório;
V - quando se tratar de funcionário no gozo de licença para 

acompanhar o cônjuge.
§ 2º - Preso preventivamente, pronunciado por crime comum 

ou denunciado por crime inafiançável, em processo do qual não 
haja pronúncia, o funcionário será afastado do exercício, até sen-
tença passada em julgado.

*§ 3º O funcionário afastado nos termos do parágrafo anterior 
terá direito à percepção do benefício do auxílio-reclusão, nos ter-
mos desta Lei.

*Redação dada pela Lei Complementar nº 159, de 14.01.2016 
- D.O. 18.01.2016

Art. 35 - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por lota-
ção a quantidade de cargos, por grupo, categoria funcional e classe, 
fixada em regulamento como necessária ao desenvolvimento das 
atividades das unidades e entidades do Sistema Administrativo Civil 
do Estado.

Art. 36 - Para entrar em exercício, o funcionário é obrigado a 
apresentar ao órgão de pessoal os elementos necessários à atuali-
zação de seu cadastro individual.

CAPÍTULO VIII
DA REMOÇÃO

*Art. 37 - Remoção é o deslocamento do funcionário de uma 
para outra unidade ou entidade do Sistema Administrativo, proces-
sada de ofício ou a pedido do funcionário, atendidos o interesse 
público e a conveniência administrativa.

§ 1º - A remoção respeitará a lotação das unidades ou enti-
dades administrativas interessadas e será realizada, no âmbito de 
cada uma, pelos respectivos dirigentes e chefes, conforme se dispu-
ser em regulamento.

§ 2º - O funcionário estadual cujo cônjuge, também servidor 
público, for designado ex-officio para ter exercício em outro ponto 
do território estadual ou nacional ou for detentor de mandato ele-
tivo, tem direito a ser removido ou posto à disposição da unidade 
de serviço estadual que houver no lugar de domicílio do cônjuge ou 
em que funcionar o órgão sede do mandato eletivo, com todos os 
direitos e vantagens do cargo.

Art. 38 - A remoção por permuta será processada a pedido es-
crito de ambos os interessados e de acordo com as demais disposi-
ções deste Capítulo.

CAPÍTULO IX
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 39 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal 
ou afastamento de titular de cargo em comissão.

Art. 40 - A substituição será automática ou dependerá de no-
meação.

§ 1º - A substituição automática é estabelecida em lei, regula-
mento, regimento ou manual de serviço, e proceder-se-á indepen-
dentemente de lavratura de ato.

*§ 2º - Quando depender de ato da administração, o substituto 
será nomeado pelo Governador, Presidente da Assembléia, Presi-
dente do Tribunalde Contas, Presidente do Conselho de Contas dos 
Municípios, ou dirigente autárquico, conforme o caso.

*§ 3º - A substituição, nos termos dos parágrafos anteriores, 
será gratuita, salvo se exceder de 30 dias, quando então será remu-
nerada por todo o período.

Art. 41 - Em caso de vacância do cargo em comissão e até seu 
provimento, poderá ser designado, pela autoridade imediatamente 
superior, um funcionário para responder pelo expediente.

Parágrafo único - Ao responsável pelo expediente se aplicam as 
disposições do art. 40, § 3º.

Art. 42 - Pelo tempo da substituição remunerada, o substituto 
perceberá o vencimento e a gratificação de representação do cargo, 
ressalvado o caso de opção, vedada, porém, a percepção cumulati-
va de vencimento, gratificações e vantagens.

CAPÍTULO X
DA PROGRESSÃO E ASCENSÃO FUNCIONAIS

*SEÇÃO I
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

*Revogada a SEÇÃO I, compreendendo os artigos 43 a 45, pela 
Lei nº 12.913, de 17.6.1999 – D. O. de 18.6.1999. Artigos Revoga-
dos:

*Art. 43 - Progressão horizontal é o percentual calculado sobre 
o vencimento, a que fará jus o funcionário, por quinquênio de efe-
tivo exercício, caracterizando-se como recompensa da antigüidade 
funcional. 

§ 1º - A cada cinco anos de efetivo exercício corresponderá 5 
% (cinco por cento) calculados sobre a retribuição correspondente 
ao padrão, nível ou símbolo do cargo a que esteja vinculado o fun-
cionário.

§ 2º - A progressão horizontal é devida a partir do dia imedia-
to àquele em que o funcionário completar cinco anos de efetivo 
exercício, quer ocupe cargo efetivo ou em comissão e será incluída 
automaticamente em folha de pagamento, após a devida opção do 
funcionário, independente de requerimento da parte interessada.

§ 3º - A progressão horizontal é extensiva aos servidores, re-
manescentes das antigas Tabelas Numéricas de Mensalistas em ex-
tinção, e aos demais servidores estáveis do Sistema Administrativo 
Estadual.
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Art. 44 - A promoção, o acesso, a transferência ou qualquer ou-
tra forma de ascensão do funcionário não interromperá a progres-
são horizontal, que passará a ser calculada pelo vencimento básico 
do novo cargo.

*Art. 45 - Será computado, para efeito de progressão horizon-
tal, aposentadoria ou disponibilidade, o tempo de serviço prestado 
em cargo, emprego ou função integrantes da Administração Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal e das Fundações institu-
ídas ou encampadas pelo poder público, mesmo que submetido ao 
regime da legislação trabalhista.

SEÇÃO II
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

*Art. 46 - Ascensão funcional é a elevação do funcionário de 
um cargo para outro de maiores responsabilidades e atribuições 
mais complexas, ou que exijam maior tempo de preparação profis-
sional, de nível de vencimento mais elevado, ou de atribuições mais 
compatíveis com as suas aptidões.

Art. 47 - São formas de ascensão funcional:
I - a promoção;
*II - o acesso;
III - a transferência.
Art. 48 - A promoção é a elevação do funcionário à classe ime-

diatamente superior àquela em que se encontra dentro da mesma 
série de classes na categoria funcional a que pertencer.

Art. 49 - Acesso é a ascensão do funcionário de classe final da 
série de classes de uma categoria funcional para a classe inicial da 
série de classes ou de outra categoria profissional afim.

Art. 50 - Transferência é a passagem do funcionário de uma 
para outra categoria funcional, dentro do mesmo quadro, ou não, e 
atenderá sempre aos aspectos da vocação profissional.

Art. 51 - As formas de ascensão funcional obedecerão sempre 
a critério seletivo, mediante provas que sejam capazes de verificar a 
qualificação e aptidão necessárias ao desempenho das atribuições 
do novo cargo, conforme se dispuser em regulamento.

CAPÍTULO XI
DO REINGRESSO NO SISTEMA ADMINISTRATIVO

ESTADUAL
SEÇÃO I

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 52 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrati-
va ou judicial, é o reingresso do funcionário no serviço administrati-
vo, com ressarcimento dos vencimentos relativos ao cargo.

Parágrafo único - A decisão administrativa que determinar a 
reintegração será proferida em recurso ou em virtude de reabili-
tação funcional determinada em processo de revisão nos termos 
deste Estatuto.

Art. 53 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocu-
pado, o qual será restabelecido caso tenha sido extinto.

Art. 54 - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado 
o lugar será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, sem di-
reito a qualquer indenização, ou ficará como excedente da lotação.

Art. 55 - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção 
médica e aposentado, se julgado incapaz.

SEÇÃO II
DO APROVEITAMENTO

Art. 56 - Aproveitamento é o retorno ao exercício do cargo do 
funcionário em disponibilidade.

*Art. 57 - A juízo e no interesse do Sistema Administrativo, os 
funcionários estáveis, ocupantes de cargos extintos ou declarados 
desnecessários, poderão ser compulsoriamente aproveitados em 
outros cargos compatíveis com a sua aptidão funcional, mantido o 
vencimento do cargo, ou postos em disponibilidade nos termos do 
art. 109, parágrafo único da Constituição do Estado.

*Ver § 3º do art. 41 da Constituição Federal e § 3º do art. 172 
da Constituição Estadual.

§ 1º - O aproveitamento dependerá de provas de habilitação, 
de sanidade e capacidade física mediante exames de suficiência e 
inspeção médica.

§ 2º - Quando o aproveitamento ocorrer em cargo cujo ven-
cimento for inferior ao do anteriormente ocupado, o funcionário 
perceberá a diferença a título de vantagem pessoal, incorporada ao 
vencimento para fins de progressão horizontal, disponibilidade e 
aposentadoria.

§ 3º - Não se abrirá concurso público, nem se preencherá vaga 
no Sistema Administrativo Estadual sem que se verifique, previa-
mente, a inexistência de funcionário a aproveitar, possuidor da ne-
cessária habilitação.

Art. 58 - Na ocorrência de vagas nos quadros de pessoal do Es-
tado o aproveitamento terá precedência sobre as demais formas de 
provimento, ressalvadas as destinadas à promoção e acesso.

Parágrafo único - Havendo mais de um concorrente à mesma 
vaga, preferência pela ordem:

I - o de melhor classificação em prova de habilitação;
II - o de maior tempo de disponibilidade;
III - o de maior tempo de serviço público;
IV - o de maior prole.
Art. 59 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 

disponibilidade do funcionário, se este, cientificado, expressamen-
te, do ato de aproveitamento, não tomar posse no prazo legal, salvo 
caso de doença comprovada em inspeção médica.

Parágrafo único - Provada em inspeção médica a incapacidade 
definitiva, a disponibilidade será convertida em aposentadoria, com 
a sua conseqüente decretação.

SEÇÃO III
DA REVERSÃO

Art. 60 - Reversão é o reingresso no Sistema Administrativo 
do aposentado por invalidez, quando insubsistentes os motivos da 
aposentadoria.

Art. 61 - A reversão far-se-á de ofício ou a pedido, de preferên-
cia no mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado, ou 
em cargo de vencimentos e atribuições equivalentes aos do cargo 
anteriormente ocupado, atendido o requisito da habilitação profis-
sional.

Parágrafo único - São condições essenciais para que a reversão 
se efetive:

a) que o aposentado não haja completado 60 (sessenta) anos 
de idade;

b) que o inativo seja julgado apto em inspeção médica;
c) que a Administração considere de interesse do
Sistema Administra-tivo o reingresso do aposentado na ativi-

dade.
*d) - Revogada
*Revogada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
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TÍTULO III
DA EXTINÇÃO E DA SUSPENSÃO DO

VÍNCULO FUNCIONAL
CAPÍTULO I

DA VACÂNCIA DOS CARGOS

Art. 62 - A vacância do cargo resultará de:
I - exoneração;
*II - demissão;
III - ascensão funcional;
IV - aposentadoria;
V - falecimento.
Art. 63 - Dar-se-á exoneração:
I - a pedido do funcionário;
II - de ofício, nos seguintes casos:
a) quando se tratar de cargo em comissão;
b) quando se tratar de posse em outro cargo ou emprego da 

União, do Estado, do Município, do Distrito Federal, dos Territórios, 
de Autarquia, de Empresas Públicas ou de Sociedade de Economia 
Mista, ressalvados os casos de substituição, cargo de Governo ou de 
direção, cargo em comissão e acumulação legal desde que, no ato 
de provimento, seja mencionada esta circunstância;

c) na hipótese do não atendimento do prazo para início de 
exercício, de que trata o artigo 33;

d) na hipótese do não cumprimento dos requisitos do estágio, 
nos termos do art. 27.

Art. 64 - A vaga ocorrerá na data:
I - da vigência do ato administrativo que lhe der causa;
II - da morte do ocupante do cargo;
III - da vigência do ato que criar e conceder dotação para o seu 

provimento ou do que determinar esta última medida, se o cargo 
já estiver criado;

IV - da vigência do ato que extinguir cargo e autorizar que sua 
dotação permita o preenchimento de cargo vago.

Parágrafo único - Verificada a vaga serão consideradas abertas, 
na mesma data, todas as que decorrerem de seu preenchimento.

CAPÍTULO II
DA SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL

Art. 65 - O regime jurídico estabelecido neste Estatuto não se 
aplicará, temporariamente, ao funcionário estadual:

*I - Revogado
*Revogado pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O.
30.12.2014
*II - no caso de opção em caráter temporário, pelo regime a 

que alude o art. 106 da Constituição Federal ou pelo regime da le-
gislação trabalhista;

*Ver art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.
III - no caso de disponibilidade;
IV - no caso de autorização para o trato de interesses particu-

lares.
Art. 66 - Os casos indicados no artigo anterior implicam em sus-

pensão do vínculo funcional, acarretando os seguintes efeitos:
*I - Revogado
*Revogado pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O.
30.12.2014
a) - Revogado
*Revogado pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O.
30.12.2014
b) - Revogado
*Revogado pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O.N 30.12.2014
c) - Revogado

*Revogado pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D.O. 30.12.2014
II - na hipótese do item II do artigo anterior, o funcionário não 

fará jus à percepção dos vencimentos, computando-se, entretanto, 
o período de suspensão do vínculo para fins de disponibilidade e 
aposentadoria, obrigando o funcionário a continuar a pagar a sua 
contribuição de previdência com base nos vencimentos do cargo de 
cujas atribuições se desvinculou;

III - Revogado
*Revogado pela Lei Complementar nº 159, de 14.01.2016 - 

D.O. 18.01.2016
*IV - na hipótese de autorização de afastamento para o trato 

de interesses particulares, o servidor não fará jus à percepção de 
vencimentos, tendo porém que recolher mensalmente o percentual 
de 33 % (trinta e três por cento) incidente sobre o valor de sua últi-
ma remuneração para fins de contribuição previdenciária, que será 
destinada ao Sistema Único de Previdência Social e dos Membros 
de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC.

*§ 1° - A autorização de afastamento, de que trata o inciso IV 
deste artigo, poderá ser concedida sem a obrigatoriedade do reco-
lhimento mensal da alíquota de 33 % (trinta e três por cento), não 
sendo, porém, o referido tempo computado para obtenção de qual-
quer benefício previdenciário, inclusive aposentadoria.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*§ 2° - Os valores de contribuição, referidos no inciso IV deste 

artigo, serão reajustados nas mesmas proporções da remuneração 
do servidor no respectivo cargo.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 
- Apêndice.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS, VANTAGENS E

AUTORIZAÇÕES
CAPÍTULO I

*DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

*Ver § 9º do art. 40 da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. 
16.12.1998 – Apêndice.

Art. 67 - Tempo de serviço, para os efeitos deste Estatuto, com-
preende o período de efetivo exercício das atribuições de cargo ou 
emprego público.

Art. 68 - Será considerado de efetivo exercício o afastamento 
em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até oito dias;
III - luto, até oito dias, por falecimento de cônjuge ou compa-

nheiro, parentes, consangüíneos ou afins, até o
2º grau, inclusive madrasta, padrasto e pais adotivos;
IV - luto, até dois dias, por falecimento de tio e cunhado;
V - exercício das atribuições de outro cargo estadual de provi-

mento em comissão, inclusive da
Administração Indireta do Estado;
VI - convocação para o Serviço Militar;
VII - júri e outros serviços obrigatórios;
VIII - desempenho de função eletiva federal, estadual ou muni-

cipal, observada quanto a esta, a legislação pertinente;
IX - exercício das atribuições de cargo ou função de Governo ou 

direção, por nomeação do Governador do Estado;
X - licença por acidente no trabalho, agressão não provocada 

ou doença profissional;
XI - licença especial;
XII - licença à funcionária gestante;
XIII - licença para tratamento de saúde;
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XIV - licença para tratamento de moléstias que impossibilitem 
o funcionário definitivamente para o trabalho, nos termos em que 
estabelecer Decreto do Chefe do Poder Executivo;

XV - doença, devidamente comprovada, até 36 dias
por ano e não mais de 3 (três) dias por mês;
XVI - missão ou estudo noutras partes do território nacional ou 

no estrangeiro, quando o afastamento houver sido expressamente 
autorizado pelo Governador do Estado, ou pelos Chefes dos Pode-
res Legislativo e Judiciário;

XVII - decorrente de período de trânsito, de viagem do funcio-
nário que mudar de sede, contado da data

 do desligamento e até o máximo de 15 dias;
XVIII - prisão do funcionário, absolvido por sentença transitada 

em julgado;
XIX - prisão administrativa, suspensão preventiva, e o período 

de suspensão, neste último caso, quando o funcionário for reabili-
tado em processo de revisão;

*XX - Revogado
*Revogado pela Lei Complementar nº 159, de 14.01.2016 - 

D.O. 18.01.2016
*XXI - nascimento de filho, até um dia, para fins de registro civil.
*Ver Constituição Federal, art. 10, inciso II, § 1º dos ADCT.
§ 1º - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por acidente 

de trabalho o evento que cause dano físico ou mental ao funcio-
nário, por efeito ou ocasião do serviço, inclusive no deslocamento 
para o trabalho ou deste para o domicílio do funcionário.

§ 2º - Equipara-se a acidente no trabalho a agressão, quando 
não provocada, sofrida pelo funcionário no serviço ou em razão 
dele.

§ 3º - Por doença profissional, para os efeitos deste Estatuto, 
entende-se aquela peculiar ou inerente ao trabalho exercido, com-
provada, em qualquer hipótese, a relação de causa e efeito.

§ 4º - Nos casos previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o laudo 
resultante da inspeção médica deverá estabelecer, expressamente, 
a caracterização do acidente no trabalho da doença profissional.

*Art. 69 – Será computado para efeito de disponibilidade e 
aposentadoria:

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 
- Apêndice.

*I - o tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdên-
cia Social – RGPS, bem como para os Regimes Próprios de Previdên-
cia Social – RPPS;

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
a) o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal;
b) o período de serviço ativo das Forças Armadas prestado du-

rante a paz;
c) o tempo de serviço prestado, sob qualquer forma de admis-

são, desde que remunerado pelos cofres públicos;
d) o tempo de serviço prestado em Autarquia, Empresa Públi-

ca e Sociedade de Economia Mista, nas órbitas federal, estadual e 
municipal;

*e) o período de trabalho prestado a instituição de caráter pri-
vado que tiver sido transformada em estabelecimento de serviço 
público;

*Redação dada pela Lei nº 9.911, de 16.6.1975 - D. O. 20.6.1975 
- Apêndice.

f) o tempo da aposentadoria, desde que ocorra reversão;
g) o tempo de licença especial e o período de férias, gozadas 

pelo funcionário;
h) o tempo de licença para tratamento de saúde;
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e 

Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*II - o período de serviço ativo das Forças Armadas;

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 
- Apêndice.

a) o tempo de serviço ativo prestado às Forças Armadas em 
período de operações de guerra;

*b) o período de férias não gozadas;
*c) o período de licença especial não usufruído pelo funcioná-

rio.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e 

Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
III – o tempo de aposentadoria, desde que ocorra reversão;
IV – a licença por motivo de doença em pessoa da família, con-

forme previsto no art. 99 desta Lei, desde que haja contribuição.
*§ 1° - No caso previsto no inciso IV, o afastamento superior a 6 

(seis) meses obedecerá o previsto no iniso IV, do art. 66, desta Lei.
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 

- Apêndice.
*§ 2° - Na contagem do tempo, de que trata este artigo, deverá 

ser observado o seguinte:
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 

- Apêndice.
I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras con-

dições especiais;
II - é vedada a contagem de tempo de contribuição, quando 

concomitantes;
III - não será contado, por um sistema, o tempo de contribuição 

utilizado para a concessão de algum benefício, por outro.
*§ 3° - O tempo de contribuição, a que alude o inciso I deste 

artigo, será computado à vista de certidões passadas com base em 
folha de pagamento.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Art. 70 – A apuração do tempo de contribuição será feita em 

anos, meses e dias.
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 

- Apêndice.
*§ 1° - O ano corresponderá a 365 (trezentos e sessenta e cin-

co) dias e o mês aos 30 (trinta) dias.
*Modificado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O. 25.1.2005 

- Apêndice.
Parágrafo único - O número de dias será convertido em anos, 

considerado o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, per-
mitido o arredondamento para um ano, após a conversão, o que 
exceder a 182 dias, para fins de aposentadoria ou disponibilidade.

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*§ 2° - Para o cálculo de qualquer benefício, depois de apura-

do o tempo de contribuição, este será convertido em dias, vedado 
qualquer forma de arredondamento.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*Art. 71 – É vedado:
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*I - o cômputo de tempo fictício para o cálculo de benefício 

previdenciário;
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*II - a concessão de aposentadoria especial, nos termos no art. 

40, §4° da Constituição Federal, até que Lei Complementar Federal 
discipline a matéria;
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*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*III - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 

Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará – SUPSEC, ressalvadas as decorrentes dos cargos acumulá-
veis previstos na Constituição Federal;

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*IV - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrente de regime próprio de servidor titular de cargo efetivo, 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressal-
vados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os 
eletivos e os cargos em comissão declarados em Lei de livre nome-
ação e exoneração.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*§ 1° - Não se considera fictício o tempo definido em Lei como 

tempo de contribuição para fins de concessão de aposentadoria 
quando tenha havido, por parte do servidor, a prestação de serviço 
ou a correspondente contribuição.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*§ 2° - A vedação prevista no inciso IV, não se aplica aos mem-

bros de Poder e aos inativos, servidores e militares que, até 16 de 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço pú-
blico por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibi-
da a percepção de mais de uma aposentadoria pelo Sistema Único 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, exceto se decorrentes de cargos acumuláveis previstos na 
Constituição Federal.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*§ 3° - O servidor inativo para ser investido em cargo público 

efetivo não acumulável com aquele que gerou a aposentadoria de-
verá renunciar aos proventos desta.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 - Apêndice.
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*§ 4° - O aposentado pelo Sistema Único de Previdência Social 

dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, que estiver exer-
cendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime 
é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito 
às contribuições, de que trata esta Lei, para fins de custeio da Previ-
dência Social, na qualidade de contribuinte solidário.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 D. O.
25.1.2005 – Apêndice
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.

*Art. 72 – Observadas as disposições do artigo anterior, o servi-
dor poderá desaverbar, em qualquer época, total ou parcialmente, 
seu tempo de contribuição, desde que não tenha sido computado 
este tempo para a concessão de qualquer benefício.

*O artigo 72 teve sua redação original alterada pela Lei 10.226, 
de 12.12.1978 - D. O. 21.12.1978, e, posteriormente pela Lei 10.340, 
de 22.11.1979 - D. O. 3.12.1979, Lei 10.589, de 23.11.1981 – D. O. 
24.11.1981 e Lei 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005 – Apêndice.

CAPÍTULO II
DA ESTABILIDADE E DA VITALICIEDADE

Art. 73 - Estabilidade é o direito que adquire o funcionário efe-
tivo de não ser exonerado ou demitido, senão em virtude de sen-
tença judicial ou inquérito administrativo, em que se lhe tenha sido 
assegurada ampla defesa.

Art. 74 - A estabilidade assegura a permanência do funcionário 
no Sistema Administrativo.

*Art. 75 - O funcionário nomeado em virtude de concurso pú-
blico adquire estabilidade depois de decorridos dois anos de efetivo 
exercício.

*Ver Constituicão Federal, art. 41, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 4.6.1998 – D. O.
U. de 5.6.1998 – Apêndice.
*Ver Lei nº 13.092, de 13.092, de 8.1.2001 – D. O.
8.1.2001 – Apêndice.
Parágrafo único - A estabilidade funcional é incompatível com 

o cargo em comissão.
Art. 76 - O funcionário perderá o cargo vitalício somente em 

virtude de sentença judicial.

CAPÍTULO III
DA DISPONIBILIDADE

*Art. 77 - Disponibilidade é o afastamento de exercício de fun-
cionário estável em virtude da extinção do cargo, ou da decretação 
de sua desnecessidade.

*Ver § 3º do art. 41 da Constituição Federal com a redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal nº

19, de 4.6.1998 – D. O. U. 5.6.1998 – Apêndice.
*§ 1º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o ser-

vidor ficará em disponibilidade percebendo remuneração propor-
cional por cada ano de serviço, à razão de:

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
*I - 1/12.775 (um doze mil, setecentos e setenta e cinco avos) 

da remuneração por cada dia trabalhado, se homem; e
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 

25.1.2005. Apêndice.
*II - 1/10.950 (hum dez mil, novecentos e cinqüenta avos) da 

remuneração por cada dia trabalhado, se mulher.
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
*§ 2º - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, sen-

do o número de dias convertido em anos, considerando-se o ano de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, permitido o arredondamen-
to para um ano, na conclusão da conversão, o que exceder a 182 
(cento e oitenta e dois) dias. *Redação dada pela Lei nº 12.913, de 
17.6.1999 – D. O. de 18.6.1999 – Apêndice.

*§ 3º - Aplicam-se aos vencimentos da disponibilidade os mes-
mos critérios de atualização, estabelecidos para os funcionários ati-
vos em geral.

*Ver o inciso III do art. 66,o inciso XX do art. 68.
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CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS

*Art. 78 - O funcionário gozará trinta dias consecutivos, ou não, 
de férias por ano, de acordo com a escala organizada pelo dirigente 
da Unidade Administrativa, na forma do regulamento.

*Ver art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal e art. 167, inci-
so VII da Constituição Estadual, bem como

Decreto nº 20.769, de 11.6.1990 - D. O. de 12.6.1990 - Apên-
dice.

§ 1º - Se a escala não tiver sido organizada, ou houver alteração 
do exercício funcional, com a movimentação do funcionário, a este 
caberá requerer, ao superior hierárquico, o gozo das férias, poden-
do a autoridade, apenas, fixar a oportunidade do deferimento do 
pedido, dentro do ano a que se vincular o direito do servidor.

§ 2º - O funcionário não poderá gozar, por ano, mais de dois 
períodos de férias.

§ 3º - O funcionário terá direito a férias após cada ano de exer-
cício no Sistema Administrativo.

§ 4º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
*§ 5º - Revogado.
*Revogado o § 5º pelo art. 2º da Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - 

D. O. de 18.6.1999. – Apêndice.
*Parágrafo Revogado:
Art. 79 - A promoção, o acesso, a transferência e a remoção não 

interromperão as férias.

CAPÍTULO V
*DAS LICENÇAS

*Ver art. 10, inciso II, letra b, § 1º dos ADCT da
Constituição Federal e Lei nº 10.738, de 26.10.1982 - D. O. de 

10.11.1982.

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 80 - Será licenciado o funcionário:
I - para tratamento de saúde;
*II - por acidente no trabalho, agressão não provocada e doen-

ça profissional;
*Ver art.98, revogado pelo art. 16 da Lei nº 13.578, de
21.1.2005 – D.O. 25.1.2005.
III - por motivo de doença em pessoa da família;
IV - quando gestante;
V - para serviço militar obrigatório;
VI - para acompanhar o cônjuge;
VII - em caráter especial.
Art. 81 - A licença dependente de inspeção médica terá a dura-

ção que for indicada no respectivo laudo.
§ 1º - Findo esse prazo, o paciente será submetido a nova ins-

peção, devendo o laudo concluir pela volta do funcionário ao exer-
cício, pela prorrogação da licença ou, se for o caso, pela aposenta-
doria.

§ 2º - Terminada a licença o funcionário reassumirá imediata-
mente o exercício.

Art. 82 - A licença poderá ser determinada ou prorrogada, de 
ofício ou a pedido.

Parágrafo único - O pedido de prorrogação deverá ser apresen-
tado antes de finda a licença, e, se indeferido, contar-se-á como 
licença o período compreendido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho.

Art. 83 - A licença gozada dentro de sessenta dias, contados 
da determinação da anterior será considerada como prorrogação.

Art. 84 - O funcionário não poderá permanecer em licença por 
prazo superior a vinte e quatro meses, salvo nos casos dos itens II, 
III, V e VI do art. 80, deste Estatuto.

*Art. 85 – Revogado.
*Artigo revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D.
O. 25.1.2005. – Apêndice.
Art. 86 - São competentes para licenciar o funcionário os diri-

gentes do Sistema Administrativo Estadual, admitida a delegação, 
na forma do Regulamento.

Art. 87 - VETADO.
§ 1º - VETADO.
§ 2º - VETADO.
§ 3º - VETADO.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

*Art. 88 - A licença para tratamento de saúde precederá a ins-
peção médica, nos termos do

Regulamento.
*Ver Lei nº 10.738, de 26.10.1982 – D. O. de 10.11.1982
- Apêndice.
*Art. 89 – O servidor será compulsoriamente licenciado quan-

do sofrer uma dessas doenças graves, contagiosas ou incuráveis: 
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkson, espondiloartrose anquilosante, epilepsia vera, 
nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteite de-
formante), síndrome da deficiencia imunológica adquirida – Aids, 
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada, hepatopatia e outras que forem disciplinadas em Lei.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
Art. 90 - Verificada a cura clínica, o funcionário licenciado vol-

tará ao exercício, ainda quando deva continuar o tratamento, desde 
que comprovada por inspeção médica capacidade para a atividade 
funcional.

Art. 91 - Expirado o prazo de licença previsto no laudo médico, 
o funcionário será submetido a nova inspeção, e aposentado, se for 
julgado inválido.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 
25.1.2005. Apêndice.

*Parágrafo único – Na hipótese prevista neste artigo, o tempo 
necessário para a nova inspeção será considerado como de prorro-
gação da licença e, no caso de invalidez, a inspeção ocorrerá a cada 
2 (dois) anos.

Art. 92 - No processamento das licenças para tratamento de 
saúde será observado sigilo no que diz respeito aos laudos médicos.

Art. 93 - No curso da licença, o funcionário abster-se-á de qual-
quer atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata da 
mesma licença, com perda total dos vencimentos, até que reassu-
ma o exercício.

Art. 94 - O funcionário não poderá recusar a inspeção médica 
determinada pela autoridade competente, sob pena de suspensão 
do pagamento dos vencimentos, até que seja realizado exame.

Art. 95 - Considerado apto em inspeção médica, o funcionário 
reassumirá o exercício imediatamente, sob pena de se apurarem 
como faltas os dias de ausência.

Art. 96 - No curso da licença poderá o funcionário requerer ins-
peção médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercí-
cio.
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Art. 97 - Serão integrais os vencimentos do funcionário licencia-
do para tratamento de saúde.

*Parágrafo único. O pagamento dos vencimentos do servidor 
licenciado para tratamento de saúde é mantido por recursos do res-
pectivo órgão de origem.

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*Art. 98 – Revogado.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

*Art. 99 – O servidor poderá ser licenciado por motivo de do-
ença na pessoa dos pais, filhos, cônjuge do qual não esteja separa-
do e de companheiro(a), desde que prove ser indispensável a sua 
assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente 
com exercício funcional.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 
25.1.2005. Apêndice.

§ 1º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica realiza-
da conforme as exigências contidas neste Estatuto quanto à licença 
para tratamento de saúde.

§ 2º - A necessidade de assistência ao doente, na forma deste 
artigo, será comprovada mediante parecer do Serviço de Assistên-
cia Social, nos termos do Regulamento.

*§ 3° - O funcionário licenciado, nos termos desta seção, per-
ceberá vencimentos integrais até 6 (seis) meses. Após este prazo 
o servidor obedecerá o disposto no inciso IV, do art. 66 desta Lei, 
até o limite de 4 (quatro) anos, devendo retornar a suas atividades 
funcionais imediatamente ao fim do período.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 
25.1.2005. Apêndice.

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE

*Art. 100 – Fica garantida a possibilidade de prorrogação, por 
mais 60 (sessenta) dias, da licença-maternidade, prevista nos art. 
7º, inciso XVIII, e 39, §3º, da Constituição Federal destinada às ser-
vidoras públicas estaduais.

*Redação dada pela Lei nº 13.881, de 24.4.2007 – D. O. de 
15.5.2007. - Apêndice.

*Ver Decreto nº 29.652, de 17.2.2009 – D.O. de 19.02.2009.
Parágrafo único - Salvo prescrição médica em contrário, a licen-

ça será deferida a partir do oitavo mês de gestação.
§1° - A prorrogação de que trata este artigo será assegurada 

à servidora estadual mediante requerimento efetivado até o final 
do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a 
fruição da licença-maternidade de que trata o art. 7º, inciso XVIII, 
da Constituição Federal.(NR)

*§ 2° - Durante o período de prorrogação da licença-materni-
dade, a servidora estadual terá direito à sua remuneração integral.

§3° - É vedado durante a prorrogação da licença- -maternidade 
tratada neste artigo o exercício de qualquer atividade remunerada 
Pela servidora beneficiária, e a criança não poderá ser mantida em 
creches ou organização similar, sob pena da perda do direito do be-
nefício e conseqüente apuração da responsabilidade funcional.(NR)

*§ 4º O pagamento dos vencimentos da servidora em licença-
-maternidade, inclusive no período de prorrogação, é mantido por 
recursos do respectivo órgão de origem.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Art. 101 - O funcionário que for convocado para o serviço mili-
tar será licenciado com vencimentos integrais, ressalvado o direito 
de opção pela retribuição financeira do serviço militar.

*§1° - Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não ex-
cedente a 30 (trinta) dias para que reassuma o exercício do cargo, 
sem perda de vencimentos.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
*§2° - O servidor, de que trata o caput deste artigo, contribuirá 

para o Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará – SUPSEC, mesmo que faça opção pela retribuição 
financeira do serviço militar.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
Art. 102 - O funcionário, Oficial da Reserva não remunerada das 

Forças Armadas, será licenciado, com vencimentos integrais, para 
cumprimento dos estágios previstos pela legislação militar, garanti-
do o direito de opção.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA DO FUNCIONÁRIO PARA ACOMPANHAR O CÔN-

JUGE

*Art. 103 - O funcionário terá direito a licença sem vencimento, 
para acompanhar o cônjuge, também servidor público, quando, de 
ofício, for mandado servir em outro ponto do Estado, do Território 
Nacional, ou no Exterior.

*Ver Lei nº 10.738, de 26.10.1982 – D. O. 10.11.1982 -
Apêndice.
§ 1º - A licença dependerá do requerimento devidamente ins-

truído, admitida a renovação, independentemente de reassunção 
do exercício.

§ 2º - Finda a causa da licença, o funcionário retornará ao exer-
cício de suas funções, no prazo de trinta dias, após o qual sua au-
sência será considerada abandono de cargo.

§ 3º - Existindo no novo local de residência repartição estadual, 
o funcionário nela será lotado, enquanto durar a sua permanência 
ali.

Art. 104 - Nas mesmas condições estabelecidas no artigo ante-
rior o funcionário será licenciado quando o outro cônjuge esteja no 
exercício de mandato eletivo fora de sua sede funcional.

*SEÇÃO VII
DA LICENÇA ESPECIAL

*Revogado a Seção VII, compreendendo os artigos
105 a 108, pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O.
18.6.1999 – Apêndice.
105 - VETADO.
§ 1º - VETADO.
§ 2º - Considera-se serviço ininterrupto, para os efeitos deste 

artigo, quando, prestado no período correspondente ao qüinqüê-
nio, não tenha o funcionário:

I - faltado ao serviço sem justificação;
II - sofrido qualquer sanção, salvo a de repreensão;
III - gozado licença por motivo de doença em pessoas da famí-

lia, ou para acompanhar o cônjuge;
IV - gozado licença para tratamento de saúde por prazo supe-

rior a seis meses, salvo os casos de licença por motivo de agressão 
não provocada, acidente no trabalho e doença profissional;
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V - tido o seu vínculo funcional suspenso.
§ 3º - A licença especial poderá ser gozada, a pedido do funcio-

nário, de uma só vez, ou parceladamente, atendidas as conveniên-
cias do requerente e do Sistema Administrativo.

§ 4º - Convertido, no todo ou em parte, em tempo de serviço, é 
irretratável a desistência da licença especial.

Art. 106 - Caberá ao Chefe da repartição onde o funcionário 
é lotado, tendo em vista conveniência do Sistema Administrativo, 
determinar a data do início da licença especial.

 Art. 107 - O direito de requerer licença especial não está sujei-
to a caducidade.

Art. 108 - A licença especial poderá ser interrompida, de ofício, 
quando o exigir interesse público superveniente, ou a pedido do 
funcionário, preservado, em qualquer caso, o direito do servidor ao 
gozo do período restante da licença.

Art. 109 - VETADO.
Parágrafo único – VETADO.

CAPÍTULO VI
DAS AUTORIZAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

*Art. 110 - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadu-
al autorizarão o funcionário a se afastar do exercício funcional de 
acordo com o disposto em Regulamento:

 *Regulamentado pelo Decreto nº 25.851 de 12.4.2000
– D. O. 12.4.2000 - Apêndice.
I - sem prejuízo dos vencimentos quando:
a) for estudante, para incentivo à sua formação profissional e 

dentro dos limites estabelecidos neste Estatuto;
*b) for estudar em outro ponto do território nacional ou no 

estrangeiro;
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
c) por motivo de casamento, até o máximo de 8 (oito) dias;
d) por motivo de luto até 8 (oito) dias, em decorrência de fale-

cimento de cônjuge ou companheiro, parentes consangüíneos ou 
afins, até o 2º grau, inclusive madrasta, padrasto e pais adotivos;

e) por luto, até 2 (dois) dias, por falecimento de tio e cunhado;
*f) for realizar missão oficial em outro ponto do território na-

cional ou no estrageiro.
*acrescida pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D.O. de
25.1.2005 Apêndice.
II - sem direito à percepção dos vencimentos, quando se tratar 

de afastamento para trato de interesses particulares;
III - com ou sem direito à percepção dos vencimentos, con-

forme se dispuser em regulamento, quando para o exercício das 
atribuições de cargo, função ou emprego em entidades e órgãos 
estranhos ao Sistema Administrativo Estadual.

*§1° - Nos casos previstos nas alíneas a e b, o servidor só pode-
rá solicitar exoneração após o seu retorno, desde que trabalhe no 
mínimo o dobro do tempo em que esteve afastado, ou reembolse 
o montante corrigido monerariamente que o Estado desembolsou 
durante seu afastamento.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
*§ 2° - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual pode-

rão, ainda, autorizar o servidor, ocupante do cargo efetivo ou em 
comissão, a integrar ou assessorar comissões, grupos de trabalho 
ou programas, com ou sem afastamento do exercício funcional e 
sem prejuízo dos vencimentos.

*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.

SEÇÃO II
DAS AUTORIZAÇÕES PARA INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFIS-

SIONAL DO FUNCIONÁRIO

*Art. 111 - Poderá ser autorizado o afastamento, até duas ho-
ras diárias, ao funcionário que freqüente curso regular de 1º e 2º 
graus ou de ensino superior.

*Ver Lei nº 11.160, de 20.12.1985 - D. O. 24.12.1985 –
Apêndice.
*Ver Lei nº 11.182, de 9.6.1986 - D. O. 18.6.1986 -
Apêndice.
Parágrafo único - A autorização prevista neste artigo poderá 

dispor que a redução do horário dar- -se-á por prorrogação do início 
ou antecipação do término do expediente, diário, conforme consi-
derar mais conveniente ao estudante e aos interesses da repartição.

Art. 112 - Será autorizado o afastamento do exercício funcional 
nos dias em que o funcionário tiver que prestar exames para ingres-
so em curso regular de ensino, ou que, estudante, se submeter a 
provas.

Art. 113 - O afastamento para missão ou estudo fora do Estado 
em outro ponto do território nacional ou no estrangeiro será auto-
rizado nos mesmos atos que designarem o funcionário a realizar a 
missão ou estudo, quando do interesse do Sistema Administrativo 
Estadual.

Art. 114 - As autorizações previstas nesta Seção dependerão de 
comprovação, mediante documento oficial, das condições previstas 
para as mesmas, podendo a autoridade competente exigi-la prévia 
ou posteriormente, conforme julgar conveniente.

Parágrafo único - Concedida a autorização, na dependência da 
comprovação posterior, sem que esta tenha sido efetuada no prazo 
estipulado, a autoridade anulará a autorização, sem prejuízo de ou-
tras providências que considerar cabíveis.

Ver: Decreto nº 19.002 de 15.12.1987 - D.O. 16.12.1987
- Apêndice
Decreto nº 25.617, de 17.09.1999 - D.O. 17.09.1999 - Apêndice
Decreto nº29.445, de 17.09.2008 - D.O. 19.09.2009 - Apêndice

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA O TRATO DE INTERESSES PARTICU-

LARES

*Art. 115 – Depois de três anos de efetivo exercício e após de-
claração de aquisição de estabilidade no cargo de provimento efeti-
vo, o servidor poderá obter autorização de afastamento para tratar 
de interesses particulares, por um período não superior a quatro 
anos e sem percepção de remuneração.

*Redação dada pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O.
8.1.2001 – Apêndice.
Parágrafo único - O funcionário aguardará emM exercício a au-

torização do seu afastamento.
Art. 116 - Não será autorizado o afastamento do funcionário 

removido antes de ter assumido o exercício.
Art. 117 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, desistir da 

autorização concedida, reassumindo o exercício das atribuições do 
seu cargo.

Art. 118 - Quando o interesse do Sistema Administrativo o exi-
gir, a autorização poderá ser cassada, a juízo da autoridade com-
petente, devendo, neste caso, o funcionário ser expressamente 
notificado para apresentar-se ao serviço no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, findo o qual caracterizar-se-á o 
abandono do cargo.
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Art. 119 - A autorização para afastamento do exercício para o 
trato de interesses particulares somente poderá ser prorrogada por 
período necessário para complementar o prazo previsto no art. 115 
deste Estatuto.

*Art. 120. O funcionário somente poderá receber nova autori-
zação para o afastamento previsto nesta Seção após decorrido pelo 
menos um ano do efetivo exercício, contado da data em que reassu-
miu, em decorrência do término do prazo autorizado ou por motivo 
de desistência ou de cassação da autorização concedida.

*Redação dada pela Lei nº 15.744, de 29.12.2014 -
D.O. 30.12.2014

CAPÍTULO VII
DA RETRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 121 - Todo funcionário, em razão do vínculo que mantém 
com o Sistema Administrativo Estadual, tem direito a uma retribui-
ção pecuniária, na forma deste Estatuto.

Art. 122 - As formas de retribuição são as seguintes:
I - vencimento;
II - ajuda de custo;
III - diária;
*IV - Revogado.
*IV - Revogado pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O.
18.6.1999 – Apêndice.
Inciso Revogado: IV- auxílio para diferença de caixa;
V - gratificações.
§ 1º - O conjunto das retribuições constitui os vencimentos fun-

cionais.
§ 2º - A retribuição do funcionário disponível constitui venci-

mentos para todos os efeitos legais.
§ 3º - A retribuição pecuniária atribuída ao funcionário não 

sofrerá descontos além dos previstos expressamente em lei, nem 
serão objetos de arresto, seqüestro ou penhora, salvo quando se 
tratar de:

I - prestação de alimentos determinada judicialmente;
II - reposição de indenização devida à Fazenda Estadual;
*III – auxílios e benefícios instituídos pela
Administração Pública.
*III – Acrescentado pela Lei nº 13.369, de 22.9.2003 -
D. O. 24.9.2003 – Apêndice.
*§ 4º - As reposições e indenizações devidas à Fazenda Públi-

ca Estadual serão descontadas em parcelas mensais, não exceden-
tes da décima parte da remuneração do servidor, assim entendida 
como o vencimento-base, acrescido das vantagens fixas e de cará-
ter pessoal.

§ 5º - Se o funcionário for exonerado ou demitido, a quantia 
por ele devida será inscrita como dívida ativa para os efeitos legais.

SEÇÃO II
DO VENCIMENTO

*Art. 123 - Considera-se vencimento a retribuição correspon-
dente ao padrão, nível ou símbolo do cargo a que esteja vinculado o 
funcionário, em razão do efetivo exercício de função pública.

*Ver art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e art.
167, incisos I e XIV da Constituição Estadual, e arts.
42 e 43 da Lei nº 12.386, de 9.12.94 - D. O. 9.12.94 –
Apêndice.
*Art. 124 - O funcionário perderá:
*Ver Decreto nº 18.590, de 18.3.87 - D. O. 19.3.1987
- Apêndice.

I - o vencimento do cargo efetivo, quando nomeado para cargo 
em comissão, salvo o direito de opção e de acumulação lícita;

II - o vencimento do cargo efetivo, quando no exercício de man-
dato eletivo, federal ou estadual;

*III - o vencimento do cargo efetivo, quando dele afastado para 
exercer mandato eletivo municipal remunerado;

*Ver art. 38, inciso III da Constituição Federal e art.
175, inciso III da Constituição Estadual.
IV - o vencimento do dia, se não comparecer ao serviço, sal-

vo motivo legal ou doença comprovada, de acordo com o disposto 
neste Estatuto;

V - um terço do vencimento do dia, se comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à fixação para o início do expediente, quan-
do se retirar antes de findo o período de trabalho;

VI - um terço do vencimento, durante o afastamento por moti-
vo de prisão administrativa, prisão preventiva, pronúncia por crime 
comum, denúncia por crime funcional ou condenação por crime 
inafiançável em processo no qual não haja pronúncia, tendo direito 
à diferença, se absolvido;

VII - dois terços do vencimento durante o período de afasta-
mento em virtude de condenação por sentença passada em julgado 
à pena de que não resulte em demissão.

Parágrafo único - O funcionário investido em mandato gratuito 
de vereador fará jus à percepção dos seus vencimentos nos dias em 
que comparecer às sessões da Câmara.

SEÇÃO III
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 125 - Será concedida ajuda de custo ao funcionário que for 
designado, de ofício, para ter exercício em nova sede, mesmo fora 
do Estado.

Parágrafo único - A ajuda de custo destina-se à indenização das 
despesas de viagem e de nova instalação do funcionário.

Art. 126 - A ajuda de custo não excederá de três meses de ven-
cimentos, salvo nos casos de designação do funcionário para:

a) ter exercício fora do Estado;
b) serviço fora do Estado.
*Parágrafo único - A ajuda de custo será arbitrada, dentro das 

respectivas áreas de competência, pelo Governador do Estado, Pre-
sidente da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal 
de Contas, do Conselho de Contas dos Municípios e das Autarquias.

*Ver Emenda Constitucional nº 9, de 16.12.1992 – D.
O. 22.12.1992 – Apêndice.
Art. 127 - A ajuda de custo para serviço fora do Estado será 

calculada na forma disposta em Regulamento.
Art. 128 - O funcionário restituirá a ajuda de custo:
I - quando não se transportar para a nova sede no prazo deter-

minado;
II - quando, antes de terminada a incumbência, regressar, pedir 

exoneração ou abandonar o serviço.
§ 1º - A restituição é de exclusiva responsabilidade pessoal e 

poderá ser feita parceladamente.
§ 2º - Não haverá obrigação de restituir, quando o regresso do 

funcionário for determinado de ofício ou por doença comprovada, 
ou quando o mesmo for exonerado a pedido, após 90 (noventa) 
dias de exercício na nova sede.
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SEÇÃO IV
DAS DIÁRIAS

*Art. 129 - Ao funcionário que se deslocar da sua repartição 
em objeto de serviço, conceder-se-á diária a título de indenização 
das despesas de alimentação e hospedagem, na forma do Regula-
mento.

 *Ver Decreto nº 23.651, de 28.3.1995 - D. O. 31.3.1995
- Apêndice.
Art. 130 - O funcionário que receber diária indevida será obri-

gado a restituí-la de uma só vez, ficando, ainda, sujeito à punição 
disciplinar.

*SEÇÃO V
DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

*Revogada a SEÇÃO V, do Capítulo VII, do Título
IV, compreendendo o art. 131 e seu parágrafo único,
pela Lei nº 12.913 de 17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 –
Apêndice.
Artigo revogado: *Art. 131 - Ao funcionário que, no desempe-

nho de suas atribuições, pagar ou receber em moeda corrente, será 
concedido um auxílio para compensar diferença de caixa.

*Ver Lei nº 11.063, de 15.7.1985 - D. O. 8.8.1985 -
Apêndice.
Parágrafo único - O auxílio referido neste artigo será fixado de 

acordo com o volume dos valores manipulados, não podendo exce-
der de 10% (dez por cento) do vencimento do cargo.

SEÇÃO VI
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 132 - Ao funcionário conceder-se-á gratificação em virtude 
de:

I - prestação de serviços extraordinários;
II - representação de Gabinete;
III - exercício funcional em determinados locais;
IV - execução de trabalho relevante, técnico ou científico;
*V - serviço ou estudo fora do Estado ou do País;
*Regulamentado pelo Decreto nº 12.765, de 19.5.1978
- D. O. 26.5.1978 – Apêndice. Ver Art. 9º da Lei 13.578
de 21.1.2005 – D.O. 25.1.2005.
*VI - execução de trabalho em condições especiais, inclusive 

com risco de vida ou saúde;
*Ver art. 10, §2º inciso IV da Lei Complementar nº 159 de 

14.01.2016 - D.O. de 18.01.2016.
VII - participação em órgão de deliberação coletiva;
VIII - participação em comissão examinadora de concurso;
*IX - exercício de magistério, em regime de tempo complemen-

tar; ou em cursos especiais, legalmente instituídos, inclusive para 
treinamento de funcionários;

*Ver Decreto nº 23.695, de 6.6.1995 - D. O. 7.6.1995
- Apêndice.
*X - representação;
*Ver Decreto nº 31.668, de 5.2.2015 - D.O. 5.2.2015
XI - regime de tempo integral;
XII - de aumento de produtividade;
XIII - exercício em órgãos fazendários.
*Parágrafo único - As gratificações não definidas nesta lei serão 

objeto de regulamento.
*Ver Decreto nº 12.765, de 19.5.1978 - D. O. 26.5.1978
- Apêndice.

*Art. 133 - A gratificação pela prestação de serviço extraordi-
nário é a retribuição de serviço cuja execução exija dedicação além 
do expediente normal a que estiver sujeito o servidor e será paga 
proporcionalmente:

I - por hora de trabalho adicional; ou,
II - por tarefa especial, levando-se em conta estimativa do nú-

mero de dias e de horas necessários para sua realização.
§ 1º - O valor da hora de trabalho adicional será 50% (cinqüenta 

por cento) maior que o da hora normal de trabalho, apurado atra-
vés da divisão do valor da remuneração mensal do servidor por 30 
(trinta) e este resultado pelo número de horas correspondentes à 
carga horária ou regime do servidor.

§ 2º - No caso do inciso II, a gratificação será arbitrada pre-
viamente pelo dirigente do órgão ou entidade da administração 
pública de qualquer dos Poderes, através de ato que demonstre a 
proporcionalidade do pagamento, com indicação da estimativa dos 
dias e dos horários que serão necessários à consecução dos servi-
ços.

§ 3º - A despesa total mensal com o pagamento da gratificação 
de que trata este artigo em nenhuma hipótese poderá exceder a 
1,5% (um e meio por

cento) do valor total da despesa mensal com pagamento de 
pessoal, do órgão ou entidade considerado.

§ 4º - O descumprimento ao disposto neste artigo acarretará 
responsabilidade para o dirigente do órgão ou entidade e seus su-
bordinados envolvidos, que ficarão solidariamente obrigados a res-
tituir ao tesouro estadual as quantias pagas a maior.

*Redação dada pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O.
18.6.1999 – Apêndice.
*Ver art. 7º, XVI, da Constituição Federal e art. 167,
VI, da Constituição Estadual.
*Art. 134 - A gratificação pela representação de Gabinete po-

derá ser concedida a funcionários e a pessoas estranhas ao Sistema 
Administrativo, sem qualquer vínculo, com exercício nos gabinetes 
e órgãos de assessoramento técnico do referido Sistema, na forma 
do Regulamento.

*Ver art. 21 da Lei nº 10.416, de 8.9.1980 - D. O.
8.9.1980 - Apêndice.
*Art. 135 - A gratificação pela elaboração ou execução de tra-

balho relevante, técnico ou científico, será arbitrada e atribuída pe-
los dirigentes do Sistema Administrativo Estadual.

*Ver arts. 10 e 11 da Lei nº 11.346, de 3.9.1987 - D. O.
4.9.1987; e art. 6º da Lei nº 11.428, de 22.3.1988 - D.
O. 23.3.1988; Art. 39 da Lei nº 11.714 de 25.7.1990 -
D. O. 4.9.1990;; Decreto nº 22.121 de 2.9.1992 - D. O.
3.9.1992 - Apêndice.
*Art. 136 - A gratificação pela execução de trabalho em condi-

ções especiais, inclusive com risco de vida ou de saúde, será atribu-
ída pelos dirigentes do

Sistema Administrativo Estadual, observado o disposto em Re-
gulamento.

*Art. 137 - A gratificação de representação é uma indenização 
atribuída aos ocupantes de cargos em comissão e outros que a lei 
determinar, tendo em vista despesas de natureza social e profissio-
nal determinadas pelo exercício funcional.

*Ver Decreto nº 31.668, de 5.2.2015 - D. O. de 5.2.2015.
Art. 138 - A gratificação por regime de tempo integral, que se 

destina ao incremento das atividades de investigação científica, ou 
tecnológica, e au mento da produtividade, no Sistema Administrati-
vo Estadual, será objeto de regulamentação específica.

§ 1º - No Regulamento de que trata este artigo serão obedeci-
das as seguintes diretrizes gerais;
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*I - proporcionalidade que variará de 60 % (sessenta por cento) 
a 100 % (cem por cento) do valor do nível de vencimento ou função, 
observando-se os seguintes fatores de variação;

*O inciso I, do § 1º, do art. 138 foi regulamentado pela
Lei nº 9.901, de 26.5.1975 - D. O. 3.6.1975 e posteriormente o 

art. 19 da Lei nº 10.416 de 8.9.1980 deu nova redação ao art. 138 
– Apêndice.

*Ver arts. 41 e 42 da Lei nº 11.714, de 25.7.1990 - D. O.
4.9.1990 - Apêndice.
a) complexidade da tarefa;
b) deslocamentos exigidos para execução das tarefas;
c) a situação no mercado de trabalho;
d) as condições de trabalho;
e) as prioridades dos programas, do cargo ou grupo de cargos; 

e
f) a especialização exigida do funcionário.
II - A atribuição da gratificação a ocupantes de cargos ou grupos 

de cargos será condicionada a procedimentos administrativos que 
possibilitem a verificação das prioridades dos programas, para au-
mento da produtividade ou incremento à investigação científica ou 
tecnológica, com as justificativas dos programas e subprogramas, 
a relação dos servidores indispensáveis à sua execução, o prazo de 
duração do regime e a despesa dele decorrente.

§ 2º - Excepcionalmente e até a aplicação do Plano de Clas-
sificação de Cargos de que trata a Lei nº 9.634, de 30 de outubro 
de 1972, o regime de tempo integral poderá ser atribuído a ser-
vidores mensalistas, remanescentes das extintas Tabelas Numéri-
cas de Mensalistas, inclusive tendo como base de cálculo o nível 
de vencimentos do cargo correspondente à respectiva qualificação 
profissional.

Art. 139 - A gratificação de produtividade destina-se a incenti-
var o aumento de arrecadação dos tributos estaduais, devendo ser 
objeto de Regulamentação.

Art. 140 - A gratificação de exercício, atribuída aos funcionários 
fazendários, constantes da Lei nº 9.375, de 10.07.70, será objeto de 
regulamentação própria.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 141 - É assegurado ao funcionário e ao aposentado o direi-
to de requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer.

Art. 142 - A petição será dirigida à autoridade competente para 
decidir do pedido e encaminhada por intermédio daquela a quem 
estiver imediatamente subordinado o requerente se for o caso.

Art. 143 - O direito de pedir reconsideração, que será exercido 
perante a autoridade que houver expedido o ato, ou proferido a 
primeira decisão, decairá após 60 (sessenta) dias da ciência do ato 
pelo peticionante, ou de sua publicação quando esta for obrigató-
ria.

§ 1º - O requerimento e o pedido de reconsideração de que 
tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 
5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias improrrogáveis.

§ 2º - É vedado repetir pedido de reconsideração ou recurso 
perante a mesma autoridade.

Art. 144 - Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos, 

nos termos do § 1º deste artigo.
§ 1º - O recurso, interposto, perante a autoridade que tiver 

praticado o ato ou proferido a decisão, será dirigido à autoridade 
imediatamente superior e, sucessivamente, em escala ascendente, 
às demais autoridades.

§ 2º - No encaminhamento do recurso observar-se-
-á o disposto na parte final do art. 142.
Art. 145 - O pedido de reconsideração e o recurso não têm efei-

to suspensivo, salvo disposição em contrário, e o que for provido 
retroagirá, nos efeitos, à data do ato impugnado.

Art. 146 - O direito de pleitear na esfera administrativa pres-
creverá em 120 (cento e vinte) dias, salvo estipulação em contrário, 
prevista expressamente em lei ou regulamento.

Art. 147 - Os prazos estabelecidos neste Capítulo são fatais e 
improrrogáveis, e o pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 148 - Ao funcionário ou ao seu representante legalmente 
constituído é assegurado, para efeito de recurso ou pedido de re-
consideração, o direito de vista ao processo na repartição compe-
tente durante todo o expediente regulamentar, assegurado o livre 
manuseio do processo em local conveniente. Se o representante 
do funcionário for advogado, aplica- -se o disposto na Lei Federal 
pertinente.

Art. 149 - O disposto neste Capítulo se aplica, noque couber, 
aos procedimentos disciplinares.

TÍTULO V
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

*Art. 150 – O Estado assegurará um sistema de previdência pú-
blico que será mantido com a contribuição de seus servidores, ati-
vos, inativos, pensionistas e do orçamento do Estado, o qual com-
preenderá os seguintes benefícios:

*Ver Lei Complementar nº123, de 16.9.2013 - D.O.
19.9.2013 - Apêndice.
I – quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
*b) salário-família do servidor aposentado;
*Redação dada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
Redação anterior: b) salário-família;
*c) - Revogada
*Revogada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*d) - Revogada
*Revogada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
II – quanto ao dependente:
*a) pensão por morte;
*Ver Emenda Constitucional nº 69, de 18.1.2011 – D.
O. de 9.2.2011 - Apêndice.
*b) - Revogada
*Revogada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*Redação dada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*§ 2º - Revogado.
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
*Art. 151 – O Estado assegurará a manutenção de um sistema 

de assistência que, dentre outros, preste os seguintes benefícios e 
serviços aos servidores e aos seus dependentes:

I – assistência médica;
II – assistência hospitalar;
III – assistência odontológica;
IV – assistência social;
V – auxílio funeral.
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*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
§ 1º - A triagem dos casos apresentados para internamento 

hospitalar e conseqüente fiscalização e controle será realizado por 
um Grupo de Trabalho, cuja composição e atribuições será determi-
nado pelo Governo do Estado através do Instituto de Previdência do 
Estado – IPEC, mediante ato próprio.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
§ 2º - É assegurado assistência médica gratuita ao servidor aci-

dentado em serviço ou que tenha contraído doença profissional, 
através do Estado.

*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
de 25.1.2005. Apêndice.
§ 3º - VETADO.

CAPÍTULO II
DA APOSENTADORIA

*Art. 152 – O servidor será aposentado, conforme as regras es-
tabelecidas no art. 40 da Constituição Federal.

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de
19.12.2003 e Estadual n° 56, de 7.1.2004 - Apêndice.
*Parágrafo único – A aposentadoria por invalidez será sempre 

precedida de licença por período contínuo não inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses, salvo quando a junta médica declarar a incapaci-
dade definitiva para o serviço, ou na hipótese prevista no art. 68, 
incisco X.

*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
*I - por invalidez;
**II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade;
*Ver Lei Complementar Federal nº 152, de 3.12.2015
- D.O.U. 4.12.2015 - Apêndice
*III - voluntariamente, aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço 

público.
*Ver art. 40, inciso III, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15.12.1998 – D. O.

U. 16.12.1998 – Apêndice.
§ 1º - Revogado.
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
§ 2º - Revogado.
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
*Art. 153 – O processo de aposentadoria se inicia:
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de
25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – Apêndice.
*I – com o requerimento do interessado, no caso de inatividade 

voluntária;
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de
25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – Apêndice.
*II – automaticamente, quando o servidor atinge a idade de 70 

(setenta) anos;
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de
25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – Apêndice.
*III – automaticamente, quando o servidor for considerado in-

válido, na data fixada em laudo emitido pela Perícia Médica Oficial 
do Estado ou na ocasião, em que verificada as demais hipóteses do 
art. 152, parágrafo único, desta Lei. (NR)

*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de
25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – Apêndice.
*IV – Revogado

*Revogado pela Lei Complementar nº 92. de 25.1.2011
– D. O. de 27.1.2011. – Apêndice
§ 1º - Caberá ao servidor interessado, prestar ao setor compe-

tente de seu órgão de origem todo o auxílio para a correta e diligen-
te tramitação de seu processo de aposentadoria.

§ 2º - Nas hipóteses de aposentadoria compulsória ou por in-
validez, o servidor se afastará da atividade tão logo iniciado o pro-
cesso, sem que o tempo de afastamento possa ser considerado para 
qualquer efeito.

§ 3º - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, caso o pro-
cesso de aposentadoria não esteja concluído no prazo de 90 (no-
venta) dias, o servidor se afastará da atividade sem prejuízo de sua 
remuneração, sem direito a contar o tempo de afastamento para 
qualquer efeito.

§ 4º - Havendo parecer desfavorável da ProcuradoriaGeral do 
Estado ou tendo o Tribunal de Contas julgado ilegal o Ato de apo-
sentadoria, deverá o servidor retornar à atividade, inclusive quan-
do, no primeiro caso, se haja valido da prerrogativa do parágrafo 
anterior.

§ 5º - Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores das au-
tarquias e fundações públicas, dispensadas, quanto a estas, a ouvi-
da da Procuradoria-Geral do Estado.

§6° - No caso de aposentadoria compulsória, o processo inicia-
-se automaticamente aos 70 (setenta) anos de idade do servidor.

*Art. 154 - O funcionário quando aposentado por invalidez terá 
provento integral, correspondente aos vencimentos, incorporáveis 
do cargo efetivo, se a causa for doença grave, incurável ou contagio-
sa, a que se refere o artigo 89, ou acidente no trabalho, ou doença 
profissional, nos termos do inciso X do artigo 68; o provento será 
proporcional ao tempo de serviço, nos demais casos.

*Ver inciso I do art. 40 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15.12.1998 – D. O. U. 16.12.1998 – Apêndice.
§ 1º - Somente nos casos de invalidez decorrente de acidente 

no trabalho ou doença profissional, como configurados nos §§ 1º, 
2º, 3º e 4º do artigo 68, será aposentado o ocupante do cargo de 
provimento em comissão, hipótese em que o respectivo provento 
será integral.

*§ 2º - O funcionário aposentado em decorrência da invalidez 
por acidente em serviço, por moléstia profissional, ou por doença 
grave contagiosa ou incurável, especificada em Lei, é considerado 
como em efetivo exercício, assegurando-se-lhe todos os direitos e 
vantagens atribuídas aos ocupantes de cargo de igual categoria em 
atividade, ainda que o mencionado cargo tenha ou venha a mudar 
a denominação de nível de classificação ou padrão de vencimento.

*O § 2º do art. 154 foi acrescentado pela Lei nº 10.361, de 
6.12.1979 - D. O. 13.12.1979, tendo sua redação atual pela Lei nº 
10.932, de 3.10.1984 - D. O. 15.10.1984 - Apêndice.

*Art. 155 – Revogado.
*Revogado pelo art. 2º da Lei nº 12.913, de 17.6.1999
- D. O. 18.6.1999 – Apêndice.
*Art. 156 - O servidor aposentado compulsoriamente por mo-

tivo de idade, ou nos termos do art. 154, terá os seus proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição.

*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
*§ 1º - A proporcionalidade dos proventos, com base no tempo 

de contribuição, é a fração, cujo numerador corresponde ao total 
de dias de contribuição e o denominador, o tempo de dias necessá-
rios à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais.

*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
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I - até 10 anos de tempo de serviço 50% (cinqüenta por cento);
II - de 10 a 15 anos de tempo de serviço, 60% (sessenta por 

cento);
III - de 15 a 20 anos de tempo de serviço, 70% (setenta por 

cento);
IV - de 20 a 25 anos de tempo de serviço, 80% (oitenta por 

cento);
V - de mais de 25 anos de tempo de serviço, e menos de 30 ou 

35 anos, conforme o caso, 90% (noventa por cento).
*§ 2º - A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada 

sobre o valor dos proventos calculados conforme a média aritméti-
ca simples das maiores remunerações ou subsídios, observando-se, 
previamente, que o valor encontrado não poderá exceder à remu-
neração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentado-
ria.

*Redação pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
*Art. 157 – Os proventos de aposentadoria e as pensões serão 

reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime geral de previdência social, ressalvadas as aposentado-
rias concedidas conforme os arts. 6° e 7° da Emenda Constitucional 
Estadual n° 56, de 7 de janeiro de 2004. (NR).

*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O.
25.1.2005. – Apêndice.
§ 1º - O provento, salvo o caso do reajuste previsto neste artigo, 

não poderá ser superior aos vencimentos, nem será objeto de rea-
juste quando o vencimento for alterado em virtude de decisão em 
processo de enquadramento ou de reclassificação.

§ 2º - O provento decorrente de aposentadoria por implemen-
tação de tempo de serviço não poderá ser inferior à remuneração 
auferida por servidor titular de cargo de igual categoria, ainda que 
os mencionados cargos tenham ou venham a mudar de denomina-
ção, de nível de classificação ou de padrão de vencimento.

CAPÍTULO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

*Art. 158 - O salário-família é o auxílio pecuniário especial 
concedido pelo Estado ao funcionário ativo e ao aposentado como 
contribuição ao custeio das despesas de manutenção de seus de-
pendentes.

*Ver Decreto nº 20.768, de 11.6.1990 - D. O. 12.6.1990
- Apêndice.
*Ver Art. 5ºda Lei Complementar nº38, de 31.12 2003
- D. O. 31.12.2003 - Apêndice.
*Art. 159. O salário-família será pago ao servidor, em quotas, 

na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, apli-
cando-se os mesmos parâmetros adotados pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, quanto à referida prestação assistencial, confor-
me definido em lei.

*Redação dada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*Art. 160 - Revogado
*Revogado pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
I - pela esposa que não exerça atividade remunerada;
II - por filho menor de 21 anos que não exerça atividade remu-

nerada;
III - por filho inválido;
IV - por filho estudante que freqüente curso secundário ou su-

perior e que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte 
e quatro) anos;

V - pelo ascendente sem rendimento próprio que viva às ex-
pensas do funcionário;

VI - por enteados, netos, irmãos, sobrinhos menores ou incapa-
zes que vivam às expensas do funcionário, bem como pessoa menor 
ou incapaz que, igualmente assim viva sob sua guarda atribuída ju-
dicialmente;

VII - pelo companheiro ou companheira, na forma e conceitua-
ção da legislação previdenciária.

§1º - Quando pai e mãe forem ambos funcionários do Estado e 
viverem em comum, o salário-família será concedido ao pai; se não 
viverem em comum, o saláriofamília será concedido ao que tiver 
os dependentes sob sua guarda e, se ambos os tiverem, de acordo 
com a distribuição dos dependentes.

§2º - Equipara-se ao pai e a mãe, o padrasto, a madrasta e os 
representantes legais dos menores e dos incapazes.

§3º - A cota de salário-família por filho inválido corresponderá 
ao duplo da cota dos demais.

Art. 161 - O salário-família será pago, ainda, nos casos em que 
o funcionário deixar de perceber vencimento ou proventos, sem 
perda do cargo.

*Art. 162 - Revogado
*Revogado pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
Art. 163 - O salário-família não servirá de base para qualquer 

contribuição, ainda que para fim de previdência social.
Art. 164 - Será suspenso o pagamento do salário-família ao fun-

cionário que comprovadamente descurar da subsistência e educa-
ção dos seus dependentes.

§1º - Mediante autorização judicial a pessoa que estiver man-
tendo os dependentes do funcionário poderá receber o salário-fa-
mília enquanto durar a situação prevista neste artigo.

§2º - O pagamento voltará a ser feito ao funcionário tão logo 
comprovado o desaparecimento dos motivos determinantes da 
suspensão.

Art. 165 - Para se habilitar à concessão do salário- -família o 
funcionário, o disponível, ou o aposentado apresentarão uma de-
claração de dependentes, indicando o cargo que exercer, ou no qual 
estiver aposentado ou em disponibilidade, mencionando em rela-
ção a cada dependente:

I - nome completo, data e local de nascimento, comprovado 
por certidão do registro civil;

II - grau de parentesco ou dependência;
*III - no caso de se tratar de maior de 14 (quatorze) anos, se to-

tal e permanentemente inválido para o trabalho, hipótese em que 
informará a causa e a espécie de invalidez;

*Redação dada pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*IV - Revogado
*Revogado pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
Art. 166 - A declaração do servidor será prestada a seu chefe 

imediato que a examinará e, após o seu visto, a encaminhará ao 
órgão competente para o processamento e atendimento da con-
cessão.

Art. 167 - O salário-família será concedido à vista das declara-
ções prestadas, mediante simples despacho que será comunicado 
ao órgão incumbido da elaboração de folhas de pagamento.

§1º - Será concedido ao declarante ativo ou inativo o prazo de 
120 (cento e vinte) dias para o esclarecimento de qualquer dúvida 
na declaração, o que poderá ser feito por meio de quaisquer provas 
admitidas em direito.

§2º - Não sendo apresentado no prazo o esclarecimento de que 
trata o § 1º, a autoridade concedente determinará a imediata sus-
pensão do pagamento do salário-família, até que seja satisfeita a 
exigência.
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Art. 168 - Verificada, a qualquer tempo, a inexatidão das de-
clarações prestadas, será suspensa a concessão do salário-família 
e determinada a reposição do indevidamente recebido, mediante 
o desconto mensal de 10% (dez por cento) da remuneração líquida, 
em folha de pagamento.

*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D.
O. 24.9.2003 - Apêndice.
Art. 169 - O funcionário e o aposentado são obrigados a co-

municar a autoridade concedente, dentro do prazo de quinze dias, 
qualquer alteração que se verifique na situação dos dependentes, 
da qual decorra supressão ou redução do salário-família.

Parágrafo único - A não observância desta disposição acarreta-
rá as mesmas providências indicadas no artigo anterior.

Art. 170 - O salário-família será devido em relação a cada de-
pendente, a partir do mês em que tiver ocorrido o ato ou fato que 
lhe der origem, deixando de ser devido igualmente em relação a 
cada dependente no mês seguinte ao ato ou fato que determinar 
a sua supressão.

Art. 171 - O salário-família será pago juntamente com os venci-
mentos ou proventos, pelos órgãos pagadores, independentemen-
te de publicação do ato de concessão.

CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 172 – Revogado.
*Revogado pelo Art. 16 da Lei n° 13.578, de 21.1.2005
– D. O. 25.1.2005. – Apêndice.
§ 1º - O pagamento do auxílio-doença será autorizado a partir 

do dia imediato àquele em que o funcionário completar o período 
a que se refere o caput deste artigo, independentemente de reque-
rimento do interessado, em folha de pagamento que obedecerá às 
mesmas normas das folhas de pagamento de vencimentos e pro-
ventos. Se o funcionário ocupar mais de um cargo, o auxílio-doença 
será pago apenas pelo de maior vencimento.

§2º - Quando ocorrer o falecimento do funcionário o auxílio-
-doença a que fez jus será pago de acordo com as normas que regu-
lam o pagamento de vencimento ou provento não recebidos.

CAPÍTULO V
DO AUXÍLIO-FUNERAL

*Art. 173 - Será concedido auxílio funeral à família do funcio-
nário falecido, correspondente a 01 (um) mês de seus vencimentos 
ou proventos, limitado o pagamento à quantia de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).

Parágrafo único - Quando não houver pessoa da família do fun-
cionário no local do falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem 
promover o enterro, mediante comprovação das despesas.

*Redação dada pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. de 
18.6.1999 – Apêndice.

*Regulamentado pelo Decreto nº 11.630, de 12.12.1975
- D. O. 19.12.1975 e posteriormente pelo Decreto nº
20.768, de 11.6.1990 - D. O. 12.6.1990 - Apêndice.

*CAPÍTULO VI
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*Art. 173-A O auxílio-reclusão é devido pelo órgão de origem 

aos dependentes do servidor de baixa renda recolhido à prisão e 
que, nessa condição, não esteja recebendo remuneração decorren-
te do seu cargo.

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*§ 1º Para fins de definição da baixa renda e da qualificação 

dos dependentes, aplicam-se os mesmos parâmetros adotados 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, quanto à referida presta-
ção assistencial.

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*§ 2º O auxílio-reclusão corresponde ao valor da remuneração 

do servidor, observado o limite da baixa renda, sendo devido pelo 
período máximo de 12 (doze) meses e, somente, durante o tempo 
em que estiver recolhido à prisão sob regime fechado ou semiaber-
to, e enquanto for titular desse cargo.

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016
*§ 3º O pagamento do auxílio-reclusão deve estar fundamenta-

do em certidão de efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, 
para a manutenção do pagamento, a apresentação de declaração 
de permanência na condição de presidiário.

*Acrescido pela Lei Complementar nº 159, de
14.01.2016 - D.O. 18.01.2016

TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 174 - O funcionário público é administrativamente res-
ponsável, perante seus superiores hierárquicos, pelos ilícitos que 
cometer.

Art. 175 - Considera-se ilícito administrativo a conduta comis-
siva ou omissiva, do funcionário, que importe em violação de dever 
geral ou especial, ou de proibição, fixado neste Estatuto e em sua 
legislação complementar, ou que constitua comportamento incom-
patível com o decoro funcional ou social.

Parágrafo único - O ilícito administrativo é punível, independen-
temente de acarretar resultado perturbador do serviço estadual.

Art. 176 - A apuração da responsabilidade funcional será pro-
movida, de ofício, ou mediante representação, pela autoridade de 
maior hierarquia no órgão ou na entidade administrativa em que 
tiver ocorrido a irregularidade. Se se tratar de ilícito administrativo 
praticado fora do local de trabalho, a apuração da responsabilidade 
será promovida pela autoridade de maior hierarquia no órgão ou na 
entidade a que pertencer o funcionário a quem se imputar a prática 
da irregularidade.

Parágrafo único - Se se imputar a prática do ilícito a vários fun-
cionários lotados em órgãos diversos do Poder Executivo, a compe-
tência para determinar a apuração da responsabilidade caberá ao 
Governador do Estado.

Art. 177 - A responsabilidade civil decorre de conduta funcio-
nal, comissiva ou omissiva, dolosa ou culposa, que acarrete prejuízo 
para o patrimônio do Estado, de suas entidades ou de terceiros.

§1º - A indenização de prejuízo causado ao Estado ou às suas 
entidades, no que exceder os limites da fiança, quando for o caso, 
será liquidada mediante prestações mensais descontadas em folha 
de pagamento, não excedentes da décima parte do vencimento, à 
falta de outros bens que respondam pelo ressarcimento.

§2º - Em caso de prejuízo a terceiro, o funcionário responderá 
perante o Estado ou suas entidades, através de ação regressiva pro-
posta depois de transitar em julgado a decisão judicial, que houver 
condenado a Fazenda Pública a indenizar o terceiro prejudicado.

Art. 178 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções imputados, por lei, ao funcionário, nesta qualidade.
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Art. 179 - São independentes as instâncias administrativas civil 
e penal, e cumuláveis as respectivas cominações.

§1º - Sob pena de responsabilidade, o funcionário que exercer 
atribuições de chefia, tomando conhecimento de um fato que pos-
sa vir a se configurar, ou se configure como ilícito administrativo, é 
obrigado a representar perante a autoridade competente, a fim de 
que esta promova a sua apuração.

§2º - A apuração da responsabilidade funcional será feita atra-
vés de sindicância ou de inquérito.

§3º - Se o comportamento funcional irregular configurar, ao 
mesmo tempo, responsabilidade administrativa, civil e penal, a au-
toridade que determinou o procedimento disciplinar adotará provi-
dências para a apuração do ilícito civil ou penal, quando for o caso, 
durante ou depois de concluídos a sindicância ou o inquérito.

§4º - Fixada a responsabilidade administrativa do funcionário, 
a autoridade competente aplicará a sanção que entender cabível, 
ou a que for tipificada neste Estatuto para determinados ilícitos. Na 
aplicação da sanção, a autoridade levará em conta os antecedentes 
do funcionário, as circunstâncias em que o ilícito ocorreu, a gravida-
de da infração e os danos que dela provierem para o serviço estatal 
de terceiros.

§5º - A legítima defesa e o estado de necessidade excluem a 
responsabilidade administrativa.

§6º - A alienação mental, comprovada através de perícia mé-
dica oficial excluirá, também, a responsabilidade administrativa, 
comunicando o sindicante ou a Comissão Permanente de Inquérito 
à autoridade competente o fato, a fim de que seja providenciada a 
aposentadoria do funcionário.

§7º - Considera-se legítima defesa o revide moderado e pro-
porcional à agressão ou à iminência de agressão moral ou física, 
que atinja ou vise a atingir o funcionário, ou seus superiores hierár-
quicos ou colegas, ou o patrimônio da instituição administrativa a 
que servir.

§8º - Considera-se em estado de necessidade o funcionário 
que realiza atividade indispensável ao atendimento de uma urgên-
cia administrativa, inclusive para fins de preservação do patrimônio 
público.

§9º - O exercício da legítima defesa e de atividades em virtude 
do estado de necessidade não serão excludentes de responsabilida-
de administrativa quando houver excesso, imoderação ou despro-
porcionalidade, culposos ou dolosos, na conduta do funcionário.

Art. 180 - A apuração da responsabilidade do funcionário pro-
cessar-se-á mesmo nos casos de alteração funcional, inclusive a 
perda do cargo.

Art. 181 - Extingue-se a responsabilidade administrativa:
I - com a morte do funcionário;
II - pela prescrição do direito de agir do Estado ou de suas enti-

dades em matéria disciplinar.
Art. 182 - O direito ao exercício do poder disciplinar prescreve 

passados cinco anos da data em que o ilícito tiver ocorrido.
Parágrafo único - São imprescritíveis o ilícito de abandono de 

cargo e a respectiva sanção.
Art. 183 - O inquérito administrativo para apuração da respon-

sabilidade do funcionário produzirá, preliminarmente, os seguintes 
efeitos:

I - afastamento do funcionário indiciado de seu cargo ou fun-
ção, nos casos de prisão preventiva ou prisão administrativa;

II - sobrestamento do processo de aposentadoria voluntária;
III - proibição do afastamento do exercício, salvo o caso do item 

I deste artigo;
IV - proibição de concessão de licença, ou o seu sobrestamento, 

salvo a concedida por motivo de saúde;
V - cessação da disposição, com retorno do funcionário ao seu 

órgão de origem.

*Art. 184 - Assegurar-se-á ao funcionário, no procedimento dis-
ciplinar, ampla defesa, consistente, sobretudo:

*Ver art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
I - no direito de prestar depoimento sobre a imputação que lhe 

é feita e sobre os fatos que a geraram;
II - no direito de apresentar razões preliminares e finais, por 

escrito, nos termos deste Estatuto;
III - no direito de ser defendido por advogado, de sua indicação, 

ou por defensor público, também advogado, designado pela auto-
ridade competente;

IV - no direito de arrolar e inquirir, reinquirir e contraditar tes-
temunhas, e requerer acareações;

V - no direito de requerer todas as provas em direito permiti-
das, inclusive as de natureza pericial;

VI - no direito de argüir prescrição;
VII - no direito de levantar suspeições e argüir impedimentos.
Art. 185 - A defesa do funcionário no procedimento discipli-

nar, que é de natureza contraditória, é privativa de advogado, que 
a exercitará nos termos deste Estatuto e nos da legislação federal 
pertinente (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).

§ 1º - A autoridade competente designará defensor para o fun-
cionário que, pobre na forma da lei, ou revel, não indicar advogado, 
podendo a indicação recair em advogado do Instituto de Previdên-
cia do Estado do Ceará (IPEC).

§2º - O funcionário poderá defender-se, pessoalmente, se tiver 
a qualidade de advogado.

Art. 186 - O funcionário público fica sujeito ao poder disciplinar 
desde a posse ou, se esta não for exigida, desde o seu ingresso no 
exercício funcional.

Art. 187 - Se no transcurso do procedimento disciplinar outro 
funcionário for indiciado, o sindicante ou a Comissão Permanente 
de Inquérito, conforme o caso, reabrirá os prazos de defesa para o 
novo indiciado.

Art. 188 - A inobservância de qualquer dos preceitos deste 
Capítulo relativos à forma do procedimento, à competência e ao 
direito de ampla defesa acarretará a nulidade do procedimento dis-
ciplinar.

Art. 189 - Aplica-se o disposto neste Título ao procedimento em 
que for indiciado aposentado ou funcionário em disponibilidade.

CAPÍTULO II
*DOS DEVERES

*Ver art.17, do Decreto nº 31.198, de 30 de abril de
2013. D.O. de 02.05.2013.
Art. 190 - Os deveres do funcionário são gerais, quando fixados 

neste Estatuto e legislação complementar, e especiais, quando fi-
xados tendo em vista as peculiaridades das atribuições funcionais.

Art. 191 - São deveres gerais do funcionário:
I - lealdade e respeito às instituições constitucionais e adminis-

trativas a que servir;
II - observância das normas constitucionais, legais e regulamen-

tares;
III - obediência às ordens de seus superiores hierárquicos;
IV - continência de comportamento, tendo em vista o decoro 

funcional e social;
V - levar, por escrito, ao conhecimento da autoridade superior 

irregularidades administrativas de que tiver ciência em razão do 
cargo que ocupa, ou da função que exerça;

VI - assiduidade;
VII - pontualidade;
VIII - urbanidade;
IX - discrição;
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X - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natu-
reza reservada de que tenha conhecimento em razão do cargo que 
ocupa, ou da função que exerça;

XI - zelar pela economia e conservação do material que lhe for 
confiado;

XII - atender às notificações para depor ou realizar perícias ou 
vistorias, tendo em vista procedimentos disciplinares;

XIII - atender, nos prazos de lei ou regulamentares, as requisi-
ções para defesa da Fazenda Pública;

XIV - atender, nos prazos que lhe forem assinados por lei ou re-
gulamento, os requerimentos de certidões para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações;

XV - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assen-
tamento individual, sua declaração de família;

XVI - atender, prontamente, e na medida de sua competência, 
os pedidos de informação do Poder Legislativo e às requisições do 
Poder Judiciário;

XVII - cumprir, na medida de sua competência, as decisões judi-
ciais ou facilitar-lhes a execução.

Art. 192 - O funcionário deixará de cumprir ordem de autorida-
de superior quando:

I - a autoridade de quem emanar a ordem for incompetente;
II - não se contiver a ordem na área da competência do órgão a 

que servir o funcionário seu destinatário, ou não se referir a nenhu-
ma das atribuições do servidor;

III - for a ordem expedida sem a forma exigida por lei;
IV - não tiver sido a ordem publicada, quando tal formalidade 

for essencial à sua validade;
V - não tiver a ordem como causa uma necessidade administra-

tiva ou pública, ou visar a fins não estipulados na regra de compe-
tência da autoridade da qual promanou ou do funcionário a quem 
se dirige;

VI - a ordem configurar abuso ou excesso de poder ou de au-
toridade.

§ 1º - Em qualquer dos casos referidos neste artigo, o funcioná-
rio representará contra a ordem, fundamentadamente, à autorida-
de imediatamente superior a que ordenou.

*§ 2º - Se se tratar de ordem emanada do Presidente da As-
sembléia Legislativa, do Chefe do Poder Executivo, do Presidente 
do Tribunal de Contas e do Presidente do Conselho de Contas dos 
Municípios, o funcionário justificará perante essas autoridades a es-
cusa da obediência.

*Ver Emenda Constitucional Estadual nº 9, de
16.12.1992 - D.O.de 22.12.1992

CAPÍTULO III
*DAS PROIBIÇÕES

*Ver art.18, do Decreto nº 31.198, de 30 de abril de
2013. D.O. de 02.05.2013.
Art. 193 - Ao funcionário é proibido:
*I - salvo as exceções constitucionais pertinentes, acumular 

cargos, funções e empregos públicos remunerados, inclusive nas 
entidades da Administração Indireta (autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista);

*Ver art. 37 inciso XVI e XVII da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 
– D. O. U. 5.6.1998 – Apêndice.

II - referir-se de modo depreciativo às autoridades em qualquer 
ato funcional que praticar, ressalvado o direito de crítica doutriná-
ria aos atos e fatos administrativos, inclusive em trabalho público e 
assinado;

III - retirar, modificar ou substituir qualquer documento oficial, 
com o fim de constituir direito ou obrigação, ou de alterar a verdade 
dos fatos, bem como apresentar documento falso com a mesma 
finalidade;

IV - valer-se do exercício funcional para lograr proveito ilícito 
para si, ou para outrem; 

V - promover manifestação de desapreço ou fazer circular ou 
subscrever lista de donativos, no recinto do trabalho;

VI - coagir ou aliciar subordinados com objetivos político-par-
tidários;

VII - participar de diretoria, gerência, administração, conselho 
técnico ou administrativo, de empresa ou sociedades mercantis;

VIII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto aos ór-
gãos e entidades estaduais, salvo quando se tratar de percepção de 
vencimentos, proventos ou vantagens de parente consangüíneo ou 
afim, até o segundo grau civil;

IX - praticar a usura;
X - receber propinas, vantagens ou comissões pela prática de 

atos de oficio;
XI - revelar fato de natureza sigilosa, de que tenha ciência em 

razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento 
em processo judicial, policial ou administrativo;

XII - cometer a outrem, salvo os casos previstos em lei ou ato 
administrativo, o desempenho de sua atividade funcional;

XIII - entreter-se, nos locais e horas de trabalho, com atividades 
estranhas às relacionadas com as suas atribuições, causando preju-
ízos a estas;

XIV - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada;
XV - ser comerciante;
XVI - contratar com o Estado, ou suas entidades, salvo os casos 

de prestação de serviços técnicos ou científicos, inclusive os de ma-
gistério em caráter eventual;

XVII - empregar bens do Estado e de suas entidades em serviço 
particular;

XVIII - atender pessoas estranhas ao serviço, no local de traba-
lho, para o trato de assuntos particulares;

XIX - retirar bens de órgãos ou entidades estaduais, salvo quan-
do autorizado pelo superior hierárquico e desde que para atender 
a interesse público.

Parágrafo único - Excluem-se da proibição do item
XVI os contratos de cláusulas uniformes e os de emprego, em 

geral, quando, no último caso, não configurarem acumulação ilícita.
Art. 194 - É ressalvado ao funcionário o direito de acumular 

cargo, funções e empregos remunerados, nos casos excepcionais 
da Constituição Federal.

§1º - Verificada, em inquérito administrativo, acumulação proi-
bida e provada a boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos, 
funções ou empregos, não ficando obrigado a restituir o que houver 
percebido durante o período da acumulação vedada.

§2º - Provada a má-fé, o funcionário perderá os cargos, funções 
ou empregos acumulados ilicitamente devolvendo ao Estado o que 
houver percebido no período da acumulação.

Art. 195 - O aposentado compulsoriamente ou por invalidez 
não poderá acumular seus proventos com a ocupação de cargo ou 
o exercício de função ou emprego público.

Parágrafo único - Não se compreendem na proibição de acu-
mular nem estão sujeitos a quaisquer limites:

I - a percepção conjunta de pensões civis e militares;
II - a percepção de pensões com vencimento ou salário;
III - a percepção de pensões com vencimentos de disponibilida-

de e proventos de aposentadoria e reforma;
IV - a percepção de proventos, quando resultantes de cargos 

legalmente acumuláveis.
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CAPÍTULO IV
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES E SEUS EFEITOS

Art. 196 - As sanções aplicáveis ao funcionário são as seguintes:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
*IV - demissão;
*Ver art. 37 da Lei nº 11.714, de 25.7.1990 – D. O.
4.9.1990 – Apêndice.
V - cassação de disponibilidade;
VI - cassação de aposentadoria.
Art. 197 - Aplicar-se-á a repreensão, sempre por escrito, ao fun-

cionário que, em caráter primário, a juízo da autoridade competen-
te, cometer falta leve, não cominável, por este Estatuto, com outro 
tipo de sanção.

Art. 198 - Aplicar-se-á a suspensão, através de ato escrito, por 
prazo não superior a 90 (noventa) dias, nos casos de reincidência de 
falta leve, e nos de ilícito grave, salvo a expressa cominação, por lei, 
de outro tipo de sanção.

Parágrafo único - Por conveniência do serviço, a suspensão 
poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por 
cento) por dia de vencimento, obrigado, neste caso, o funcionário a 
permanecer em exercício.

*Art. 199 - A demissão será obrigatoriamente aplicada nos se-
guintes casos:

*Ver § 1º do art. 41 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. 
5.6.1998 – Apêndice.

I - crime contra a administração pública;
II - crime comum praticado em detrimento de dever inerente 

à função pública ou ao cargo público, quando de natureza grave, a 
critério da autoridade competente;

III - abandono de cargo;
IV - incontinência pública e escandalosa e prática de jogos proi-

bidos;
V - insubordinação grave em serviço;
VI - ofensa física ou moral em serviço contra funcionário ou 

terceiros;
VII - aplicação irregular dos dinheiros públicos, que resultem 

em lesão para o Erário Estadual ou dilapidação do seu patrimônio;
 VIII - quebra do dever de sigilo funcional;
IX - corrupção passiva, nos termos da lei penal;
X - falta de atendimento ao requisito do estágio probatório es-

tabelecido no art. 27, § 1º, item III;
XI - desídia funcional;
XII - descumprimento de dever especial inerente a cargo em 

comissão.
§ 1° - Considera-se abandono de cargo a deliberada ausência 

ao serviço, sem justa causa, por trinta (30) dias consecutivos ou 60 
(sessenta) dias, interpoladamente, durante 12 (doze) meses.

§ 2º - Entender-se-á por ausência ao serviço com justa causa 
não só a autorizada por lei, regulamento ou outro ato administrati-
vo, como a que assim for considerada após comprovação em inqué-
rito ou justificação administrativa, esta última requerida ao superior 
hierárquico pelo funcionário interessado, valendo a justificação, 
nos termos deste parágrafo, apenas para fins disciplinares.

Art. 200 - Tendo em vista a gravidade do ilícito, a demissão po-
derá ser aplicada com a nota “a bem do serviço público”, a qual 
constará sempre nos casos de demissão referidos nos itens I e VII 
do artigo 199.

Parágrafo único - Salvo reabilitação obtida em processo disci-
plinar de revisão, o funcionário demitido com a nota a que se refere 
este artigo não poderá reingressar nos quadros funcionais do Esta-
do ou de suas entidades, a qualquer título.

*Art. 201 - Ao ato que cominar sanção, precederá sempre pro-
cedimento disciplinar, assegurada ao funcionário indiciado ampla 
defesa, nos termos deste Estatuto, pena de nulidade da cominação 
imposta.

*Ver art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.
Parágrafo único - As sanções referidas nos itens II e VI do arti-

go 196 serão cominadas por escrito e fundamentalmente, pena de 
nulidade.

Art. 202 - São competentes para aplicação das sanções disci-
plinares:

I - os Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, em qualquer 
caso, e privativamente, nos casos de demissão e cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, salvo se se tratar de punição de fun-
cionário autárquico;

II - os dirigentes superiores das autarquias, em qualquer caso, 
e, privativamente, nos casos de demissão e cassação, da aposenta-
doria ou disponibilidade;

III - os Secretários de Estado e demais dirigentes de órgãos su-
bordinados ou auxiliares, em todos os casos, salvo os referidos nos 
itens I e II;

IV - os chefes de unidades administrativas em geral, nos casos 
de repreensão, suspensão até 30 (trinta) dias e multa correspon-
dente.

Art. 203 - Além da pena judicial que couber, serão considerados 
como de suspensão os dias em que o funcionário, notificado deixar 
de atender à convocação para prestação de serviços estatais com-
pulsórios, salvo motivo justificado.

Art. 204 - Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade se 
ficar provado, em inquérito administrativo, que o aposentado ou 
disponível:

I - praticou, quando no exercício funcional, ilícito punível com 
demissão;

II - aceitou cargo ou função que, legalmente, não poderia ocu-
par, ou exercer, provada a má-fé;

III - não assumiu o disponível, no prazo legal, o lugar funcional 
em que foi aproveitado, salvo motivo de força maior;

IV - perdeu a nacionalidade brasileira.
Parágrafo único - A cassação da aposentadoria ou disponibi-

lidade extingue o vínculo do aposentado ou do disponível com o 
Estado ou suas entidades autárquicas.

Art. 205 - A suspensão preventiva será ordenada pela autori-
dade que determinar a abertura do inquérito administrativo, se, 
no transcurso deste, a entender indispensável, nos termos do § 1º 
deste artigo.

§ 1º - A suspensão preventiva não ultrapassará o prazo de 90 
(noventa) dias e somente será determinada quando o afastamento 
do funcionário for necessário, para que, como indiciado, não venha 
a influir na apuração de sua responsabilidade.

§ 2º - Suspenso preventivamente, o funcionário terá, entretan-
to, direito:

I - a computar o tempo de serviço relativo ao período de sus-
pensão para todos os efeitos legais;

II - a computar o tempo de serviço para todos os fins de lei, re-
lativo ao período que ultrapassar o prazo da suspensão preventiva;

III - a perceber os vencimentos relativos ao período de suspen-
são, se reconhecida a sua inocência no inquérito administrativo;

IV - a perceber as gratificações por tempo de serviço já presta-
do e o salário-família.
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Art. 206 - Os Chefes dos Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário, os Presidentes do Tribunal de Contas e do Conselho de 
Contas dos Municípios, os Secretários de Estado e os dirigentes das 
Autarquias poderão ordenar a prisão administrativa do funcionário 
responsável direto pelos dinheiros e valores públicos, ou pelos bens 
que se encontrarem sob a guarda do Estado ou de suas Autarquias, 
no caso de alcance ou omissão no recolhimento ou na entrega a 
quem de direito nos prazos e na forma da lei.

§ 1º - Recolhida aos cofres públicos a importância desviada, a 
autoridade que ordenou a prisão revogará imediatamente o ato ge-
rador da custódia.

§ 2º - A autoridade que ordenar a prisão, que não poderá ul-
trapassar a 90 (noventa) dias, comunicará imediatamente o fato à 
autoridade judiciária competente e providenciará a abertura e rea-
lização urgente do processo de tomada de contas.

Art. 207 - A prisão, a que se refere o artigo anterior, será cum-
prida em local especial.

Art. 208 - Aplica-se à prisão administrativa o disposto no § 2º 
do art. 205 deste Estatuto.

CAPÍTULO V
DA SINDICÂNCIA

Art. 209 - A sindicância é o procedimento sumário através do 
qual o Estado ou suas autarquias reúnem elementos informativos 
para determinar a verdade em torno de possíveis irregularidades 
que possam configurar, ou não, ilícitos administrativos, aberta pela 
autoridade de maior hierarquia, no órgão em que ocorreu a irregu-
laridade, ressalvadas em qualquer caso, permitida a delegação de 
competência:

I - do Governador, em qualquer caso;
II - dos Secretários de Estado, dos dirigentes autárquicos e dos 

Presidentes da Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas e do Con-
selho de Contas dos Municípios, em suas respectivas áreas funcio-
nais.

§ 1º - Abrir-se-á, também, sindicância para apuração das apti-
dões do funcionário, no estágio probatório, para fins de demissão 
ou exoneração, quando for o caso, assegurada ao indiciado ampla 
defesa, nos termos dos artigos estatutários que disciplinam o in-
quérito administrativo, reduzidos os prazos neles estabelecidos, à 
metade.

§ 2º - Aberta a sindicância, suspende-se a fluência do período 
do estágio probatório.

§ 3º - A sindicância será realizada por funcionário estável, de-
signado pela autoridade que determinar a sua abertura.

§ 4º - A sindicância precede o inquérito administrativo, quando 
for o caso, sendo-lhe anexada como peça informativa e preliminar.

§ 5º - A sindicância será realizada no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, prorrogável por igual período, a pedido do sindicante, e a 
critério da autoridade que determinou a sua abertura.

§ 6º - Havendo ostensividade ou indícios fortes de autoria do 
ilícito administrativo, o sindicante indiciará o funcionário, abrindo-
-lhe o prazo de 3 (três) dias para defesa prévia. A seguir, com o seu 
relatório, encaminhará o processo de sindicância à autoridade que 
determinou a sua abertura.

§ 7º - O sindicante poderá ser assessorado por técnicos, de 
preferência pertencentes aos quadros funcionais, devendo todos 
os atos da sindicância serem reduzidos a termo por secretário de-
signado pelo sindicante, dentre os funcionários do órgão a que per-
tencer.

§ 8º - Ultimada a sindicância, não apurada a responsabilida-
de administrativa, ou o descumprimento dos requisitos do estágio 
probatório, o processo será arquivado, fixada a responsabilidade 
funcional, a autoridade que determinou a sindicância encaminhará 
os respectivos autos para a Comissão Permanente de Inquérito Ad-
ministrativo, que funcionará:

I - no Poder Executivo, na Governadoria, nas Secretarias de Es-
tado, órgãos desconcentrados e nas autarquias;

II - no Poder Legislativo, na Diretoria Geral;
III - no Tribunal de Contas e no Conselho de Contas dos Muni-

cípios.

CAPÍTULO VI
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Art. 210 - O inquérito administrativo é o procedimento através 
do qual os órgãos e as autarquias do Estado apuram a responsabili-
dade disciplinar do funcionário.

Parágrafo único - São competentes para instaurar o inquérito:
I - o Governador, em qualquer caso;
II - os Secretários de Estado, os dirigentes das Autarquias e os 

Presidentes da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas e do 
Conselho de Contas dos Municípios, em suas áreas funcionais, per-
mitida a delegação de competência.

Art. 211 - O inquérito administrativo será realizado por Co-
missões Permanentes, instituídas por atos do Governador, do Pre-
sidente da Assembléia Legislativa, do Presidente do Tribunal de 
Contas, do Presidente do Conselho de Contas dos Municípios, dos 
dirigentes das Autarquias e dos órgãos desconcentrados, permitida 
a delegação de poder, no caso do Governador, ao Secretário de Ad-
ministração.

Art. 212 - As Comissões Permanentes de Inquérito Administra-
tivo compor-se-ão de três membros, todos funcionários estáveis 
do Estado ou de suas autarquias, presidida pelo servidor que for 
designado pela autoridade competente, que colocará à disposição 
das Comissões o pessoal necessário ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, inclusive os de secretário e assessoramento.

Art. 213 - Instaurado o inquérito administrativo, a autoridade 
encaminhará seu ato para a Comissão de Inquérito que for compe-
tente, tendo em vista o local da ocorrência da irregularidade veri-
ficada, ou a vinculação funcional do servidor a quem se pretende 
imputar a responsabilidade administrativa.

Art. 214 - Abertos os trabalhos do inquérito, o Presidente da 
Comissão mandará citar o funcionário acusado, para que, como in-
diciado, acompanhe, na forma do estabelecido neste Estatuto, todo 
o procedimento, requerendo o que for do interesse da defesa.

Parágrafo único - A citação será pessoal, mediante protocolo, 
devendo o servidor dele encarregado consignar, por escrito, a re-
cusa do funcionário em recebê-la. Em caso de não ser encontrado 
o funcionário, estando ele em lugar incerto e não sabido, a citação 
far-se-á por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, com prazo 
de 15 (quinze) dias, depois do que, não comparecendo o citado, 
ser-lhe-á designado defensor, nos termos do art. 184, item III e § 
1º do art. 185.

Art. 215 - Citado, o indiciado poderá requerer suas provas no 
prazo de 5 (cinco) dias, podendo renovar o pedido, no curso do in-
quérito, se necessário para demonstração de fatos novos.

Art. 216 - A falta de notificação do indiciado ou de seu defensor, 
para todas as fases do inquérito, determinará a nulidade do proce-
dimento.

Art. 217 - Encerrada a fase probatória, o indiciado será notifica-
do para apresentar, por seu defensor, no prazo de 10 (dez) dias, suas 
razões finais de defesa.
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Art. 218 - Apresentadas as razões finais de defesa, a Comissão 
encaminhará os autos do inquérito, com relatório circunstanciado e 
conclusivo, à autoridade competente para o seu julgamento.

Art. 219 - Sob pena de nulidade, as reuniões e asdiligências rea-
lizadas pela Comissão de Inquéritoserão consignadas em atas.

Art. 220 - Da decisão de autoridade julgadora cabe recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo, para a autoridade 
hierárquica imediatamente superior, ou para a que for indicada em 
regulamento ou regimento.

Parágrafo único - Das decisões dos Secretários de Estado e do 
Presidente do Conselho de Contas dos Municípios caberá recurso, 
com efeito suspensivo, no prazo deste artigo, para o Governador. 
Das decisões do Presidente da Assembléia Legislativa e do Tribunal 
de Contas caberá recurso, com os efeitos deste parágrafo, para o 
Plenário da Assembléia e do Tribunal, respectivamente.

Art. 221 - O inquérito administrativo será concluído no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a pedido da Comissão, ou a requerimento do indiciado, 
dirigido à autoridade que determinou o procedimento.

Art. 222 - Em qualquer fase do inquérito será permitida a inter-
venção do indiciado, por si, ou por seu defensor.

Art. 223 - Havendo mais de um indiciado e diversidade de san-
ções caberá o julgamento à autoridade competente para imposição 
da sanção mais grave. Neste caso, os prazos assinados aos indicia-
dos correrão em comum.

Art. 224 - O funcionário só poderá ser exonerado, estando res-
pondendo a inquérito administrativo,depois de julgado este com a 
declaração de sua inocência.

Art. 225 - Recebidos os autos do inquérito, a autoridade jul-
gadora proferirá sua decisão no prazo improrrogável de 20 (vinte) 
dias.

Art. 226 - Declarada a nulidade do inquérito, no todo ou em 
parte, por falta do cumprimento de formalidade essencial, inclusi-
ve o reconhecimento de direito de defesa, novo procedimento será 
aberto.

Art. 227 - No caso do artigo anterior e no de esgotamento do 
prazo para a conclusão do inquérito, o indiciado, se tiver sido afas-
tado de seu cargo, retornará ao seu exercício funcional.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO

Art. 228 - A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão do 
procedimento administrativo de que resultou sanção disciplinar, 
quando se aduzam fatos ou circunstâncias que possam justificar a 
inocência do requerente, mencionados ou não no procedimento 
original.

Parágrafo único - Tratando-se de funcionário falecido ou desa-
parecido, a revisão poderá ser requerida pelo cônjuge, companhei-
ro, descendente, ascendente colateral consangüíneo até o 2º grau 
civil.

Art. 229 - Processar-se-á a revisão em apenso ao processo ori-
ginal.

Parágrafo único - Não constitui fundamento para a revisão a 
simples alegação de injustiça da sanção.

Art. 230 - O requerimento devidamente instruído será dirigido 
à autoridade que aplicou a sanção, ou àquela que a tiver confirma-
do, em grau de recurso.

Parágrafo único - Para processar a revisão, a autoridade que 
receber o requerimento nomeará uma comissão composta de três 
funcionários efetivos, de categoria igual ou superior à do requeren-
te.

Art. 231 - Na inicial, o requerente pedirá dia e hora para inqui-
rição das testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único - Será considerada informante a testemunha 
que, residindo fora da sede onde funcionar a comissão, prestar de-
poimento por escrito.

Art. 232 - Concluído o encargo da comissão, no prazo de 60 
(sessenta) dias, prorrogável por trinta (30) dias, nos casos de força 
maior, será o processo, com o respectivo relatório, encaminhado à 
autoridade competente para o julgamento.

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, prorrogável por igual período, no caso de serem determinadas 
novas diligências.

Art. 233 - Das decisões proferidas em procedimento de revisão 
cabe recurso, na forma do art. 220.

 
TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 234 - O órgão central do sistema de pessoal do Poder Exe-
cutivo e os assemelhados do Poder Legislativo e entidades autárqui-
cas fornecerão ao funcionário cartão de identidade, dele devendo 
constar o retrato, a impressão digital, a filiação, a data de nascimen-
to e a qualificação funcional do identificado.

Parágrafo único - Será recolhido o cartão do funcionário que for 
exonerado, demitido ou aposentado.

Art. 235 - Salvo disposição expressa em contrário, os prazos 
previstos neste Estatuto somente correrão nos dias úteis, excluin-
do-se o dia inicial.

Art. 236 - Nos dias úteis, só por determinação dos Chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo poderão deixar de funcionar os ór-
gãos e entidades estaduais.

Art. 237 - É assegurado aos funcionários o direito de se agrupa-
rem em associação de classe, sem caráter sindical ou político-par-
tidário.

Parágrafo único - Essas Associações, que deverão ter personali-
dade jurídica de direito privado, representarão os que integrarem o 
seu quadro social perante as autoridades administrativas, em maté-
ria de interesse da coletividade funcional.

*Art. 238 - O dia 28 de outubro será consagrado ao funcionário 
público estadual e comemorado, oficialmente, na forma do que for 
disposto em Regulamento.

*Regulamentado pelo Decreto nº 11.472, de 29.9.1975
– D. O. 2.10.1975 – Apêndice.
*Art. 239 - Ressalvadas as exceções constantes de disposição 

expressa em lei, bem como os casos de acumulação lícita, o funcio-
nário não poderá receber, mensalmente, importância total superior 
a noventa por cento da percebida pelos Secretários de Estado.

*O art. 239 teve sua redação alterada pelo art. 25 da
Lei nº 10.416, de 8.9.1980 - D. O. 8.9.1980; e Emenda
Constitucional nº 90, de 1.6.2017 - D.O. de 1.6.2017.
– Apêndice.
§ 1º - Ficam excluídas do limite deste artigo:
I - a gratificação representação;
II - salário-família;
III - progressão horizontal;
IV- diárias e ajuda de custo;
V - gratificação pela participação em órgão de deliberação co-

letiva;
VI - gratificação de exercício;
VII - gratificação por prestação de serviço extraordinário.
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§ 2º - O funcionário não perceberá, a qualquer título, impor-
tância mensal superior à recebida pelo Governador do Estado, não 
se computando, entretanto, no cálculo, diárias, ajudas de custo, 
gratificação por serviço ou estudo fora do Estado e a progressão 
horizontal.

*Art. 240 - É vedado pôr o funcionário à disposição de entidade 
de direito privado, estranha no Sistema Administrativo, salvo em 
caso de convênio, ou para exercer função considerada pelo sistema 
de relevante interesse social.

Ver Emenda Constitucional nº 90, de 1.6.2017 - D.O.
de 1.6.2017.
Art. 241 - São isentos de qualquer tributo ou emolumentos os 

requerimentos, certidões e outros papéis que interessem ao funcio-
nário público ou a aposentado, nessas qualidades.

Art. 242 - Nenhum tributo estadual incidirá sobre os vencimen-
tos, proventos ou qualquer vantagem do funcionário ou do aposen-
tado, nem sobre os atos ou títulos referentes à sua vida funcional.

Art. 243 - As normas do regime disciplinar previstas neste Es-
tatuto, salvo as de natureza adjetiva, não se aplicam aos casos pen-
dentes.

Art. 244 - O afastamento do funcionário ocupante de cargo de 
chefia, direção, fiscalização ou arrecadação, para disputar mandato 
eletivo, dar-se-á nos termos da legislação eleitoral pertinente.

Parágrafo único - Durante o afastamento de que trata este ar-
tigo o funcionário não perceberá os vencimentos ou vantagens do 
cargo que momentaneamente detinha ou de que for ocupante efe-
tivo, exceto o salário-família, considerando-se o afastamento como 
autorização para o trato de interesses particulares.

*Art. 245 - Ao ex-combatente da Força do Exército, da Expedi-
cionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra 
e da Marinha Mercante do Brasil, que tenha participado efetiva-
mente de operações bélicas na segunda Guerra Mundial, e cuja 
situação se encontra definida na Lei Federal nº 5.315, de 12 de se-
tembro de 1967, são assegurados os seguintes direitos:

*Ver art. 53 dos ADCT da Constituição Federal e art.
20 dos ADCT da Constituição Estadual.
I - estabilidade, se funcionário público;
*II - aproveitamento no serviço público, sem a exigência do dis-

posto no art. 106, § 1º da Constituição do Estado;
*Ver art. 53, inciso I, dos ADCT da Constituição
Federal e art. 20, inciso I da Constituição Estadual.
III - aposentadoria com proventos integrais aos 25 (vinte e cin-

co) anos de serviço efetivo, se funcionário público da Administração 
direta ou autárquica;

IV - benefício do Instituto de Previdência;
V - promoção após interstício legal, e se houver vaga;
VI - assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de 

recurso.
Art. 246 - As atuais funções gratificadas passam à categoria de 

cargos em comissão, convertendo-se automaticamente os valores 
das gratificações em gratificações de representação, mantida a sim-
bologia vigente até definição regulamentar.

Art. 247 - Aplica-se o regime desta lei aos estabilizados nos ter-
mos do § 2º do Art. 177 da Constituição Federal de 1967, com a 
redação dada pelo art. 194 da Emenda Constitucional nº 1, de 17 
de outubro de 1969, desde que sujeitos ao regime do Estatuto an-
terior, quando da aquisição da estabilidade.

*Parágrafo único - Com a estabilidade, as funções de caráter 
eventual dos servidores em geral passam a ser de natureza per-
manente, caracterizando-se como cargo, devendo como tal, serem 
consideradas, para todos os efeitos.

*Ver Decreto nº 11.870, de 31.5.1976 - D. O. 8.6.1976
e Decreto nº 13.271. de 12.6.1979 – D. O. 15.6.1979 -
Apêndice.

*Art. 248 - O funcionário que esteja com o seu vínculo funcio-
nal suspenso, ou no gozo de licença, poderá ser, a qualquer tempo, 
citado para se defender em procedimento disciplinar, ou notificado 
para nele prestar depoimento, ou realizar ou se submeter a provas 
de natureza pericial, salvo manifesta impossibilidade por motivo de 
doença, justificada perante o sindicante ou Comissão Permanente 
de Inquérito.

Ver art. 5º da Lei nº 15.744, de 29.12.2014 - D. O.
30.12.2014 - Apêndice.
Art. 249 - São considerados concursos públicos, gerando todos 

os efeitos que lhe são atinentes, os exames de provas de habilita-
ção ou seleção realizados para a admissão de candidatos a funções 
das extintas TNM e que se revestiram das características essenciais 
dos concursos públicos, consideradas, como tais, a acessibilidade a 
todos os brasileiros, o caráter competitivo e eliminatório e ampla 
divulgação.

Parágrafo único - A declaração de equivalência será feita pelo 
órgão central do sistema de pessoal, mediante provocação do inte-
ressado.

Art. 250 - Reduzida a capacidade do funcionário para o exer-
cício das atribuições do cargo que ocupa, comprovada através de 
perícia médica oficial, será ele readaptado, mediante transferência, 
em cargo de atribuições compatíveis com o seu novo estado psíqui-
co ou somático.

Parágrafo único - A readaptação obedecerá ao disposto nos 
arts. 50 e 51 deste Estatuto.

*Art. 251 – É permitida a consignação facultativa em folha de 
pagamento inerente à remuneração, subsídios, proventos.

*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22.9.2003 – D. O.
24.9.2003 - Apêndice.
*§ 1º - A soma das consignações facultativas não excederá de 

40% (quarenta por cento) da remuneração, subsídios e proventos, 
deduzidas as consignações obrigatórias.

*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22.9.2003 – D. O.
24.9.2003 - Apêndice.
*§ 2º - Serão computados, para efeito do cálculo previsto neste 

artigo, o vencimento-base, as vantagens fixas e as de caráter pes-
soal.

*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22.9.2003 – D. O.
24.9.2003 - Apêndice.
*§ 3º - Não se aplica o disposto neste artigo aos ocupantes ex-

clusivamente de cargo de provimento em comissão, bem como aos 
contratados por tempo determinado, de que trata o inciso XIV do 
art. 154 da Constituição do Estado do Ceará.

*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22.9.2003 – D. O.
24.9.2003 - Apêndice.
Art. 252 - A partir de 1º. de janeiro de 1974, todas as gratifica-

ções adicionais por tempo de serviço percebidas pelos funcionários 
deverão ser convertidas na progressão horizontal prevista no Capí-
tulo X, Seção I, do Titulo II, deste Estatuto.

Art. 253 - O Estado, na forma que dispuser Decreto do Gover-
nador do Estado, poderá assegurar bolsa de estudo ao funcionário, 
como incentivo à sua profissionalização, em cursos não regulares 
de formação, treinamento, aperfeiçoamento e de especialização 
profissionais, mantidos por entidades oficiais ou particulares, de 
reconhecida e notória idoneidade.

Parágrafo único - O Decreto a que se refere este artigo poderá 
dispor sobre a concessão de bolsas de estudo para funcionários em 
cursos de extensão universitária e de pós-graduação.

*Art. 254 – A carga horária de trabalho de trinta (30) horas se-
manais, a que estão obrigados os servidores públicos do Sistema 
Administrativo Estadual, será prestada, em período e tempo corrido 
das segundas às sextas-feiras.
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Parágrafo único – Os servidores que ocupam cargo de magis-
trado, procurador, assessor jurídico, professor, médico, engenheiro, 
agrônomo, servidores públicos estatutários e demais atividades as-
semelhadas, bem como os que exercem cargo em comissão terão 
seus regimes de trabalho definidos em regulamento próprio.

*O art. 254 teve sua redação alterada pela Lei nº 10.647, de 
13.5.1982 –D. O. 19.5.1982 – Apêndice.

Art. 255 - Continuam em vigor as Leis e Regulamentos que dis-
ciplinam os institutos previstos neste Estatuto, desde que com ele 
não colidam, até que novas normas sejam expedidas.

Art. 256 - Os Poderes Legislativo e Executivo, no âmbito de suas 
respectivas competências, expedirão os atos necessários a comple-
mentação e explicitação deste Estatuto.

*Art. 257 - Aplicam-se as disposições deste Estatuto subsidia-
riamente, no que couber, ao Magistério Estadual em todos os graus 
de ensino, ao pessoal da Policia Civil de carreira e aos funcionários 
administrativos do Poder Judiciário.

*Ver art. 172 da Lei nº 12.124, de 6.7.1993. D. O. de
14.7.1993.
Art. 258 - Esta lei entrará em vigor a 1º de janeiro 1974, ficando 

revogadas todas as disposições legais ou regulamentares que, im-
plícita ou explicitamente, colidam com este Estatuto, especialmente 
a Lei nº 4.196, de 5 de setembro de 1958; a Lei nº 4.658, de 19 de 
novembro de 1959; a Lei nº 7.999, de 11 de maio de 1965; a Lei nº 
8.384, de 10 de janeiro de 1966; a Lei nº 9.226, de 27 de novembro 
de 1968; a Lei nº 9.260, de 12 de dezembro de 1968, no que diz 
respeito ao funcionário autárquico; a Lei nº 9.381, de 27 de julho 
de 1970; a Lei nº 9.443, de 9 de março de 1971 e a Lei nº 9.496, de 
19 julho de 1971.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
14 de maio de 1974.

LEI Nº 12.124, DE 06 DE JULHO DE 1993 (ESTATUTO DA 
POLÍCIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO DO CEARÁ)

LEI Nº 12.124, DE 06.07.93 (D.O. DE 14.07.93) 

Dispõe sobre o estatuto da polícia civil de carreira e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º - A Polícia Civil, Instituição Permanente, integrante do 

Sistema Estadual de Segurança Pública, essencial à justiça Criminal, 
à preservação da Ordem Pública e à incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, tem sua organização, funcionamento e estatuto, esta-
belecidos por esta lei.

§ 1º - São símbolos institucionais da Polícia Civil: o Hino, a Ban-
deira, o Brasão e o Distintivo, segundo modelos estabelecidos em 
regulamento.

§ 2º. A Polícia Civil, dirigida por Delegado de Polícia de carreira, 
é composta de: (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

 a) Autoridades Policiais Civis;
b) Agentes de Autoridade Policial Civil.
Art. 2º - Os Policiais Civis estão sujeitos ao regime de tempo 

integral inerente ao serviço de Polícia e Segurança:

I - Pela percepção de gratificação de abono policial;
II - Pela prestação de serviço em jornada de 40 horas semanais 

de trabalho, composta de expediente, plantões noturnos e diurnos;
III - Pela permanente expectativa de convocação em situações 

excepcionais e emergentes;
IV - Pela percepção de gratificação de serviços extraordinários.
Art. 3º - Somente em caso de flagrante delito ou por ordem 

judicial, o policial civil poderá ser preso, devendo ser conduzido e 
apresentado, obrigatória e imediatamente, sob pena de responsa-
bilidade, a autoridade policial civil mais próxima.

TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS

 
Art. 4º - Fundada na hierarquia e na disciplina e com observân-

cia estrita dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação e do interesse 
público, tem a Polícia Civil como atribuições básicas:

I - o exercício, com exclusividade, das funções de polícia judi-
ciária estadual e da apuração das infrações penais e de sua auto-
ria, através do inquérito policial e de outros procedimentos de sua 
competência;

II - o resguardo da inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade de todos os brasileiros e 
estrangeiros residentes no País;

III - a adoção de providências cautelares, destinadas a preser-
var os locais, os vestígios, e as provas das infrações penais;

IV - a realização de exames periciais, para comprovação da ma-
terialidade das infrações penais e de sua autoria;

V - a identificação civil e criminal;
VI - o exercício da prevenção criminal especializada;
VII - o cadastramento de armas, munições, explosivos e demais 

produtos controlados, observada a legislação federal;
IX - o planejamento, a coordenação, a execução, a orientação 

técnica e o controle das atividades policiais, administrativas e finan-
ceiras;

X - o recrutamento, a seleção, a formação e o desenvolvimento 
profissional e cultural do policial civil;

XI - a colaboração com a Justiça Criminal, fornecendo as infor-
mações necessárias à instrução e julgamento dos processos crimi-
nais e a promoção das diligências requisitadas pelas autoridades 
Judiciárias e pelos representantes do Ministério Público;

XII - o cumprimento de mandados de prisão;
XIII - a atuação harmônica com órgãos policiais civis de outras 

unidades da Federação e da Polícia Federal, para apuração das in-
frações penais de repercussão interestadual ou internacional;

XIV - o exercício das atividades procedimentais relativas a me-
nores, nos termos da legislação especial;

XV - a colheita, o processamento e a análise de dados estatísti-
cos de interesse policial-criminal e sua difusão;

XVI - a supervisão, o controle e a fiscalização dos serviços pri-
vados de vigilância e segurança patrimonial, respeitada a legislação 
federal;

XVII - na vigência do estado de defesa, por intermédio da auto-
ridade policial (Art. 136, Parágrafo 3º, Incisos I e II da Constituição 
da República):

a) requisitar exame de corpo de delito em preso, a pedido des-
te;

b) emitir declaração acerca do estado físico e mental do detido, 
no momento de sua autuação;

XVIII - a integração com a comunidade;
XIX - o exercício de outras atribuições relacionadas com a ativi-

dade-fim da Polícia Civil.
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§ 1º - O Delegado de Polícia, na presidência do inquérito poli-
cial, pode requisitar informações ou outros elementos necessários 
à apuração de infração penal e sua autoria, junto a repartições.

§ 2º - O exercício das atribuições de que trata este Artigo é pri-
vativo dos ocupantes de cargos policiais civis.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 
Art. 5º - A Polícia Civil terá em sua estrutura organizacional, 

além de outros estabelecidos em Decreto, os seguintes órgãos:
I - Conselho Superior de Polícia Civil;
 II - Superintendência da Policia Civil; (Redação dada pela Lei n° 

12.815, de 17.06.98)
III - Academia de Polícia Civil;
IV - Departamentos de Polícia;
4.1.Delegacias de Polícia; (Acrescido pela Lei n° 12.815, de 

17.06.98)
V - Instituto de Criminalística;
VI - Instituto de Identificação;
VII - Instituto Médico Legal;
Art. 6º. O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão consultivo 

da instituição, terá seu funcionamento, competência e composição 
definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 
17.06.98)

Parágrafo Único - O Conselho Superior de Polícia Civil, constitu-
ído por autoridades policiais e diretores dos institutos mencionados 
no Artigo anterior, terá o seu funcionamento e competência estabe-
lecidos em regulamento.

Art. 7º. O Delegado Superintendente da Polícia Civil é o chefe 
da Polícia Civil, sendo o cargo privativo de Delegado de Polícia de 
Carreira, de livre escolha e nomeação pelo Governador do Estado 
do Ceará. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

I - Delegacias municipais de Polícia e/ou Metropolitanas: ór-
gãos policiais de 1ª classe;

II - Delegacias regionais de polícia: órgãos policiais de 2ª classe;
III - Delegacias distritais e/ou especializadas: órgãos policiais de 

3ª classe;
IV - Divisões de polícia: órgãos policiais de 4ª classe;
V - Departamentos de polícia e/ou chefia da polícia civil: órgãos 

policiais de classe especial.
§ 1º - excepcionalmente poderá ser designado delegado de 

polícia de classe inferior para a direção de órgão de classe imedia-
tamente superior, salvo nos casos de primeira investidura quando 
o exercício será, necessariamente, em órgão policial de 1ª classe.

§ 2º - A direção da chefia da polícia civil e dos órgãos constan-
tes dos itens III, VI, VII e VIII do Artigo 5º, é privativa, respectiva-
mente, de delegado de polícia especializado e dos profissionais das 
respectivas áreas, na conformidade do disposto no Artigo 183 da 
Constituição Estadual, observada a hierarquia funcional.

TÍTULO IV
DO PROVIMENTO DE CARGOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 8º - Os cargos da Polícia Civil, acessíveis a todos os brasi-

leiros que preencham os requisitos estabelecidos neste estatuto, 
podem ser de provimento efetivo ou em comissão.

§ 1º - Os cargos de provimento efetivo são os que integram 
classes ou carreiras de categorias funcionais, exigindo-se para o seu 
preenchimento habilitação prévia em processos seletivos de cará-
ter competitivo e eliminatório.

§ 2º - Os cargos de provimento em comissão são os de livre 
nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, dentre po-
liciais civis que possuam aptidão profissional e reunam as condições 
necessárias à sua investidura, conforme disposto neste Estatuto.

§ 3º. Os cargos de provimento em comissão da estrutura orga-
nizacional da Polícia Civil, diretamente envolvidos com a atividade 
fim desta, serão preenchidos por policiais civis de carreira, inte-
grantes do Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ, 
observada a formação profissional exigida para o desempenho do 
cargo. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

Art. 9º - Os cargos pertencentes á Polícia Civil serão preenchi-
dos por:

I - Nomeação
II - Ascensão Funcional
III – Reintegração

CAPÍTULO II
DO INGRESSO

Art. 10. O ingresso na Polícia Civil far-se-á na classe inicial das 
carreiras policiais, mediante concurso público de provas ou provas 
e títulos, promovido pela Polícia Civil, com a participação da Secre-
taria de Planejamento e Gestão e da Secretaria de Segurança Pú-
blica e Defesa Social. (Nova redação dada pela Lei n.º 14.998, de 
12.09.11)

Parágrafo único. O concurso para investidura no cargo de Dele-
gado de Polícia Civil, contará com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil - Ce, em suas 1ª e 3ª fases, conforme o disposto 
no Art. 11 desta Lei.

Art. 11. O concurso público para ingresso na Polícia Civil será 
realizado em duas fases sucessivas, obedecendo à ordem seguinte:

I - 1a Fase - prova escrita, de natureza classificatória e elimina-
tória, que versará sobre questões objetivas, teóricas e/ou práticas, 
podendo consistir em testes de múltipla escolha, abrangendo ma-
téria objeto do programa definido no Edital;

II - 2a Fase curso de formação e treinamento profissional, de 
natureza classificatória e eliminatória; exame de capacidade física, 
de natureza eliminatória; avaliação psicológica do candidato, para 
verificação de sua personalidade e aptidão para o desempenho das 
atividades policiais, de natureza eliminatória; prova de digitação 
para o cargo de Escrivão de Polícia, de natureza classificatória e eli-
minatória; avaliação de títulos para o cargo de Delegado de Polícia, 
de natureza classificatória.

§ 1º O exame de capacidade física não se aplica ao cargo de 
Escrivão de Polícia.

§ 2º Exigir-se-á, para os cargos de Delegado, Inspetor e Escrivão 
de Polícia, Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria B. 
(Nova redação dada pela Lei n.º 14.998, de 12.09.11)

Art. 12. Além do concurso de provas, os candidatos ao cargo de 
Delegado serão submetidos à avaliação de títulos.

§ 1º Os candidatos ao cargo de Delegado aprovados no Curso 
de Formação, no exame de capacidade física e na avaliação psico-
lógica serão convocados para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tarem os títulos.

§ 2º Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior.

§ 3º Aos títulos serão atribuídos até 5 (cinco) pontos, apenas 
para classificação final, e considerando-se exclusivamente cursos 
reconhecidos no País:

I - doutorado, 2,5 pontos;
II - mestrado, 1,5 pontos;
III - especialização, 1 ponto. (Nova redação dada pela Lei n.º 

14.998, de 12.09.11)
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Art. 13 - Os concursos públicos reger-se-ão por editais que es-
tabelecerão, em função da natureza dos cargos e do interesse da 
Administração, entre outros:

 I - tipo e conteúdo das provas e as categorias dos títulos;
II - exigibilidade de desidentificação de prova;
III - a forma de julgamento das provas e dos títulos;
IV - as condições para provimento de cargo referentes a:
a) capacidade física e mental;
b) diplomas e certificados;
c) conduta na vida pública e privada.
V - prazo de validade;
VI - recursos cabíveis.
Art. 14 - São requisitos para a inscrição no concurso:
I - ser brasileiro;
II - ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos à data 

do encerramento das inscrições;
III - não registrar antecedentes criminais;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - estar quite com o serviço militar;
VI - prova de conduta ilibada na vida pública e privada, passada 

por autoridade policial ou judicial.
Art. 15 - O ingresso na classe inicial da carreira de Delegado de 

Polícia somente far-se-á mediante concurso público.

CAPÍTULO III
DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL.

Art. 16. O Curso de Formação Profissional realizado pela Aca-
demia Estadual de Segurança Pública, ou por instituição nacional 
de comprovada idoneidade, tem natureza classificatória e elimina-
tória, sendo reprovado o candidato que obtiver, em qualquer disci-
plina, média inferior a 5.0 (cinco).

§ 1º Somente serão considerados aprovados para o Curso de 
Formação Profissional candidatos até o triplo do número de vagas 
definido no Edital do Concurso, ressalvados os casos de empate na 
última colocação do limite fixado. Os candidatos que não consegui-
rem classificação dentro do percentual exigido, serão considerados 
eliminados.

§ 2º O Curso de Formação Profissional será realizado em Tur-
mas, quando o número de candidatos aprovados na 1ª Fase ultra-
passar a capacidade da Academia Estadual de Segurança Pública, 
podendo ser matriculada na1ª Turma a metade dos candidatos 
aprovados na 1ª Fase.

§ 3º Após a homologação do concurso dos aprovados na 1a 
Turma, poderão ser convocados para a realização de Curso de For-
mação Profissional outros candidatos aprovados na 1ª Fase, em or-
dem de classificação, os quais comporão cadastro de reserva.

§ 4º A classificação final do concurso será feita em relação a 
cada Turma, e pela média aritmética das notas obtidas na 1ª Fase 
e na 2ª Fase.

§ 5º O concurso para ingresso na Polícia Civil terá validade de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 6º Aos candidatos submetidos à 2a Fase do concurso será 
concedida bolsa para custeio de despesas pessoais, conforme e 
nos valores definidos em Decreto.” (Nova redação dada pela Lei n.º 
14.998, de 12.09.11)

CAPÍTULO IV
 DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 17. Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no 
cargo de provimento efetivo, contado do início do exercício fun-
cional, durante o qual é observado o atendimento dos requisitos 
necessários à confirmação do servidor nomeado em virtude de con-
curso público. (Redação dada pela Lei n°13.092, de 08.01.01)

 § 1º Como condição para aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

 § 2º A avaliação especial de desempenho do servidor será re-
alizada:

 a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, 
diante da ocorrência de algum fato dela motivador, sem prejuízo da 
avaliação ordinária;

 b) ordinariamente, logo após o término do estágio probató-
rio, devendo a comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do 
servidor durante o período do estágio.

 § 3º Além de outros específicos indicados em lei ou regula-
mento, os requisitos de que trata este artigo são os seguintes:

 I - adaptação e dedicação do servidor ao trabalho, verificada 
por meio de avaliação da capacidade e qualidade no desempenho 
das atribuições do cargo;

 II - equilíbrio emocional e capacidade de integração;
 III - respeito à dignidade e integridade física do ser humano;
 IV - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor públi-

co, inclusive com observância da ética profissional.
 § 4º O estágio probatório corresponderá a uma complemen-

tação do concurso público a que se submeteu o servidor, devendo 
ser obrigatoriamente acompanhado e supervisionado pelo Chefe 
imediato.

 § 5º Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento 
para formação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, pro-
movidos gratuitamente pela Administração, serão de participação 
obrigatória e o resultado obtido pelo servidor será considerado por 
ocasião da avaliação especial de desempenho, tendo a reprovação 
caráter eliminatório.

 § 6º O servidor em estágio probatório não fará jus a ascensão 
funcional.

 § 7º As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o 
decurso do estágio probatório e antes da conclusão da avaliação 
especial de desempenho serão apuradas por meio de processo ad-
ministrativo-disciplinar, precedido de sindicância, esta quando ne-
cessária.

 § 8º São independentes as instâncias administrativas da avalia-
ção especial de desempenho e do processo administrativo-discipli-
nar, na hipótese do parágrafo anterior, sendo que resultando exo-
neração ou demissão do servidor, em qualquer dos procedimentos, 
restará prejudicado o que estiver ainda em andamento.

Art. 18. O servidor que durante o estágio probatório não satisfi-
zer qualquer dos requisitos previstos no § 3º do artigo anterior, será 
exonerado, nos casos dos itens I e II, e demitido nas hipóteses dos 
itens III e IV. (Redação dada pela Lei n°13.092, de 08.01.01)

 § 1º O ato de exoneração ou de demissão do servidor em razão 
de reprovação na avaliação especial de desempenho será expedido 
pela autoridade competente para nomear.

§ 2º O ato administrativo declaratório da estabilidade do servi-
dor no cargo de provimento efetivo, após cumprimento do estágio 
probatório e aprovação na avaliação especial de desempenho, será 
expedido pela autoridade competente para nomear, retroagindo 
seus efeitos à data do término do período do estágio probatório.
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Art. 19 - O órgão de Pessoal manterá cadastro individual, atua-
lizado e reservado, das informações coletadas sobre a apuração dos 
requisitos de cumprimento do Estágio Probatório.

§ 1º - O cadastro de que trata este Artigo compor-se-á funda-
mentalmente:

I - de dados fornecidos pela Comissão de Concurso Público de 
Provas ou de Provas e Títulos;

III - de dados remetidos pelas Autoridades Policiais Civis com-
petentes.

§ 2º - O cadastro individual será levado ao Conselho Superior 
de Polícia Civil, devidamente instruído, até dois (02) meses antes 
do término do Estágio Probatório do funcionário policial civil, para 
o necessário julgamento e declaração de cumprimento legal, perí-
odo durante o qual as informações serão remetidas diretamente à 
Secretaria do Conselho, que juntará ao cadastro.

§ 3º. Compete ao Conselho Superior de Polícia Civil formular 
representação ao Delegado Superintendente da Polícia Civil, contra 
o dirigente imediato do funcionário que não fornecer as informa-
ções necessárias a elaboração do cadastro individual de que trata 
este artigo. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

§ 4º - De qualquer modo, não havendo sido tomadas as provi-
dências de que trata este Artigo, o Estágio Probatório será encerra-
do após o decurso do prazo, confirmando-se o funcionário no cargo, 
atendidas as formalidades competentes.

§ 5º - Durante o Estágio Probatório, não será permitido ao po-
licial civil concorrer a ascensão funcional, tampouco se afastar do 
cargo para qualquer fim, salvo para o exercício do cargo em comis-
são.

TÍTULO V 
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

CAPÍTULO I 
DA NOMEAÇÃO

 
Art. 20 - A nomeação para cargo vago da Polícia Civil atenderá 

as disposições deste Estatuto e poderá ser feita:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de nomeação para cargo 

vago de classe inicial das carreiras integrantes das respectivas cate-
gorias funcionais;

II - em comissão, quando se tratar de cargo que assim deva ser 
provido.

§ 1º - Em caso de impedimento do ocupante de cargo em co-
missão, a autoridade competente nomeará substituto, exonerando-
-o findo o período da substituição.

§ 2º - Será tornada sem efeito a nomeação, quando, por ato ou 
omissão do nomeado, a posse não se verificar no prazo para esse 
fim estabelecido.

Art. 21 - Salvo para o desempenho de cargos em comissão e 
outros expressamente autorizados em legislação especial, são ve-
dadas disposição, cessão e designação de pessoal para ter exercício 
em outras repartições.

CAPÍTULO II
DA POSSE

 
Art. 22 - Posse é o ato regular que completa a investidura em 

cargo público.
Art. 23 - O nomeado para cargo da Polícia Civil tomará posse 

dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da publicação 
do competente ato de provimento no Diário Oficial do Estado.

§ 1º - A requerimento do nomeado ou de seu representante 
legal, a autoridade competente para dar posse poderá prorrogar o 
prazo previsto no parágrafo anterior até o máximo de trinta (30) 
dias, contados do seu término.

§ 2º - Poderá haver posse por procuração, quando se tratar de 
nomeado ausente do País ou do Estado, ou, ainda, em casos espe-
ciais, a juízo da autoridade competente para dar posse.

Art. 24 - Somente poderá ser empossado em cargo integrante 
da Polícia Civil quem satisfaça os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - ter completado dezoito (18) anos de idade;
III - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
IV - apresentar comprovante de acumulação legal;
V - ter boa conduta;
VI - ter saúde, apurada em inspeção médica oficial;
VII - possuir qualificação e aptidão para o cargo;
VIII - não registrar antecedentes criminais;
IX - apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
Parágrafo Único 1º - A prova das condições a que se referem os 

ítens I e III deste Artigo não será exigida nos casos de reintegração.
Art. 25 - A posse será solene, compreendendo, na primeira in-

vestidura, o compromisso e o respectivo termo e a entrega da iden-
tidade funcional.

Parágrafo Único - O Termo de Posse será assinado pelo nome-
ado perante a autoridade competente que presidir a formalidade, 
após o seguinte compromisso policial:

PROMETO OBSERVAR E FAZER OBSERVAR RIGOROSA OBEDI-
ÊNCIA ÀS LEIS, AOS PRINCÍPIOS E NORMAS CONTIDOS NO ESTATU-
TO E REGULAMENTO DA POLÍCIA CIVIL.PROMETO DESEMPENHAR 
MINHAS FUNÇÔES COM DESPREENDIMENTO E PROBIDADE E RES-
PEITAR A DIGNIDADE E INTEGRIDADE FÍSICA DO SER HUMANO.
PROMETO CONSIDERAR COMO INERENTES À MINHA PESSOA A RE-
PUTAÇÃO E A MORALIDADE DA POLÍCIA CIVIL A QUE, AGORA PAS-
SO, A SERVIR.

Art. 26 - São autoridades competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado;
II - o Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 

(Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)
III - o Subsecretário de Segurança Pública e Defesa da Cidada-

nia; (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)
IV - o Delegado Superintendente da Polícia Civil. (Redação dada 

pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)
Parágrafo Único. A autoridade que der posse deverá verificar, 

sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições 
estabelecidas em lei ou regulamento para a investidura no cargo 
policial civil.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO FUNCIONAL

Art. 27 - Exercício funcional é o ato pelo qual o servidor no-
meado assume formalmente as atribuições do cargo que lhe são 
atribuídas em Lei.

§ 1º - O exercício compreenderá na fase preliminar o curso de 
formação profissional pela Academia de Polícia Civil, e na seguinte 
a atividade desenvolvida em diversas unidades policiais. (Revogado 
pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

§ 2º - O policial possuirá, em quaisquer das fases, idênticos Di-
reitos e Deveres inerentes ao cargo. (Revogado pela Lei n° 12.815, 
de 17.06.98)

§ 3º - Ao titular do órgão policial civil, para onde for designado 
o servidor, compete dar-lhe exercício funcional, comunicando o fato 
ao órgão competente para a anotação em ficha individual.

Art. 28 - O exercício das atribuições do cargo terá início no pra-
zo de dez (10) dias, contados da data:

I - da publicação oficial do Ato, no caso de reintegração;
II - da posse, nos demais casos.
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§ 1º - O servidor terá exercício funcional em qualquer órgão da 
polícia civil, na Capital ou no Interior do Estado, excetuando-se os 
casos previstos neste Estatuto.

§ 2º - Nenhum policial civil terá exercício em serviço ou órgão 
diverso daquele para o qual foi designado, salvo autorização expres-
sa da autoridade competente.

Art. 29 - O policial civil não poderá se afastar do exercício fun-
cional do seu cargo por mais de quatro (04) anos, salvo:

I - quando para exercer as atribuições de cargo ou função de 
direção, assessoramento, de Governo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios ou dos Municípios;

II - quando para exercer mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal;

III - quando se tratar de licença para acompanhar cônjuge.
Art. 30 - A atividade policial civil é considerada, para todos os 

efeitos, insalubre e perigosa e de natureza eminentemente espe-
cializada.

Art. 31 - O policial civil, no desempenho de sua função tem 
prioridade nos serviços, transportes e comunicações públicos ou 
privados, podendo requisitá-los se necessário.

TÍTULO VI
DA MOVIMENTAÇÃO, DA SUBSTITUIÇÃO E DO AFASTAMENTO 

DO EXERCÍCIO FUNCIONAL
CAPÍTULO I

DA MOVIMENTAÇÃO

Art. 32 - Movimentação é o ato de designação do servidor po-
licial civil para ter exercício em unidade policial da Capital e do In-
terior do Estado.

§ 1º - A apresentação de servidor movimentado deverá se efe-
tuar mediante ofício do órgão de pessoal, com rigorosa observância 
dos prazos estipulados.

§ 2º - Cientificado o servidor da movimentação, terá o seguinte 
prazo de apresentação à nova unidade em que terá exercício:

a - Três (03) dias, se no mesmo município ou na área metro-
politana;

b - Dez (10) dias, nos demais casos.
Art. 33 - A movimentação de pessoal da Polícia Civil poderá ser 

feita:
I - a pedido;
II - de ofício;
III - por interesse do serviço;
IV - por permuta;
§ 1º - O período de permanência do servidor policial civil em 

unidade do interior do Estado não será inferior a seis (06) meses, 
salvo na hipótese do item III, deste Artigo.

§ 2º - Excepcionalmente, a critério da administração, acatar-se-
-á pedido fundamentado do servidor, de movimentação circunscri-
ta ao interior do Estado em prazo inferior a seis (06) meses.

§ 3º - O servidor em exercício no interior do Estado, com filho 
matriculado em escola da localidade, só poderá ser movimentado 
nas férias letivas, salvo nos casos previstos nos ítens I e III, deste 
Artigo.

§ 4º. A movimentação por permuta será realizada, de ofício, 
por determinação do Delegado Superintendente da Polícia Civil, po-
dendo também ser feita a pedido dos interessados, de acordo com 
a conveniência do serviço, sempre a critério da Superintendência. 
(Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

§ 5º. A movimentação a pedido para outra localidade por mo-
tivo de saúde poderá ser deferida, uma vez que fiquem comprova-
das, por junta médica oficial, as razões apresentadas pelo solicitan-
te. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

CAPÍTULO II
DA SUBSTITUIÇÃO

 
Art. 34 Haverá, na Polícia Civil, substituição nos impedimentos 

legais ou afastamentos de titulares de cargo em comissão ou de 
função gratificada, podendo ser automática ou por designação.

§ 1º - A substituição automática será processada, independen-
temente de lavratura de ato, conforme se dispuser em regulamen-
to.

§ 2º. A substituição por designação processar-se-á por ato do 
Delegado Superintendente.(Redação dada pela Lei n° 12.815, de 
17.06.98)

§ 3º - A substituição, nos termos dos parágrafos anteriores, 
será gratuita, salvo se feita por designação e ultrapassar trinta (30) 
dias, quando o substituto perceberá a gratificação de representação 
do cargo ou função gratificada por todo o período.

CAPÍTULO III
DO AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO FUNCIONAL

SEÇÃO I
DA SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL

 
Art. 35 - O Regime Jurídico estabelecido neste Estatuto não se 

aplicará, temporariamente, ao servidor:
I - no caso de posse ou ingresso em outro cargo ou emprego 

não acumulável com o cargo que vinha ocupando;
II - no caso de disponibilidade;
III - em caso de autorização para o trato de interesse particular.
Art. 36. O disposto no inciso I, do artigo anterior, implica em 

suspensão de vínculo funcional por período não superior ao que 
se fizer necessário para aquisição de estabilidade no outro cargo, 
findo o qual será exonerado ou demitido. (Redação dada pela Lei 
n°13.092, de 08.01.01)

§ 1º - O pedido deverá ser fundamentado e anterior ao ingres-
so ou posse do servidor no novo cargo ou emprego, indicando a 
data do início da suspensão do vínculo funcional;

§ 2º - Enquanto vigorar a suspensão do vínculo funcional, o 
servidor não fará jus ao vencimento do cargo desvinculado, não se 
computando, quanto a este, para nenhum efeito, tempo de serviço;

§ 3º - O servidor reingressará no exercício funcional das atri-
buições do cargo de que se desvinculou na hipótese de não lograr 
confirmação no cargo para o qual se tenha submetido a processo 
seletivo ou Estágio Probatório;

§ 4º - O servidor com suspensão de vínculo funcional, por mo-
tivo de posse ou ingresso em outro cargo estranho à Polícia Civil, 
terá a Cédula e a arma funcionais devolvidas ao órgão competente.

Art. 37 - No caso de disponibilidade, o servidor continuará sen-
do considerado como em atividade, computando-se o período de 
suspensão do vínculo para aposentadoria, nova disponibilidade, se 
for o caso, e progressão horizontal.

Art. 38 - No caso de afastamento para o trato de interesse par-
ticular, o servidor não fará jus à percepção de vencimentos nem ao 
cômputo do período de suspensão do vínculo como tempo de ser-
viço, para nenhum efeito, e devolverá a cédula e a arma funcionais 
ao órgão competente.

SEÇÃO II
DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 39 - O integrante da Polícia Civil poderá ser autorizado a se 
afastar do exercício funcional:

I - sem prejuízo do vencimento, quando:
a) for estudante, para incentivo à sua formação profissional e 

dentro dos limites estabelecidos;
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b) for realizar missão ou estudo em outro ponto do Território 
Nacional ou no estrangeiro;

c) por motivo de casamento, oito (08) dias;
d) por motivo de luto, oito (08) dias, em decorrência de fale-

cimento de cônjuge ou companheiro, parentes consangüíneos ou 
afins, até o 2º grau, inclusive madrasta, padrasto e pais adotivos;

e) por ocorrência de paternidade, cinco (05) dias;
II - sem direito à percepção dos vencimentos, quando se tratar 

de afastamento para trato de interesses particulares;
III - com ou sem direito à percepção dos vencimentos, confor-

me legislação própria, quando para o exercício das atribuições de 
cargo, função ou emprego em entidades ou órgãos estranhos à Po-
lícia Civil.

§ 1º - Poderá ser autorizado o afastamento, até duas (02) horas 
diárias, ao servidor que freqüente curso oficial de 2º grau ou de 
ensino superior, podendo a autorização dispor que a redução do 
horário se dará por prorrogação do início, ou antecipação do térmi-
no do expediente diário, conforme considerar mais conveniente ao 
estudante e aos superiores interesses da Administração.

§ 2º - Será autorizado o afastamento do exercício funcional, nos 
dias em que o servidor tiver de prestar exames para ingresso em 
serviço público, curso oficial ou que, estudante, tiver de se subme-
ter a provas.

§ 3º - O afastamento para missão ou estudo fora do estado será 
autorizado nos mesmos atos que designarem o servidor a realizar 
missão ou estudo, quando de reconhecido e expresso interesse da 
Polícia Civil.

§ 4º - As autorizações previstas neste Artigo dependerão de 
comprovação idônea.

Art. 40 - Somente após dois (02) anos de efetivo exercício po-
derá o policial civil obter autorização de afastamento para tratar de 
interesse particular por um período de dois (02) anos, prorrogável 
por igual período, sem percepção de vencimentos.

§ 1º - O servidor poderá, a qualquer tempo, desistir da auto-
rização concedida, reassumindo o exercício das atribuições do seu 
cargo.

§ 2º - Quando o interesse da Administração o exigir, a autoriza-
ção poderá ser cassada, a juízo da autoridade competente, devendo 
nesse caso, o servidor ser expressamente notificado para se apre-
sentar ao serviço, no prazo de trinta (30) dias, prorrogável por igual 
período, findo o qual se caracterizará o abandono de cargo.

§ 3º - O policial civil aguardará em exercício a autorização do 
seu afastamento.

§ 4º - O servidor somente poderá receber nova autorização 
para o afastamento de que trata este Artigo, após decorridos, pelo 
menos, dois (02) anos de efetivo exercício, contados da data em que 
reassumiu, em decorrência do término do prazo autorizado ou por 
motivo de desistência ou de cassação de autorização concedida.

§ 5º - O policial civil estará afastado do exercício do cargo:
I - até decisão final transitada em julgado, quando denunciado 

por crime funcional, ou pelo prazo que durar a prisão civil ou penal;
II - pelo prazo em que ficar afastado preventivamente ou em 

cumprimento à pena de suspensão disciplinar, exceto quando seja 
esta convertida em multa;

III - pelo prazo em que durar a efetiva privação de liberdade 
resultante de condenação criminal definitiva, salvo se o fato crimi-
noso configurar ilícito administrativo passível de demissão.

TÍTULO VII
DA ASCENSSÃO FUNCIONAL E DO REINGRESSO

CAPÍTULO I
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

§ 1º - A ascensão funcional será feita por promoção.
§ 2º - A promoção é a elevação do policial civil à classe ime-

diatamente superior àquela em que se encontra dentro da mesma 
série de classes na Categoria Funcional a que pertencer.

Art. 42. A ascensão funcional dar-se-á por promoção e progres-
são, na conformidade do disposto nos arts. 19 a 22 da Lei nº 12.387, 
de 09 de dezembro de 1994, salvo o disposto no Art. 51 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

Art. 43 - A ascensão funcional por antigüidade far-se-á median-
te a contagem de tempo de serviço na classe.

Parágrafo Único - Ocorrendo empate, terá preferência sucessi-
vamente o candidato que:

a) Tiver mais tempo na carreira policial civil;
b) Tiver mais tempo de serviço público;
c) Tiver mais idade.
Art. 44 - A ascensão funcional por merecimento far-se-á me-

diante contagem de pontos de avaliação constante no Boletim de 
Merecimento estabelecido em regulamento.

Parágrafo Único - Ocorrendo empate terá preferência sucessi-
vamente o candidato que:

a) Tiver obtido melhor média no curso regular da Academia de 
Polícia Civil;

b) Tiver obtido melhor classificação geral em curso regular da 
Academia de Polícia Civil;

Art. 45 - São requisitos para a ascensão funcional:
I - Ser estável;
II - Ter sido aprovado em curso regular correspondente realiza-

do pela Academia de Polícia Civil;
III - Ter interstício de dois anos de efetivo exercício na classe 

contado até 31 de dezembro do ano anterior à ascensão funcional.
Parágrafo Único - Somente poderá matricular-se em curso re-

gular para fim de ascensão funcional o servidor que implementar os 
requisitos previstos nos ítens I e III, deste Artigo.

Art. 46 - A Academia de Polícia Civil somente promoverá curso 
regular para fim de ascensão funcional se houver vaga na classe 
correspondente, devidamente comprovada pelo órgão de pessoal e 
não existir nenhum servidor apto a ter ascensão.

Art. 47 - Não terá ascensão funcional por merecimento o ser-
vidor:

I - em exercício de mandato eletivo;
II - licenciado para o trato de interesse particular ou afastado 

aguardando aposentadoria;
III - à disposição de órgãos não integrantes da estrutura organi-

zacional da Secretaria da Segurança Pública;
IV - que tiver sido punido disciplinarmente:
a) com a pena de repreensão nos 12 meses anteriores;
b) com a pena de suspensão nos 24 meses anteriores.
V - que estiver preso preventivamente ou em decorrência de 

pronúncia ou condenação, salvo nos casos de prisão civil.
Art. 48 - As avaliações previstas neste capítulo serão procedidas 

durante o período compreendido entre o dia 1º de janeiro do ano 
da última ascensão funcional do servidor e o dia 31 de dezembro do 
ano que anteceder a nova ascensão.

Art. 49 - Anualmente o número de preenchimento de vagas 
para fins de ascensão funcional será de vinte e cinco por cento 
(25%) do total de vagas existentes, arredondando-se para mais a 
fração porventura ocorrente.
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Art. 50 - A ascensão funcional do policial civil realizar-se-á no 
dia 21 de abril de cada ano, excetuando-se os casos especiais pre-
vistos neste estatuto.

§ 1º - Havendo vaga, o órgão de pessoal providenciará até o dia 
31 de dezembro de cada ano:

I - a publicação das vagas existentes para ascensão funcional;
II - a publicação do ato de designação da Comissão Especial de 

Ascensão Funcional;
III - a distribuição de exemplares do Boletim de Merecimento à 

chefia das unidades policiais civis ou órgãos integrantes da Secreta-
ria da Segurança Pública;

§ 2º - As relações de merecimento e antigüidade serão publica-
das no Diário Oficial do Estado até o dia 15 de março de cada ano.

§ 3º - O Boletim de Merecimento será preenchido no prazo de 
até 05 dias, impreterivelmente.

§ 4º - Será de 10 dias corridos o prazo para apresentação de 
recurso ao Delegado Geral sobre a contagem de pontos de mere-
cimento e antigüidade, contados da publicação no Diário Oficial do 
Estado.

§ 5º - Caberá recurso ao Conselho Superior de Polícia Civil da 
não inclusão do servidor na lista de contagem de pontos, no prazo 
previsto no item anterior.

§ 6º - Decretada a Ascensão Funcional indevidamente, será o 
ato declarado sem efeito e expedido outro em benefício do policial 
civil a quem de direito cabia a elevação, não sendo o beneficiado 
indevidamente obrigado a restituir o que a mais houver recebido, 
se for o caso.

Art. 51 - É assegurado para todos efeitos legais o direito do po-
licial civil ̀ a Ascensão Funcional, desde que venha a ficar inválido ou 
falecer em missão policial.

Parágrafo Único - A ascensão funcional a que se refere este Ar-
tigo será sempre precedida de apuração em procedimento adminis-
trativo realizado de ofício pelo órgão corregedor, retroagindo seus 
efeitos legais à data da invalidez ou do falecimento do policial civil.

Art. 52 - VETADO - O acesso permitido à classe inicial das car-
reiras policiais que exijam formação em curso de nível superior será 
sempre precedido de exame de seleção interna de caráter classifi-
catório e eliminatório.

CAPÍTULO II
DO REINGRESSO

SEÇÃO I
DA REINTEGRAÇÃO

 
Art. 53 - A reintegração é o reingresso do funcionário na Polícia 

Civil por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de 
vencimento relativo ao cargo.

§ 1º - A decisão administrativa, que determinar o reingresso, 
será proferida em recurso ou em virtude de reabilitação funcional 
determinada em processo de revisão, nos termos deste Estatuto.

§ 2º - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupa-
do, ou em outro de igual vencimento.

§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção mé-
dica oficial e aposentado, se julgado incapaz.

SEÇÃO II
DO APROVEITAMENTO

 
Art. 54 - Aproveitamento é o retorno ao exercício do cargo do 

funcionário em disponibilidade e dependerá de:
I - habilitação em processo seletivo específico, realizado pela 

Academia de Polícia Civil;
II - exame médico oficial;
III - existência de vaga;

IV - a Administração Superior da Polícia Civil manifestar interes-
se expresso e fundamentado no retorno do disponível.

§ 1º - Na ocorrência de cargos vagos na Polícia Civil, o aprovei-
tamento terá precedência sobre as demais formas de provimento, 
ressalvados os destinados à ascensão funcional.

§ 2º - O aproveitamento, que será feito no cargo anteriormente 
ocupado pelo disponível ou de igual vencimento, poderá ocorrer 
em cargo de vencimento inferior, quando o funcionário perceberá a 
diferença a título de vantagem pessoal, incorporada ao vencimento, 
para fins de progressão horizontal, disponibilidade e aposentadoria.

§ 3º - Provada em inspeção médica competente a incapacidade 
definitiva, a disponibilidade será convertida em aposentadoria, com 
a sua conseqüente decretação.

TÍTULO VIII
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO TEMPO DE SERVIÇO

 
Art. 55 - O tempo de serviço compreende o período de efetivo 

exercício das atribuições de cargo ou função ou emprego público.
§ 1º - Será considerado de efetivo exercício, ressalvadas as ex-

ceções previstas neste Estatuto e Legislação Complementar, o afas-
tamento em virtude de:

I - férias;
II - casamento, oito dias;
III - luto, oito (08) dias, por falecimento de cônjuge ou com-

panheiro, parente, consangüíneos ou afins, até o 2º grau, inclusive 
madrasta, padrasto e pais adotivos;

IV - luto, dois (02) dias, por falecimento de tios e cunhados;
V - convocação para o serviço militar obrigatório;
VI - exercício das atribuições de outro cargo estadual de provi-

mento em comissão, inclusive da Administração Indireta do Estado;
VII - júri e outros serviços obrigatórios;
VIII - freqüência em curso na Academia de Policia Civil;
IX - suspensão, quando convertida em multa;
X - trânsito para ter exercício em nova sede;
XI - desempenho de função eletiva federal, estadual ou munici-

pal, observada a legislação pertinente;
XII - exercício das atribuições de cargo ou função de Governo 

ou direção, por nomeação do Governador do Estado;
XIII - licença por acidente no trabalho, agressão não provocada 

ou doença profissional;
XIV - licença especial;
XV - licença à funcionária gestante;
XVI - licença paternidade, de cinco(05) dias;
XVII - licença para tratamento de saúde;
XVIII - doença por período não superior a três (03) dias por 

mês, devidamente comprovada na data do retorno ao serviço;
XIX - missão ou estudo noutras partes no Território Nacional ou 

no estrangeiro, quando o afastamento houver sido expressamente 
autorizado pelo Governador do Estado;

XX - decorrente de período de trânsito, de viagem do servidor 
que mudar de sede, contado da data do desligamento e até o má-
ximo de dez (10) dias;

XXI - prisão do servidor, absolvido por sentença transitada em 
julgado;

XXII - afastamento preventivo;
XXIII - disponibilidade;
XXIV - o período de afastamento para exercer as funções de 

dirigente máximo de entidade representativa de classe.
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§ 2º - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por acidente 
de trabalho, o evento que cause dano físico ou mental ao servidor, 
por efeito ou ocasião do serviço, inclusive no deslocamento para o 
trabalho ou deste para o domicilio do servidor.

§ 3º - Equipara-se a acidente de trabalho a agressão, quando 
não provocada, sofrida pelo servidor no serviço ou em razão dele.

§ 4º - Por doença profissional, para os efeitos deste Estatuto, 
entende-se aquela peculiar ou inerente ao trabalho exercido, com-
provada, em qualquer hipótese, a relação de causa e efeito.

§ 5º- Nos casos previstos nos §§ 2º, 3º e 4º deste Artigo, o laudo 
resultante da inspeção médica deverá estabelecer, expressamente, 
a caracterização do acidente no trabalho e da doença profissional.

Art. 56 - Para efeito de disponibilidade e aposentadoria será 
computado:

I - SIMPLESMENTE:
 a) o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal;
 b) o período de serviço ativo das Forças Armadas prestado du-

rante a paz;
 c) o tempo de serviço prestado, desde que remunerado pelos 

cofres do Estado;
 d) o tempo de serviço prestado em Autarquia, Empresa Públi-

ca e Sociedade de Economia Mista, nas órbitas federal, estadual e 
municipal;

 e) o período de trabalho prestado à Instituição de caráter pri-
vado;

 f) o tempo de licença especial e o período de férias gozados 
pelo servidor;

 g) o tempo de licença para tratamento de saúde.
II - EM DOBRO:
 a) o tempo de serviço ativo prestado às Forças Armadas em 

período de operações de guerra;
 b) o período de férias não gozadas;
c) o período de licença especial não usufruído.
 § 1º - O tempo de serviço a que aludem as Alíneas “c”, “d” e “e” 

do Inciso I deste Artigo será computado à vista de certidões passa-
das com base em folha de pagamento.

§ 2º - Somente será admitida a contagem de tempo de serviço 
apurado através de justificação quando se verificar a inexistência, 
nos registros de pessoal, de elementos comprobatórios de freqüên-
cia.

§ 3º - As férias e períodos de licença especial não gozados, re-
ferentes a tempo de serviço anterior ao reingresso do servidor no 
Sistema Administrativo, relativo a tempo de serviço estranho ao Es-
tado, não serão considerados para efeito dos dispostos nas Alíneas 
“b” e “c” do Inciso II deste Artigo, salvo se, na origem, assim tenham 
sido computados aqueles períodos.

§ 4º - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, de-
vendo o número de dias ser convertido em anos, considerando o 
ano de trezentos e sessenta e cinco (365) dias e permitido o arre-
dondamento para um (01) ano, após a conversão, o que exceder 
a cento e oitenta e dois (182) dias, para fins de aposentadoria e 
disponibilidade.

Art. 57 - É vedado o cômputo do tempo de serviço presta-
do, concorrente ou simultaneamente, em cargos ou empregos da 
União, dos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, Autar-
quias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Institui-
ções de caráter privado que hajam sido transformadas em unidades 
administrativas do Estado.

§ 1º - Em hipótese de acumulação legal de cargos, é vedada a 
transposição do tempo de serviço de um para outro.

§ 2º - Para os efeitos do parágrafo anterior, o tempo de servi-
ço público estadual ou estranho ao Estado, depois de averbado ou 
anotado em um cargo, é considerado vinculado a este cargo, en-
quanto o funcionário nele permanecer.

§ 3º - Somente após a aposentadoria em um dos cargos acu-
mulados, poderá o servidor transpor o excedente tempo de serviço 
público para o outro cargo.

§ 4º - Será computado, para efeito de Progressão Horizontal, 
aposentadoria ou disponibilidade, o tempo de serviço prestado ao 
cargo, emprego ou função integrantes da Administração Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal e das Fundações Instituídas 
ou encampadas pelo poder público, mesmo que submetido ao regi-
me da legislação trabalhista.

§ 5º - Os períodos de férias não gozados serão computados 
em dobro para os fins de Progressão Horizontal, aposentadoria e 
disponibilidade, incluindo-se, na norma ora estabelecida, períodos 
referentes a anos anteriores, quer já estejam averbados ou não. 
(Revogado pela Lei n° 13.034, de 30.06.00)

CAPÍTULO II
DA ESTABILIDADE E DISPONIBILIDADE

Art. 58 - A estabilidade é o direito que adquire o servidor efe-
tivo de não ser exonerado ou demitido, senão em virtude de sen-
tença judicial ou processo administrativo, em que lhe tenha sido 
assegurada ampla defesa.

§ 1º - A estabilidade de que trata este Artigo assegura a perma-
nência do servidor no Sistema Administrativo.

§ 2º - O funcionário nomeado em virtude de habilitação em 
Concurso Público e Curso de Formação Profissional estabelecidos 
neste Estatuto adquire estabilidade depois de decorridos dois (02) 
anos de efetivo exercício no cargo.

§ 3º - A estabilidade funcional é incompatível com o cargo em 
comissão.

Art. 59 - A disponibilidade é o afastamento de exercício do ser-
vidor estável em virtude da extinção do cargo ou da decretação de 
sua desnecessidade.

§ 1º - O servidor em disponibilidade perceberá vencimentos 
integrais e será aproveitado, obedecidas as disposições previstas 
neste Estatuto.

§ 2º - Aplicam-se aos vencimentos da disponibilidade os mes-
mos critérios de atualização, estabelecidos para os servidores em 
geral.

§ 3º - O servidor em disponibilidade poderá ser aposentado 
com os mesmos vencimentos e vantagens do cargo, atendidas as 
exigências legais pertinentes. (Revogado pela Lei n° 13.034, de 
30.06.00)

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 60 - O servidor da Polícia Civil terá direito por cada ano de 
serviço a trinta (30) dias de férias, fracionados ou não, de acordo 
com escala organizada pelo titular de cada unidade policial.

§ 1º - Havendo férias acumuladas o servidor poderá gozar até 
sessenta (60) dias de férias por ano.

§ 2º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º - A promoção, o acesso e a movimentação não interrom-

perão as férias.
§ 4º- Ao entrar em gozo de férias, o policial civil é obrigado, 

sob pena de responsabilidade, a comunicar ao seu Chefe imediato o 
seu endereço eventual na hipótese de deixar a sede de sua lotação.

§ 5º - Terá preferência para gozo de férias nos meses corres-
pondentes às férias escolares, mediante apresentação de compro-
vante idôneo, se for o caso, o servidor:

I - com filhos menores, em idade escolar;
II - casado com professor;
III - estudante e aluno da Academia de Polícia Civil.
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§ 6º - Quando da interrupção ou da reassunção de exercício por 
gozo de férias, deverá o fato ser comunicado ao órgão de pessoal, 
para as necessárias anotações funcionais.

Art. 61 - Os servidores titulares de cargos em comissão ou 
função gratificada, quando da transmissão do cargo ou função por 
motivo de férias, devem proceder a inventário dos bens sob sua 
guarda, processos, inquéritos, expediente, sindicâncias e boletins, 
devendo o servidor que assumir apor o seu ciente e encaminhar 
cópias ao Delegado Geral, ao Corregedor Geral e ao Diretor do De-
partamento Administrativo Financeiro.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 62 - Será licenciado o servidor:
I - para tratamento de saúde;
II - por acidente no trabalho, agressão não provocada e doença 

profissional;
III - por motivo de doença em pessoa de família;
IV - quando gestante;
V - para Serviço Militar obrigatório;
VI - para acompanhar cônjuge;
VII - por ocorrência de paternidade;
§ 1º - A licença que dependa de inspeção médica oficial terá a 

duração que for indicada no respectivo laudo, findo o qual o pacien-
te será submetido a nova inspeção, devendo o laudo concluir pela 
volta do funcionário ao exercício, pela prorrogação da licença ou, se 
for o caso, pela aposentadoria.

§ 2º - Terminada a licença o funcionário reassumirá imediata-
mente o exercício do cargo.

§ 3º - A licença poderá ser determinada ou prorrogada de ofício 
ou a pedido, devendo o pedido de prorrogação, se for o caso, ser 
apresentando antes de finda a licença e, se indeferido, computar-
-se-á como licença o período compreendido entre a data do térmi-
no e a do conhecimento oficial do despacho.

§ 4º - A licença gozada dentro de sessenta (60) dias, contados 
do término da anterior será considerada como prorrogação.

§ 5º - O servidor não poderá permanecer de licença por prazo 
superior a vinte e quatro (24) meses, salvo nos casos previstos nos 
ítens II e IV deste Artigo.

§ 6º - O ocupante de cargo em comissão, mesmo que titular de 
cargo efetivo, terá direito às licenças referidas nos ítens I, II, III, IV, 
V e VII, deste Artigo.

§ 7º - O servidor em gozo de licença comunicará ao superior 
imediato o local onde poderá ser encontrado, na hipótese de se 
ausentar da sede de sua lotação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 63 - A licença para tratamento de saúde será precedida de 
inspeção médica oficial, podendo ser a pedido ou de ofício.

§ 1º - O servidor será compulsoriamente licenciado no caso de 
sofrer de uma das seguintes doenças, além das previstas em legis-
lação específica:

I - tuberculose ativa;
II - alienação mental;
III - neoplasia maligna;
IV - cegueira ou redução de vista;
V - hanseníase;
VI - paralisia irreversível e incapacitante;
VII - cardiopatia grave;

VIII - doença de Parkinson;
IX - espondiloartrose anquilosante;
X - epilepsia vera;
XI - nefropatia grave;
XII - aneurisma celebral arteriovenoso de grande volume e an-

gioma arteriovenoso do território cerebral;
XIII - estados avançados de Paget (osteite deformante e outros 

conforme se dispuser, de acordo com indicações da Medicina Espe-
cializada);

XIV - síndrome de imunodeficiência adquirida.
§ 2º - Verificada a cura clínica, o funcionário licenciado voltará 

ao exercício funcional, ainda quando deva continuar o tratamento, 
desde que comprovada por inspeção médica competente a capaci-
dade para a atividade funcional.

§ 3º - Expirado o prazo de licença previsto no laudo médico, o 
servidor será submetido a nova inspeção e aposentado, se for jul-
gado inválido.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o tempo necessário 
para a nova inspeção será considerado como de prorrogação da li-
cença.

§ 5º - O funcionário não poderá recusar a inspeção médica de-
terminada pela autorização competente, sob pena de suspensão do 
pagamento dos vencimentos, até que seja realizado o exame.

§ 6º - O atestado passado excepcionalmente por médico par-
ticular, com firma reconhecida somente produzirá efeito depois de 
homologado pelo órgão oficial do Estado.

§ 7º - No processamento das licenças para tratamento de saú-
de será observado sigilo no que se refere aos laudos médicos.

§ 8º - No curso do processamento das licenças, o servidor:
I - abster-se-á de qualquer atividade remunerada, sob pena de 

interrupção imediata da mesma licença, com perda total dos venci-
mentos, até que reassuma o exercício do cargo;

II - deverá comunicar ao chefe imediato o endereço eventual, 
caso se afaste da sede de sua lotação;

III - poderá requerer inspeção médica, caso se julgue em condi-
ções de reassumir o exercício funcional.

§ 9º - Serão integrais os vencimentos do funcionário licenciado 
para tratamento de saúde.

Art. 64 - A licença para tratamento de saúde causada por do-
ença profissional, agressão não provocada e acidente no trabalho, 
aplica-se o disposto nesta Seção, sem prejuízo das regras estabele-
cidas por este Estatuto, no que couber.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 65 - O servidor, desde que comprove ser indispensável a 
sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultanea-
mente com o exercício funcional, poderá ser licenciado por motivo 
de doença na pessoa de:

I - ascendente, descendente, colateral, consangüíneo, ou afim 
até o 2º grau;

II - cônjuge do qual não esteja separado;
III - dependente que conste de sua ficha funcional;
IV - companheiro ou companheira.
§ 1º Provar-se-á a doença mediante inspeção médica realizada 

na forma do estabelecido neste Estatuto quanto à licença para tra-
tamento de saúde.

§ 2º A necessidade de assistência ao doente, na forma deste 
Artigo, será comprovada mediante parecer do órgão oficial do Es-
tado.
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§ 3º - O servidor licenciado, nos termos deste Artigo, perceberá 
vencimentos integrais até dois (02) anos, findos os quais não lhe 
será pago vencimento.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA À GESTANTE

Art. 66 - A funcionária gestante, mediante inspeção médica, 
será licenciada por cento e vinte (120) dias, com vencimentos in-
tegrais.

Parágrafo Único - Salvo prescrição médica em contrário, a licen-
ça será deferida a partir do oitavo mês de gestação.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Art. 67 - O servidor que for convocado para o Serviço Militar 
obrigatório será licenciado com vencimentos integrais, ressalvado o 
direito de opção pela retribuição financeira do Serviço Militar.

§ 1º - Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não ex-
cedente a trinta (30) dias, para que reassuma o exercício, sem perda 
dos vencimentos.

§ 2º - O servidor, Oficial da Reserva não remunerado das For-
ças Armadas, será licenciado com vencimentos integrais, para cum-
primento dos estágios previstos pela legislação militar, garantido o 
direito de opção.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE

Art. 68 - O servidor terá direito a licença, sem vencimento, para 
acompanhar cônjuge, também servidor público, quando, de oficio, 
for mandado servir em outro ponto do Estado, do Território Nacio-
nal, ou no Exterior.

§ 1º - A licença dependerá do requerimento devidamente ins-
truído, admitida a renovação, independentemente de reassunção 
do exercício.

§ 2º - Finda a causa da licença, o servidor retornará ao exercício 
de suas funções, no prazo de trinta (30) dias, após o qual sua ausên-
cia será considerada abandono de cargo.

§ 3º - Existindo no novo local de residência repartição estadual, 
o funcionário nela será lotado, enquanto durar a sua permanência 
ali.

§ 4º - Nas mesmas condições estabelecidas neste Artigo, o fun-
cionário será licenciado quando o outro cônjuge esteja no exercício 
de mandato eletivo fora da sua sede funcional.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA ESPECIAL

 Art. 69 -(Revogado pela Lei n° 13.034, de 30.06.00)

CAPÍTULO V
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art. 70 -(Revogado pela Lei n° 12.913, de 17.06.99)

TÍTULO IX
DA RETRIBUIÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 71 - Todo servidor, em razão do vínculo que mantém com 
o Sistema Administrativo Estadual, tem direito a uma retribuição 
pecuniária.

§ 1º - São formas de retribuição:
I - vencimento;
II - gratificações;
III - indenizações;
§ 2º - O cômputo das retribuições não pode sofrer descontos 

além dos previstos expressamente em Lei, nem ser objeto de arres-
to, seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar de:

I - prestação de alimentos determinada judicialmente;
II - reposição de indenização devida à Administração Estadual.
III - auxílios e benefícios instituídos pela Administração Pública; 

(redação dada pela Lei N° 13.369, de 22.09.03)
§ 3º. As reposições e indenizações à Fazenda Pública Estadual, 

descontadas em parcelas mensais, não serão excedentes da décima 
parte da remuneração do servidor, assim entendido o vencimento-
-base acrescido das vantagens fixas e de caráter pessoal. (redação 
dada pela Lei N° 13.369, de 22.09.03)

§ 4º - A retribuição do servidor em disponibilidade, para todos 
os efeitos legais, constitui vencimento.

§ 5º - Se o servidor for exonerado ou demitido, a quantia por 
ele devida será inscrita como dívida ativa para os efeitos legais.

CAPÍTULO II
DO VENCIMENTO

Art. 72 - Considera-se Vencimento a retribuição corresponden-
te ao padrão, nível ou símbolo do cargo.

§ 1º - O servidor perceberá o vencimento do cargo efetivo, 
quando:

I - nomeado para cargo em comissão, salvo o direito de opção 
e de acumulação legal comprovada;

II - no exercício de Mandato Eletivo nos termos do Artigo 175 
da Constituição Estadual.

§ 2º - O servidor perderá:
I - o vencimento do dia, se não comparecer ao serviço, salvo 

motivo legal ou doença comprovada, de acordo com o disposto nes-
te Estatuto;

II - um terço do vencimento do dia, se comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à fixação para o início do expediente ou 
quando se retirar antes do término do período de trabalho;

III - um terço do vencimento, durante o afastamento por moti-
vo de suspensão preventiva, prisão preventiva, pronúncia por crime 
comum, denúncia por crime funcional ou condenado por crime ina-
fiançavel em processo no qual não haja pronúncia, tendo direito à 
diferença, se absolvido;

IV - dois terços do vencimento durante o período de afasta-
mento em virtude de condenação por sentença passada em julgado 
à pena que não resulte em demissão.

SEÇÃO I
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 73 - Ao servidor integrante de Polícia Civil, conceder-se-á 
gratificação de:

I - participação em comissão ou banca examinadora de concur-
so público;

II - participação em órgão de deliberação coletiva;
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III - serviço ou estudo fora do Estado ou do País;
IV - representação;
V - exercício funcional em determinados locais;
VI - risco de vida ou saúde policial civil;
VII - abono policial civil;
VIII - vantagem pessoal;
IX - encargo de instrutor em curso policial civil;
X - função policial civil;
XI - participação em comissão de licitação;
XII - serviços extraordinários.
§ 1º - As gratificações referidas neste Artigo, não definidas ex-

pressamente neste Estatuto, são objetos de legislação específica 
vigente.

§ 2º - A gratificação de Representação é uma indenização atri-
buída aos ocupantes de cargos em comissão ou função gratificada, 
tendo em vista despesas de natureza social e profissional impostas 
pelo exercício funcional.

Art. 74-(Revogado pela Lei n° 12.913, de 17.06.99)
Art. 75 -(Revogado pela Lei n° 14.112, de 12.05.08)
Art. 76 - As gratificações a que se referem os ítens VI e VII do 

Art. 73, são concedidas aos policiais civis em virtude das peculiari-
dades dos Serviços de Polícia e Segurança de responsabilidade da 
Polícia Civil, nas bases de quarenta por cento (40%) e de cem por 
cento (100%) sobre a retribuição correspondente ao padrão, nível 
ou símbolo do cargo efetivo, respectivamente.

§ 1º - As gratificações de que trata este Artigo são devidas ao 
funcionário pelo exercício apenas de um (01) cargo e incorporar-se-
-ão aos proventos da inatividade.

§ 2º - Para concessão das gratificações previstas nesta seção, é 
condição essencial que o servidor se encontre no efetivo exercício 
de cargo policial civil, ressalvados os casos de nomeação para cargo 
em comissão ou função gratificada.

Art. 77 - A gratificação do item IX do Art. 73, deste Estatuto, 
dar-se-á ao policial civil designado pelo Secretário de Segurança 
Pública, para exercer o encargo de Instrutor em regime de tempo 
complementar e definido pelo período de duração de curso institu-
ído na Academia de Polícia Civil, na base de trinta por cento (30%) 
do vencimento.

Art. 78 - A gratificação mensal de que trata o item X do Art. 73, 
deste Estatuto, é atribuída ao policial civil pelo efetivo desempenho 
de atividades específica da Polícia Civil, como estímulo ao aperfei-
çoamento profissional, com os percentuais a seguir fixados sobre a 
retribuição correspondente ao padrão, nível ou símbolo do cargo 
efetivo:

I - curso superior de polícia civil 37%;
II - curso de formação profissional que exija conclusão em Cur-

so Superior 32%;
III - curso de formação profissional que exija conclusão em cur-

so de 2º grau, ou equivalente 27%;
IV - curso de formação profissional que exija conclusão em cur-

so de 1º grau, ou equivalente 22%.
§ 1º - Aos ocupantes de cargos da classe final de Delegado de 

Polícia, oriundos da classe final de Corregedor de Polícia Civil e de 
classe final de Professor de Academia de Polícia Civil, respeitados os 
direitos adquiridos, fica assegurada a gratificação a que se refere o 
item I deste Artigo.

§ 2º - A gratificação de que trata este Artigo, incorporar-se-á 
aos proventos da inatividade.

§ 3º - Ao policial civil que possuir mais de um (01) curso, so-
mente será atribuída a gratificação de maior percentual.

Art. 79 - A gratificação de que trata o item XI do Art. 73, é devi-
da ao servidor nos mesmos valores estabelecidos para os membros 
das Comissões de Licitação dos demais órgãos do Sistema da Admi-
nistração Estadual.

Art. 80. A Gratificação de Reforço Operacional Extraordinário 
será devida ao policial civil de carreira que aderir voluntariamen-
te, inscrevendo-se perante a Superintendência da Polícia Civil, para 
participar de escala de serviço fora do expediente normal a que es-
tiver submetido e que efetivamente venha a participar do serviço 
para o qual seja designado, nas condições, limites e valores estabe-
lecidos na Lei n.º 13.789, de 29 de junho de 2006. (Nova redação 
dada pela Lei n.º 16.004, de 05.05.16)

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput é vantagem 
pecuniária, eventual, compensatória e específica, não integrando 
a remuneração do policial civil de carreira, sendo vedada a sua in-
corporação à remuneração, sob qualquer título ou fundamento, e 
sobre ela não incidirá qualquer outra gratificação ou vantagem.Art. 
81 - A gratificação de que trata o item II do Art. 73, será devida 
ao membro do órgão de deliberação coletiva nos mesmos valores 
estabelecidos para os demais órgãos colegiados da Administração 
Estadual.

CAPÍTULO III
DAS INDENIZAÇÕES

SEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 82 - A ajuda de custo é indenização devida ao servidor em 
razão de serviço fora do Estado ou ao que for movimentado entre 
as unidades policiais.

§ 1º - Não será concedida ajuda de Custo ao servidor movimen-
tado entre as unidades com sedes na Região Metropolitana.

§ 2º - A ajuda de custo terá os seus valores fixados e reajusta-
dos em legislação específica, não podendo exceder a três (03) me-
ses da retribuição correspondente ao padrão, nível ou símbolo do 
cargo efetivo, nem haver concessão antes de decorridos seis (06) 
meses do último deslocamento do servidor em objeto de serviço, 
salvo nos casos de designação para ter exercício ou para serviço 
fora do Estado, conforme legislação própria vigente.

§ 3º - A ajuda de custo será paga pelo órgão competente, an-
tecipadamente ao embarque do servidor, mediante concessão por 
ato do Titular da Pasta.

§ 4º - Não perceberá ajuda de custo o servidor cuja movimen-
tação se verificar a pedido ou porque tenha sido desligado de curso 
compulsório ou voluntariamente.

§ 5º - O servidor restituirá a ajuda de custo recebida, se ocorrer 
uma das seguintes hipóteses:

I - quando deixar de seguir o destino designado oficialmente;
II - no caso de não se deslocar nos prazos fixados;
III- se antes de terminada a incumbência, pedir exoneração ou 

abandonar o cargo.
§ 6º- Não haverá obrigação de restituir, quando o regresso do 

funcionário for determinado de ofício ou por doença comprovada, 
ou quando o mesmo for exonerado a pedido após noventa (90) dias 
de exercício na nova sede.

Art. 83 - Os valores correspondentes a ajuda de custo serão 
pagos aos servidores nas seguintes proporções:

I - um (01) mês de retribuição correspondente ao padrão, nível 
ou símbolo de cargo efetivo, quando a distância entre as unidades 
da movimentação for de até duzentos (200) quilômetros;

II - dois (02) meses de retribuição correspondente ao padrão, 
nível ou símbolo do cargo efetivo, quando a distância entre as uni-
dades da movimentação não for superior a quatrocentos (400) qui-
lômetros;

III - três (03) meses de retribuição correspondente ao padrão, 
Nível ou símbolo do cargo efetivo, quando a distância entre as uni-
dades da movimentação for superior a quatrocentos (400) quilô-
metros.
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SEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 84 - Ao servidor que se deslocar da sua sede de exercício 
funcional em objeto de serviço policial civil, conceder-se-á diárias a 
título de indenização das despesas extraordinárias de alimentação 
e pousada, durante o período de deslocamento eventual.

§ 1º - A diária a que se refere este Artigo, será paga incluindo o 
dia da partida e o dia de retorno do servidor à sede de sua lotação, 
devendo ser paga antecipadamente ao deslocamento do servidor.

§ 2º - O arbitramento das diárias levará em consideração a 
categoria do servidor, a natureza do serviço a prestar, a distância 
do deslocamento, as condições de alimentação e pousada da lo-
calidade, o tempo de serviço e demais circunstâncias que possam 
determinar a quantia correspondente, respeitadas as normas esta-
belecidas em Lei específica vigente.

§ 3º - O servidor que receber diária indevidamente será obriga-
do a restituí-la de uma vez, sujeitando-se ainda, a punição discipli-
nar, apurada em procedimento administrativo competente.

SEÇÃO III
DO TRANSPORTE

 
Art. 85 - Transporte é a indenização devida ao servidor que se 

deslocar da sede funcional em objeto de serviço, e compreende:
I - no caso de deslocamento temporário, as despesas de pas-

sagem;
II - no caso de deslocamento definitivo, as despesas de passa-

gem e mudança, de domicílio a domicílio.
§ 1º - Quando o transporte não for realizado sob a responsa-

bilidade da administração, o servidor será indenizado na quantia 
correspondente às despesas que lhe são asseguradas, mediante 
comprovação junto ao órgão competente.

§ 2º - Ao licenciado para tratamento de saúde será dado trans-
porte, inclusive para pessoa da família, fora da sede do seu exercí-
cio funcional, desde que expressamente exigido em laudo médico 
competente.

§ 3º - Será concedido transporte à família de servidor falecido 
no desempenho de missão funcional fora da sede de seu exercício 
funcional, no máximo para três (03) pessoas, do local do domicílio 
ao do óbito, ida e volta.

SEÇÃO IV
DA MORADIA

 Art. 86 - (Revogado pela Lei n° 14.112, de 12.05.08)

TÍTULO X
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 87 - Ao servidor e à sua família, é assegurada a manuten-
ção do Sistema de previdência e Assistência que, dentre outros, 
preste os seguintes serviços e benefícios:

I - serviços e assistência:
a) médica;
b) hospitalar;
c) obstétrica;
d) odontológica;
e) oftalmológica;
 f) social;
g) jurídica;
h) financeira.

II - benefícios de:
 a) pensão especial;
b) pecúlio adicional; (Revogado pela Lei n° 13.034, de 30.06.00)
c) auxílio-reclusão;
d) auxílio-natalidade;
 e) auxílio-doença; (Revogado pela Lei n° 13.034, de 30.06.00)
f) auxílio-funeral;
g) salário-família;
h) aposentadoria.
§ 1º - Os serviços e os benefício não tratados neste Estatuto, 

são disciplinados segundo normas estabelecidas em legislação es-
pecífica.

§ 2º - Ao servidor acidentado em serviço, ou que tenha contraí-
do doença profissional, será prestada assistência médica adequada.

§ 3º - A pensão e a assistência médica referidas neste Artigo, 
serão custeadas pelo Estado, independentemente de contrapresta-
ção por contribuição de previdência.

§ 4º - É assegurada pensão especial integral aos beneficiários 
de servidor falecido em conseqüência de acidente no trabalho ou 
doença profissional na forma conceituada por este Estatuto e cor-
responderá ao valor percebido por ele, a título de vencimento, na 
data do óbito, reajustável nos termos da legislação específica.

§ 5º. O Policial que for vitimado e/ou sofrer acidente em pleno 
exercício de suas funções, terá assistência médica do Estado, em 
hospitais públicos, privados, quando necessário, e conveniados 
com o SUS. (Acrescido pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

 § 6º. Quando a internação se verificar em hospitais da rede pri-
vada e, após prestados os serviços médicos emergenciais, deverá o 
policial ser movido para hospital público ou conveniado com o SUS, 
desde que haja autorização médica manifestada em declaração es-
crita”. (Acrescido pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

Art. 88 - VETADO
§ 1º - VETADO
§ 2º - VETADO

CAPÍTULO II
DA APOSENTADORIA

Art. 89 - O Servidor será aposentado:
Parágrafo único. Observadas as normas deste Capítulo, apli-

car-se-á aos processos de aposentadoria o disposto no Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado. (Redação dada pela Lei n° 
12.815, de 17.06.98)

I - por invalidez;
II - compulsoriamente, aos (70) anos de idade;
III - voluntariamente aos trinta (30) anos de serviço, sendo sexo 

masculino, ou vinte e cinco (25) anos de serviço, se do sexo femi-
nino.

Art. 90 - O provento decorrente de aposentadoria concedida 
por implementação de tempo de serviço, não poderá ser inferior à 
remuneração auferida por servidor titular do cargo de igual deno-
minação e categoria.

§ 1º - Atendidos os requisitos estabelecidos no Art. 74 deste Es-
tatuto, estender-se-ão as vantagens nele constantes ao funcionário 
atingido pela compulsória, aos setenta (70) anos de idade, ou que 
se invalidar por acidente em trabalho, por moléstia grave, doença 
profissional, contagiosa ou incurável, especificada no § 1º do Artigo 
65 deste Estatuto.
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§ 2º - Somente para integralização do tempo exigido neste Ar-
tigo e no Art. 74 deste Estatuto, computar-se-á o período, em que o 
funcionário haja exercido cargo de Secretário de Estado, ou a nível 
deste, função de assessoramento Técnico do Poder Executivo, ou 
de membro do órgão de deliberação coletiva, bem como o período 
em que tenha respondido pelo expediente de cargo em comissão.

Art. 91 - O funcionário aposentado compulsoriamente por mo-
tivo de idade, ou por invalidez decorrente de doença não prevista 
nos Artigos anteriores, terá provento proporcional ao tempo de 
serviço.

§ 1º - Os proventos da aposentadoria serão proporcionais, com 
base no tempo de serviço, obedecidos os seguintes percentuais so-
bre o vencimento do cargo:

I - até dez (10) anos de tempo de serviço, cinqüenta por cento 
(50%);

II - de dez (10) a quinze (15) anos de tempo de serviço, sessenta 
por cento (60%);

III - de quinze (15) a vinte (20) anos de tempo de serviço, seten-
ta por cento (70%);

IV - de vinte (20) a vinte e cinco (25) anos de tempo de serviço, 
oitenta por cento (80%);

V - de mais de vinte e cinco (25) anos de tempo de serviço e 
menos de trinta (30) ou trinta e cinco (35) anos, conforme o caso, 
noventa por cento (90%).

§ 2º - O provento proporcional calculado nos termos do pará-
grafo anterior, será acrescido das vantagens que, por Lei, lhe devam 
ser incorporados.

§ 3º - O provento da inatividade será reajustado automatica-
mente sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da 
moeda ou reclassificado de cargos, modificarem-se os vencimentos 
de servidores da atividade, mantida a mesma proporcionalidade.

CAPÍTULO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 92 - O salário-família é o auxílio especial, concedido pelo 
Estado ao funcionário ativo e ao aposentado como contribuição ao 
custeio das despesas de manutenção de seus dependentes.

§ 1º - Conceder-se-á salário-família:
I - pela esposa que não exerça atividade remunerada;
II - por filho menor de vinte e um (21) anos de idade, que não 

exerça atividade remunerada;
III - por filho inválido;
IV - por filho estudante que freqüenta curso secundário ou su-

perior e que não exerça atividade remunerada, até a idade de vinte 
e quatro (24) anos;

V - pelo ascendente sem rendimento próprio que viva às ex-
pensas do servidor;

VI - por enteados, netos, irmãos, sobrinho menores ou incapa-
zes que vivam às expensas do funcionário, bem como pessoa menor 
ou incapaz que, igualmente, assim viva sob sua guarda atribuída 
judicialmente;

VII - pelo companheiro ou companheira, na forma e conceitua-
ção da legislação previdenciária.

§ 2º - Quando o pai e a mãe forem ambos servidores do Esta-
do e viverem em comum, o salário-família será concedido ao pai e, 
se não viverem em comum, ao que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, de acordo com a distribuição dos 
dependentes.

§ 3º - Equiparam-se ao pai e à mãe, o padrasto, a madrasta e os 
representantes legais dos menores e dos incapazes.

§ 4º - A cada dependente relacionado no § 1º deste Artigo 
corresponderá uma cota do salário-família de acordo com o valor 
fixado em Lei, sendo a cota do salário-família por filho inválido cor-
respondente ao duplo da cota dos demais.

§ 5º - O salário-família será pago, ainda que o servidor venha a 
deixar de perceber vencimento ou proventos, sem perda do cargo.

§ 6º - O salário-família no servirá de base para qualquer contri-
buição, ainda a que para fim de previdência social.

§ 7º - Em caso de falecimento do servidor, o salário continuará 
a ser pago aos seus dependentes.

§ 8º - Se o funcionário falecido não se houver habilitado ao sa-
lário-família, a Administração ou interessados tomarão as medidas 
necessárias para que seja pago aos seus beneficiários, desde que 
atenda aos requisitos necessários a partir da data em que fizerem 
jus ao benefício, observada a prescrição quinquenal.

Art. 93 - Será suspenso o pagamento do salário-família ao fun-
cionário que, comprovadamente, descurar da substância e educa-
ção dos seus dependentes.

§ 1º. Mediante autorização judicial a pessoa que estiver man-
tendo os dependentes do funcionário poderá receber o salário-fa-
mília enquanto durar a situação prevista neste Artigo.

§ 2º. O pagamento voltará a ser feito ao funcionário, tão logo 
comprovado o desaparecimento dos motivos determinantes da 
suspensão.

Art. 94 - Para se habilitar à concessão do salário-família o fun-
cionário, o disponível, ou o aposentado, apresentarão uma declara-
ção de dependete, indicando o cargo que exercer ou do qual esti-
ver aposentado ou em disponibilidade, mencionando em relação a 
cada dependente:

I - grau de parentesco ou dependência;
II - no caso de se tratar de maior de vinte e um (21) anos, se 

total e permanentemente incapaz para o trabalho, hipótese em que 
informará a causa e espécie de invalidez;

III - se o dependente vive sob a guarda do declarante.
§ 1º - A declaração será prestada de pessoal, para o processa-

mento e atendimento da concessão.
§ 2º - O salário-família será concedido à vista das declarações 

prestadas, mediante simples despacho que será comunicado ao ór-
gão incumbido da elaboração de folha de pagamento.

§ 3º - Será concedido ao declarante ativo ou inativo o prazo de 
cento e vinte (120) dias para esclarecimento de qualquer dúvida na 
declaração, o que poderá ser feito por meio de quaisquer provas 
admitidas em direito.

§ 4º - Não sendo apresentado no prazo o esclarecimento, a au-
toridade competente determinará a imediata suspensão do paga-
mento do salário-família, até que seja satisfeita a exigência.

§ 5º - Verificada, a qualquer tempo, a inexatidão das declara-
ções prestadas será suspensa a criação do salário-família e determi-
nada a reposição do indevidamente recebido, mediante o desconto 
mensal de dez por cento (10%) do vencimento ou provento, inde-
pendentemente dos limites estabelecidos para as consignações em 
folha de pagamento.

§ 6º - O funcionário e o aposentado são obrigados a comunicar 
a autoridade concedente, dentro do prazo de quinze (15) dias, qual-
quer alteração que se verifique na situação dos dependentes, da 
qual decorra supressão ou redução do salário-família.

§ 7º - A não observância do disposto no parágrafo anterior, 
acarretará as mesmas providências indicadas no § 5º deste Artigo.

§ 8º - O Salário-família será devido em relação a cada depen-
dente, a partir do mês em que tiver ocorrido o ato ou fato que lhe 
der origem, deixando de ser devido igualmente em relação a cada 
dependente no mês seguinte ao ato ou fato que determinar a sua 
suspensão.
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§ 9º - O salário-família será pago juntamente com os vencimen-
tos ou proventos, pelo órgão pagador, independentemente de pu-
blicação do ato de concessão.

CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO-DOENÇA

 Art. 95 - O funcionário terá direito a um (01) mês de vencimen-
to a título de auxílio-doença, após cada período de doze (12) meses 
consecutivos de licença para tratamento de saúde. (Revogado pela 
Lei n° 13.034, de 30.06.00)

C A P Í T U L O V
DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 96 - Será concedido auxílio-funeral correspondente a um 
(01) mês de vencimento ou provento, à família do servidor falecido, 
mesmo que aposentado.

§ 1º - O vencimento ou provento serão aqueles a que o funcio-
nário fizer jus na data do óbito.

§ 2º - Em caso de acumulação legal o auxílio-funeral será pago 
somente na razão do cargo de maior vencimento do servidor fale-
cido.

§ 3º - Enquanto continuar como ônus do Tesouro Estadual a 
despesa correrá pela dotação própria do cargo do funcionário fa-
lecido, por conseguinte, não podendo ser provido o cargo antes de 
decorridos trinta (30) dias de sua vacância.

§ 4º - Quando não houver pessoa da família do funcionário no 
local do falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover 
o enterro, mediante prova das despesas.

TÍTULO XI
DA DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DA RESPONSABILIDADE

Art. 97 - O policial responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições ficando sujeito, cumula-
tivamente, às respectivas cominações.

Parágrafo Único - O funcionário legalmente afastado do exercí-
cio funcional não estará isento de responsabilidade.

Art. 98 - A responsabilidade civil decorre de procedimento do-
loso ou culposo, que importe em prejuízo à Fazenda Pública ou a 
terceiros.

§ 1º- A importância da indenização será descontada do venci-
mento e o desconto não excederá a décima parte do valor destes, 
exceto nos casos de alcance, desfalque, remissão ou comissão em 
efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais, quando o servi-
dor será obrigado a repor de uma só vez a importância do prejuízo 
causado.

§ 2º - Em caso de prejuízo a terceiros, o servidor responderá 
perante o Estado, através de ação regressiva proposta depois de 
transitar em julgado a decisão judicial, que houver condenado a Fa-
zenda Pública a indenizar o terceiro prejudicado.

Art. 99 - A apuração da responsabilidade funcional será pro-
cedida através de Sindicância ou de Processo Administrativo, onde 
será assegurado o contraditório e ampla defesa.

§ 1º - A legítima defesa e o estado de necessidade devidamente 
comprovados excluem a responsabilidade funcional.

§ 2º - O exercício da legítima defesa e do estado de necessidade 
não serão excludentes de responsabilidade administrativa quando 
houver excesso na conduta funcional.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

 
Art. 100 - São deveres do policial civil:
I - cumprir as normas legais e regulamentares;
II - zelar pela economia e conservação dos bens do Estado, 

especialmente daqueles que lhe sejam entregues para guarda ou 
utilização;

III - desempenhar com zelo e presteza missão que lhe for con-
fiada, usando moderadamente de força ou outro meio adequado 
de que disponha;

IV - informar incontinente à autoridade policial a que estiver 
subordinado, toda e qualquer alteração de endereço residencial ou 
número de telefone;

V - prestar informação correta e de modo polido à parte ou 
encaminhar o solicitante a quem a caiba prestar;

VI - comunicar à autoridade policial a que estiver subordinado, 
o endereço onde possa ser encontrado, quando do afastamento re-
gulamentar;

VII - portar a carteira de identidade funcional;
VIII - ser leal para com os companheiros de trabalho, com eles 

cooperar e manter o espírito de solidariedade;
IX - manter-se atualizado com as normas legais e regulamenta-

res de interesse policial;
X - divulgar, para conhecimento dos subordinados, as normas 

referidas no início anterior;
XI - freqüentar com assiduidade, cursos de aperfeiçoamento, 

atualização e especialização instituídos pela Academia de polícia;
XII - assiduidade, pontualidade, urbanidade e discrição.

CAPÍTULO III
DAS FALTAS

Art. 101 - VETADO
§ 1º - VETADO
§ 2º - VETADO
§ 3º - VETADO
§ 4º - VETADO
§ 5º - VETADO
§ 6º - VETADO

C A P Í T U L O IV
DAS TRANSGRESSÕES

Art. 102 - As transgressões disciplinares pela sua gravidade 
classificam-se em:

a) de primeiro grau;
b) de segundo grau;
c) de terceiro grau;
d) de quarto grau.
Art. 103 - São transgressões disciplinares:
a) do primeiro grau:
I - permutar horário de serviço ou execução de tarefa sem ex-

pressa permissão da autoridade competente;
II - usar vestuário incompatível com o decoro da função;
III - descurar-se de sua aparência física ou do asseio;
IV - exibir desnecessariamente arma, distintivo ou algema;
V - deixar de ostentar distintivo, quando exigido para o serviço;
VI - deixar de reassumir o exercício, sem motivo justo, ao final 

de afastamento regular ou, ainda, depois de saber que o mesmo foi 
interrompido por ordem superior;

VII - tratar de interesse particular na repartição;
VIII - atribuir-se qualidade funcional diversa do cargo ou função 

que exerce;
IX - acionar desnecessariamente sirene de viatura policial;
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X - a Autoridade Policial que utilizar seus Agentes de forma in-
compatível ao serviço policial;

XI - a autoridade policial que transferir a responsabilidade ao 
escrivão da elaboração do relatório do inquérito, bem como não 
fazer as devidas inquirições.

b) do segundo grau:
I - não ser leal às Instituições;
II - não proceder na vida Pública ou particular de modo a digni-

ficar a função policial;
III - não residir na sede do município onde exerça sua função, 

ou dela ausentar-se sem a devida autorização;
IV - propiciar a divulgação de assunto da repartição ou de fato 

ali ocorrido, ou divulgá-lo, por qualquer meio, em desacordo com a 
legislação pertinente;

V - manter relações de amizade ou exibir-se em público com 
pessoas de notórios e desabonados antecedentes criminais ou poli-
ciais, salvo por motivo relevante ou de serviço;

VI - descumprir ordem superior, salvo quando manifestamente 
ilegal, representando neste caso;

VII - não tomar as providências necessárias de sua alçada so-
bre falta ou irregularidade de que tenha conhecimento, ou, quando 
não for competente para reprimí-la, deixar de comunicá-la imedia-
tamente à autoridade que o seja;

VIII - protelar injustificadamente expediente que lhe seja en-
caminhado;

IX - negligenciar na execução de ordem legítima;
X - interceder maliciosamente em favor de parte;
XI - simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obri-

gação;
XII - faltar ou chegar atrasado ao serviço ou plantão para o qual 

estiver escalado, ou abandoná-lo, ou deixar de comunicar com an-
tecedência à autoridade policial a que estiver subordinado a impos-
sibilidade de comparecer à repartição, salvo por motivo justo;

XIII - apresentar-se ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de 
substância que determine dependência física ou psíquica;

XIV - lançar, intencionalmente, em registro, arquivo, papel ou 
qualquer expediente oficial, dado errôneo, incompleto ou que pos-
sa induzir a erro, bem como neles inserir anotação indevida;

XV - faltar, salvo motivo relevante a ser comunicado por escrito 
à autoridade a que estiver subordinado, no primeiro dia útil em que 
comparecer à sede de exercício, a ato processual, judiciário, admi-
nistrativo ou similar, do qual tenha sido previamente cientificado;

XVI - Não frequentar, assiduamente, curso da Academia de Polí-
cia no qual tenha sido inscrito compulsoriamente, salvo por motivo 
justo;

XVII - utilizar para fins particulares, qualquer que seja o pretex-
to, material pertencente ao Estado;

XVIII - interferir indevidamente em assunto de natureza policial 
que não seja de sua competência;

XIX - fazer uso indevido de bem ou valor que lhe chegue às 
mãos, em decorrência da função, ou não entregá-lo, com a brevida-
de possível, a quem de direito;

XX - deixar de identificar-se quando solicitado, ou quando as 
circunstâncias o exigirem;

XXI - referir-se de modo depreciativo à autoridade pública ou 
ato da Administração, qualquer que seja o meio empregado para 
esse fim;

XXII - retirar, sem prévia autorização da autoridade competen-
te, qualquer objeto ou documento da repartição;

XXIII - tecer comentários que possam gerar descrédito da ins-
tituição policial;

XXIV - valer-se do cargo com o fim, ostensivo ou velado, de ob-
ter proveito de qualquer natureza, para si ou para terceiro, se o fato 
não tipificar falta mais grave;

XXV - fazer uso indevido de documento de identidade funcio-
nal, algema ou bens da repartição ou cedê-los a terceiros, se o fato 
não tipificar falta mais grave;

XXVI - condescender a que subordinado maltrate, físicamente 
ou moralmente, preso ou pessoa sob investigação policial;

XXVII - negligenciar na revista a preso e a cela;
XXVIII - desrespeitar decisão ou ordem judicial, ou procrastinar 

seu cumprimento;
XXIX - tratar superior hierárquico, subordinado, ou colega, sem 

o devido respeito ou deferência;
XXX - faltar à verdade no exercício de suas funções;
XXXI - deixar de comunicar incontinente à autoridade compe-

tente informação que tiver sobre perturbação da ordem pública ou 
qualquer fato que exija intervenção policial imediata;

XXXII - deixar de encaminhar, tempestivamente, expediente à 
autoridade competente, se não estiver em sua alçada resolvê-lo;

XXXIII - concorrer para o não cumprimento ou para o atraso no 
cumprimento de ordem de autoridade competente;

XXXIV - deixar, sem justa causa, de submeter-se a inspeção mé-
dica determinada por lei ou por autoridade competente;

XXXV - não concluir nos prazos legais, sem motivo justo, proce-
dimento de polícia judiciária, administrativo ou disciplinar;

XXXVI - cobrar taxa ou emolumentos não previstos em lei;
XXXVII - expedir documento de identidade funcional ou qual-

quer tipo de credencial a quem não exerça cargo ou função policial 
civil;

XXXVIII - deixar de encaminhar ao órgão competente, para tra-
tamento ou inspeção médica, subordinado que apresentar sinto-
mas de intoxicação habitual por qualquer substância que determine 
dependência física ou psíquica, ou de comunicar tal fato, se incom-
petente, a autoridade que o for;

XXXIX - dirigir viatura policial com imprudência, imperícia ou 
negligência, ou sem habilitação legal;

XL - infringir as regras da legislação de trânsito, ao volante de 
viatura policial, salvo se em situação de emergência;

XLI - manter transação ou relacionamento indevido com preso, 
ou respectivos familiares;

XLII - criar animosidade, velada ou ostensivamente entre supe-
riores e subalternos, ou entre colegas, ou indispô-los de qualquer 
forma;

XLIII - constituir-se procurador de parte ou servir de intermedi-
ário perante qualquer repartição pública, salvo quando se tratar de 
interesse de cônjuge ou de parente até 2º grau;

XLIV - atribuir ou permitir que se atribua a pessoa estranha à 
repartição, fora dos casos previsto em lei, o desempenho de cargos 
policiais;

XLV - praticar a usura em qualquer de suas formas;
XLVI - praticar ato definido em lei como abuso de poder;
XLVII - exercer comércio entre colegas, ou promover ou subs-

crever lista de donativos dentro da repartição;
XLVIII - exercer comércio ou participar de sociedade comercial, 

salvo como acionista, cotista ou comanditário;
XLIX - manter sob suas ordens imediatas parentes até segundo 

grau, inclusive, salvo quando se tratar de função de confiança e livre 
escolha, limitado a dois o número de auxiliares nessas condições;

L - exercer, mesmo nas horas de folga, qualquer outro cargo, 
função ou emprego, exceto atividade relativo ao ensino ou à difu-
são cultural;

LI - exercer pressão ou influir junto a subordinados para forçar 
solução ou resultado ilegal ou imoral;

LII - concorrer para que superior hierárquico, subordinado ou 
colega, proceda desrespeitosamente;
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LIII - solicitar a interferência de pessoa estranha à instituição 
com o intuito de obter qualquer benefício funcional, para si ou para 
outro policial civil;

LIV - deixar, habitualmente, de saldar dívida legítima;
LV - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir preso 

ou pessoa sob processo criminal ou investigação policial;
LVI - solicitar, de particular, auxílio pecuniário para realizar dili-

gência policial;
LVII - deixar de prestar, sem motivo justo, mesmo em horário de 

folga, auxílio a quem estiver sendo vítima de crime;
LVIII - deixar de prestar o auxílio possível, mesmo em horário 

de folga, a policial empenhado em ação legal, quando for notória a 
necessidade desse auxílio;

LIX - exceder, sem justa causa, o número de faltas permitidas 
pelo Regulamento da Academia de Polícia;

LX - violar ou deixar de preservar local de crime antes ou depois 
da perícia criminal;

LXI - peticionar ou recorrer em desobediência às normas ou 
preceitos regulamentares ou em termos inadequados ou com argu-
mentos falsos ou de má fé;

LXII - provocar movimento de paralisação total ou parcial do 
serviço policial ou qualquer outro serviço, ou dele participar fora 
dos casos previsto em lei.

c) do terceiro grau:
I - abandono de cargo, tal considerado a injustificada ausência 

do policial ao serviço por mais de trinta (30) dias consecutivos;
II - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de qua-

renta e cinco (45) dias interpoladamente, durante um (01) ano;
III - procedimento irregular, de natureza grave;
IV - ineficiência intencional e/ou reiterada no serviço;
V - aplicação indevida de dinheiro público;
VI - insubordinação grave;
VII - fazer uso, nas horas de trabalho, de substância que deter-

mine dependência física ou psíquica;
VIII - conduzir-se com incontinência pública e escandalosa ou 

promover jogo proibido;
IX - praticar ofensa física contra funcionário, servidor, particular 

ou preso, salvo se em legítima defesa;
X - causar dano doloso ao patrimônio público;
XI - pedir ou aceitar empréstimo de dinheiro ou valor de pessoa 

que trate de interesse ou o tenha na repartição ou esteja sujeita à 
sua fiscalização;

XII - cometer crime tipificado em Lei quando praticado em de-
trimento de dever inerente ao cargo ou função, ou quando o crime 
for considerado de natureza grave, a critério da autoridade compe-
tente.

d) do quarto grau:
I - traficar substância que determine dependência física ou psí-

quica;
II - revelar dolosamente segredo de que tenha conhecimento 

em razão de cargo ou função, com prejuízo para o Estado ou para 
particular;

III - praticar tortura ou crimes definidos como hediondos;
IV - exigir solicitar ou receber vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem, diretamente ou por intermédio de ou-
trem, para si ou para terceiro, em razão das funções, ainda que fora 
desta.

TÍTULO XII
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE E DA SUSPENSÃO PREVENTIVADAS SANÇÕES DISCIPLINA-
RES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DA MEDIDA PREVEN-
TIVA DE AFASTAMENTO DO POLICIAL CIVIL. (REDAÇÃO DADA 

PELA LEI N° 12.815, DE 17.06.98)

CAPÍTULO I
 DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 104 - São sanções disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - demissão a bem do serviço público;
V - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 105 - Aplicar-se-á pena de repreensão, por escrito, no caso 

de descumprimento de dever.
Art. 106 - Aplicar-se-á pena de suspensão nos sequintes casos:
I - até trinta (30) dias nas transgressões do primeiro grau ou na 

reincidência de falta já punida com repreensão;
II - de trinta (30) a noventa (90) dias nas transgressões do se-

gundo grau.
§ 1º - Durante o período de suspensão, o policial civil perderá 

todos os direitos e vantagens decorrentes do exercício do cargo.
§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 

convertê-la, antes de seu início, em multa de cinqüenta por cento 
(50%) dos vencimentos correspondentes ao período da punição, 
sendo obrigado o policial civil, neste caso, a permanecer em serviço.

Art. 107 - A sanção cabível para a transgressão disciplinar do 
terceiro grau é a demissão.

Art. 108 - Aplicar-se-á pena de demissão a bem do serviço pú-
blico no caso de transgressão disciplinar do quarto grau e nos casos 
de transgressão disciplinar de terceiro grau quando a gravidade do 
caso justifique tal medida, a critério da autoridade julgadora.

Art. 109 - O policial civil que sofrer pena prevista nos ítens I e 
II do Artigo 104, poderá ser movimentado compulsoriamente para 
outra unidade policial quando, em razão da falta cometida, tornar-
-se essa medida conveniente para o serviço policial.

Parágrafo Único - Na movimentação compulsória, quando se 
tratar de Delegado de Polícia Civil, deverá ser ouvido o Conselho 
Superior de Polícia Civil.

Art. 110 - Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade 
quando o aposentado ou disponível praticar, quando no exercício 
funcional, transgressões disciplinares do terceiro e quarto graus.

Art. 111 - São competentes para aplicação das sanções disci-
plinares:

I - Governador do Estado, nos casos previstos nos ítens III, IV e 
V do Art. 104;

II - Secretário, subsecretário e Delegado Geral, nos casos de 
suspensão até noventa (90) dias;

III - Diretores e Delegados de Polícia, nos casos de repreensão 
aos servidores que lhes são subordinados.

CAPÍTULO II
A EXTINSÃO DA PUNIBILIDADE

Art. 112 - Extingue-se a punibilidade da transgressão discipli-
nar:

I - pela morte do policial civil transgressor;
II - pela prescrição;
§ 1º - Extingue-se a punibilidade pela prescrição:
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I - da falta sujeita à pena de repreensão, em dois (02) anos;
II - da falta sujeita à pena de suspensão, em quatro (04) anos;
III - da falta sujeita à pena de demissão ou de demissão a bem 

do serviço público, ou de cassação de aposentadoria ou disponibili-
dade, em cinco (05) anos;

IV - da falta prevista em lei como infração penal, no mesmo 
prazo em que se extinguem a punibilidade desta, pela prescrição, 
desde que não inferior a cinco (05) anos.

§ 2º - O prazo de prescrição inicia-se na data do fato e inter-
rompe-se pela abertura de sindicância e, quando for o caso, pela 
instauração do processo administrativo ou pelo seu sobrestamento.

§ 3º - São imprescritíveis o ilícito de abandono de cargo e a 
respectiva sanção, enquanto perdurar o abandono.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 113. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclu-
sive quanto à preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das investigações rea-
lizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de co-
metimento de transgressão disciplinar de gravidade de 3º grau, na 
forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, poderá ser afastado preventiva-
mente de suas funções, por ato motivado do Delegado Superinten-
dente da Polícia Civil ou do Secretário da Segurança Pública e De-
fesa da Cidadania. (Redação dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

§ 1º. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusi-
ve quanto à preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das investigações rea-
lizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de co-
metimento de transgressão disciplinar de gravidade de 4º grau, na 
forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, será automaticamente afastado 
preventivamente de suas funções, por ato do Delegado Superinten-
dente da Polícia Civil ou do Secretário da Segurança Pública e Defe-
sa da Cidadania.

§ 2º. A medida preventiva de interesse da coletividade, de que 
trata este artigo, poderá ser mantida até o final do processo admi-
nistrativo-disciplinar a que estiver respondendo o policial civil de 
carreira, na hipótese do caput, e será obrigatoriamente mantida até 
o final do processo administrativo-disciplinar, na hipótese do pará-
grafo anterior.

 § 3º. O policial civil de carreira afastado preventivamente ficará 
à disposição da Superintendência da Policia Civil, podendo ser de-
signado para tarefas que não comprometam a medida preventiva 
de interesse da coletividade.

Art. 114. A medida preventiva de interesse da coletividade, de 
que trata o artigo anterior, não constitui sanção disciplinar e não 
acarretará prejuízo remuneratório para o policial civil de carreira a 
ela submetido, salvo quanto às gratificações e vantagens de caráter 
eventual ou extraordinário, sendo também computado como de 
efetivo exercício o período do afastamento preventivo. (Redação 
dada pela Lei n° 12.815, de 17.06.98)

Parágrafo único. Para assegurar o correto cumprimento da me-
dida preventiva de interesse da coletividade, o policial civil de car-
reira afastado preventivamente deverá fazer a entrega de sua iden-
tidade funcional e respectivo distintivo policial, armas e algemas, 
recebendo da autoridade competente documento idôneo para res-
guardo de seus interesses e relações estranhos ao serviço policial.

Art. 115. Por não constituir sanção, o período de duração da 
medida preventiva de interesse da coletividade não será computa-
do no cumprimento da pena de suspensão eventualmente aplicada 
ao policial civil afastado preventivamente. (Redação dada pela Lei 
n° 12.815, de 17.06.98)

Art. 116. O policial civil de carreira afastado preventivamente 
que, ao final do processo administrativo-disciplinar, não venha a ser 
condenado, não sofrerá qualquer prejuízo funcional em razão da 
medida, devendo ser cancelada a anotação do afastamento preven-
tivo em seus assentamentos funcionais. (Redação dada pela Lei n° 
12.815, de 17.06.98)

TÍTULO XIII
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 117 - A apuração das infrações disciplinares será feita me-
diante sindicância ou processo administrativo.

Art. 118 - instaurar-se-á sindicânciaç
I - como preliminar de processo administrativo, sempre que 

não estiver suficientemente caracterizada a infração ou definida a 
autoria;

II - Quando não for obrigatório o processo administrativo;
III - Para apuração de aptidões do servidor, no estágio probató-

rio, para fins de exoneração.
Art. 119 - será obrigatório o processo administrativo quando 

a infração disciplinar, por sua natureza, possa determinar pena de 
demissão ou de demissão a bem do serviço público.

CAPÍTULO II 
DA SINDICÂNCIA

Art. 120 - são competentes para determinar a instauração de 
sindicância as seguintes autoridades:

I - o Governador do Estado, o Secretário e o subsecretário da 
Segurança Pública e o Delegado Geral de Polícia civil, em todos os 
casos;

II - Diretores e Delegados de Polícia, nos casos de repreensão 
aos servidores que lhes são subordinados.

Parágrafo Único - VETADO
Art. 121 - Compete à autoridade sindicante comunicar o início 

do feito à corregedoria da Polícia Civil e, se for o caso, ao órgão de 
pessoal.

Art. 122 - A sindicância será concluída dentro de trinta (30) dias 
a contar da data da portaria inaugural, prorrogável por mais trinta 
(30) dias, mediante solicitação fundamentada ao superior imediato.

§ 1º Cabe ao Corregedor Geral, mediante despacho fundamen-
tado, a concessão do prazo de prorrogação estabelecido no caput 
deste artigo. (Redação dada pela Lei n° 12.696, de 20.05.97)

§ 2º - Findos os prazos previstos no parágrafo anterior e incon-
clusa a sindicância, oficiará o Corregedor Geral de Polícia Civil ao 
Delegado Geral de Polícia Civil que, em face dos motivos enume-
rados decidirá pela prorrogação do prazo final de trinta (30) dias e 
pela adoção da responsabilidade administrativa do sindicante, se 
for o caso.

 Art. 123 - Colhidos os elementos necessários à comprovação 
dos fatos e da autoria, quando não for necessária a instauração de 
processo Administrativo Disciplinar, o sindicante elaborará relatório 
sucinto de indiciação do policial civil, que deverá ser ouvido, abrin-
do-se-lhe o prazo de três (03) dias para o oferecimento de defesa 
prévia e indicação das provas de seu interesse.

Art. 124 - Apresentada a defesa final do indiciado, na hipótese 
de ser desnecessária a instauração de processo administrativo dis-
ciplinar, colhidos os elementos necessários à comprovação dos fa-
tos e da autoria, será elaborado relatório conclusivo, opinando pela 
aplicação da pena cabível ou pelo arquivamento do procedimento. 
(Redação dada pela Lei n° 12.696, de 20.05.97)
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§ 1º - A sindicância será arquivada, na hipótese de não ter sido 
apurada a responsabilidade administrativa ou o descumprimento 
dos requisitos do Estágio Probatório.

§ 2º - Todos os atos da sindicância serão reduzidos a termo pelo 
Secretário designado pelo sindicante.

§ 3º - A sindicância procede o processo Administrativo Discipli-
nar, quando for o caso, sendo-lhe anexada como peça informativa 
e preliminar.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 Art. 125 (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
 § 1º -: (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º - Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 126 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 127 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º - . (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 5º - O Presidente da Comissão de Processamento indeferirá 

requerimento manifestamente protelatório ou de nenhum interes-
se para o esclarecimento dos fatos, fundamentando sua decisão. 
(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)

§ 6º - Quando se fizer necessário, a Comissão Processante cien-
tificará o Chefe da Polícia Civil da realização de audiência, para que 
este diligencie no sentido de impedir que o indiciado seja designado 
para as atividades que inviabilizem o seu comparecimento à audi-
ência. (Redação dada pela Lei n° 12.696, de 20.05.97)

§ 7º - VETADO - O não cumprimento do parágrafo anterior ca-
racteriza o crime de responsabilidade. (Redação dada pela Lei n° 
12.696, de 20.05.97)

Art. 128 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
 § 5º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 6º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 129 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 5º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 6º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 130 . (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 131 -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Parágrafo Único - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 132 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 3º -Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 5º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 133 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 1º -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 2º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)

§ 3º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 4º - . (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
§ 5º - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 134 - (Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04)
Art. 135 -(Revogado pela Lei n° 13.441, de 29.01.04) 

CAPÍTULO IV 
DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 136 - Dar-se-á revisão de procedimento-findo mediante re-
curso do punido, quando:

I - a decisão houver sido proferida contra expressa disposição 
legal;

II - a decisão se fundar em depoimentos, exame, perícias, visto-
rias e documentos comprovadamente falsos;

III - surgirem, após a decisão, provas de inocência do punido;
IV - ocorrerem circunstâncias que autorizem o abrandamento 

da pena aplicada.
Parágrafo Único - Os pedidos que não se fundarem nos casos 

enumerados neste Artigo serão indeferidos “in limine”.
Art. 137 - A revisão, que poderá verificar-se a qualquer tempo, 

não autoriza a agravação da pena.
Art. 138 - Tratando-se de policial civil falecido ou desaparecido, 

a revisão poderá ser requerida pelo cônjuge, companheiro, descen-
dente ou colateral, consangüíneo até o segundo grau civil.

Art. 139 - Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se 
fundado em novas provas.

Art. 140 - O pedido será sempre dirigido à autoridade que apli-
cou a penalidade, ou que a tiver confirmado em grau de recurso.

§ 1º - A revisão será processada por comissão, constituída na 
Procuradoria Geral do Estado.

§ 2º - Estará impedido de atuar na revisão quem tenha funcio-
nado no procedimento disciplinar.

Art. 141 - Recebido o pedido, o Presidente da Comissão ou a 
autoridade designada para processar a revisão providenciará o 
apensamento do procedimento disciplinar e notificará o requeren-
te para, no prazo de oito (08) dias, juntar as provas que tiver ou 
indicar as que pretenda produzir, oferecendo rol de testemunhas 
se for o caso.

Art. 142 - Se a revisão for julgada procedente, será reduzida ou 
cancelada a penalidade aplicada ao requerente, restabelecendo-se 
todos os direitos atingidos pela decisão reformada.

Art. 143 - Nas fases de instrução e decisão, será observado, no 
que couber, o procedimento administrativo previsto neste Estatuto, 
para o Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 144 - Não constitui fundamento para revisão a simples ale-
gação de injustiça da sanção.

CAPÍTULO V
 DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 145 - É assegurado ao funcionário ativo ou inativo o direi-
to de requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer desde 
que o faça dentro das normas de urbanidade e em termos, obser-
vadas as seguintes regras:

I - nenhuma solicitação, qualquer que seja a sua forma, poderá 
ser dirigida a autoridade incompetente para decidi-la;

II - o pedido de reconsideração somente será cabível quando 
contiver novos argumentos ou fatos supervenientes;

III - o pedido será sempre dirigido à autoridade que tiver expe-
dido o ato ou proferido a decisão;

IV - nenhum pedido de reconsideração poderá ser renovado 
perante a mesma autoridade;
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V - o pedido de reconsideração deverá ser decidido no prazo 
máximo de trinta (30) dias;

VI - caberá recurso somente quando houver pedido de reconsi-
deração desatendido ou no decidido no prazo legal;

VII - o recurso será dirigido à autoridade a que estiver imedia-
tamente subordinada à que tenha expedido o ato ou proferido a 
decisão e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais auto-
ridades;

VIII - nenhum recurso poderá ser dirigido mais de uma (01) à 
mesma autoridade.

§ 1º - Em hipótese alguma poderá ser recebida petição, pedido 
de reconsideração ou recurso que não atendam às prescrições des-
te artigo, devendo a autoridade à qual foram encaminhadas estas 
peças, indeferí-las de plano.

§ 2º - A decisão final dos recursos a que se refere este Artigo, 
deverá ser dada dentro do prazo de noventa (90) dias, contados da 
data do recebimento na repartição.

§ 3º - Os pedidos de reconsideração e os recursos não têm 
efeito suspensivo, salvo disposto em contrário e o que foi provido 
retroagirá, nos efeitos, à data do ato impugnado, desde que outra 
providência não determine a autoridade quanto aos efeitos relati-
vos ao passado.

SEÇÃO I 
DA PRESCRIÇÃO

Art. 146 - O direito de pleitear na esfera administrativa prescre-
ve em cento e vinte (120) dias, salvo:

I - para requerer cancelamento de nota punitiva em doze (12) 
meses, contados da data em que o policial estiver habilitado ao can-
celamento;

II - para interpor recurso em trinta (30) dias a contar da data da 
decisão que indeferiu o pedido;

III - para requerer revisão de atos dos quais decorreu a demis-
são, aposentadoria ou disponibilidade em cinco (05) anos, contados 
das datas de suas publicações.

Art. 147 - Inaplicam-se os prazos prescricionais do Artigo ante-
rior nos casos em que este Estatuto expressamente os definam de 
forma diversa.

Art. 148 - As prescrições administrativas da Polícia Civil somen-
te excederão a cinco (05) anos nas transgressões disciplinares que 
constituem crime, regulado pela Lei Penal.

TÍTULO XIV
 DAS RECOMPENSAS

 CAPÍTULO ÚNICO

Art. 149 - São recompensas:
I - elogio;
II - cancelamento de nota punitiva;
III - medalha do Mérito Policial.
Art. 150 - Elogio, para efeito deste Estatuto, é a menção que 

deve constar no assentamento funcional individual do policial por 
ato que mereça registro especial, ultrapasse o cumprimento normal 
das atribuições e se revista de relevância.

§ 1º - O elogio destina-se a ressaltar:
I - morte, invalidez ou lesão corporal no cumprimento do dever;
II - ato que traduza dedicação excepcional no cumprimento do 

dever, ou que importe ou possa importar em risco da própria segu-
rança pessoal ou de terceiros;

III - execução de serviço que, pela sua relevância e pelo que 
representa para a instituição ou para a comunidade, mereça ser 
enaltecido como reconhecimento pela atividade desempenhada;

IV - aspectos relativos ao caráter, à coragem e ao despreendi-
mento, à inteligência e cultura, à conduta e à capacidade de profis-
sionais. 

§ 2º - Não constitui motivo para elogio o cumprimento dos de-
veres impostos ao policial civil em razão da Lei ou Regulamento.

§3º São competentes para conceder a recompensa, de que 
trata este artigo, e determinar a inscrição nos assentamentos fun-
cionais e para efeito de merecimento em ascensão funcional do 
servidor: 

I - o Governador do Estado;
II - o Controlador-Geral de Disciplina;
III - o Secretário de Segurança Pública;
IV - o Conselho Superior de Polícia;
V - o Delegado-Geral de Polícia Civil;
VI - o Perito-Geral da Perícia Forense. (Nova redação dada pela 

Lei n.º 15.051, de 06.12.11)
Art. 151 - Cancelamento é o ato formal através do qual o Con-

selho Superior de Polícia Civil cancela a punição imposta ao policial 
civil, nos casos de repreensão e suspensão, atendidos os seguintes 
prazos:

I - de dois (02) anos no caso de repreensão;
II - de quatro (04) anos no caso de suspensão por transgressão 

disciplinar de primeiro grau;
III - de seis anos (06) anos no caso de suspensão por transgres-

são disciplinar de segundo grau;
Parágrafo Único - Os prazos previstos neste Artigo serão conta-

dos a partir do dia imediato à data da publicação do ato punitivo.
Art. 152 - As notas punitivas mesmo canceladas permanecerão 

registradas nos assentamentos funcionais do servidor para que seja 
mantido interstício entre punições que foram aplicadas, obedecidos 
os prazos previstos no Artigo anterior.

§ 1º - É vedado ao órgão de pessoal fornecer informações sobre 
a nota punitiva cancelada, salvo para o Conselho Superior de Polícia 
Civil objetivando o cumprimento do disposto neste Artigo.

 § 2º - O cancelamento de nota punitiva não acarretará conta-
gem de tempo de serviço ou desembolso financeiro decorrentes do 
período de suspensão, salvo se convertida em multa.

Art. 153 - O pedido deverá ser dirigido ao Presidente do Conse-
lho Superior de Polícia Civil, atendidos os seguintes requisitos:

a) ser formulado dentro do prazo fixado para a concessão do 
cancelamento;

b) ter o funcionário completado, sem nenhuma outra punição, 
o prazo estabelecido neste Estatuto;

c) ser instruído com expressa retratação, no caso de transgres-
são atentatória a honra pessoal ou da classe;

d) ser instruído com certidões negativas criminais fornecidas 
pelos cartórios das sedes das unidades onde teve exercício durante 
o período do interstício.

Parágrafo Único - O prazo prescricional previsto para o reque-
rimento de nota punitiva, iniciar-se-á a partir da absolvição do poli-
cial, quando existir processo que o impossibilite de atender as exi-
gências da Alínea “d” deste Artigo.

Art. 154 - A medalha do Mérito Policial Civil é a comenda com 
que o Governador do Estado por intermédio do Secretário da Segu-
rança Pública, distingue policiais civis ou personalidades eminentes, 
nos termos do Regulamento.

TÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155 - O dia 21 de Abril é consagrado à Polícia Civil e será 
oficialmente comemorado.
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Art. 156 - Ao policial civil que frequente curso de 1º e 2º graus 
ou superior é assegurado o direito de transferência em estabeleci-
mento de ensino estadual no local para onde for designado para ter 
exercício funcional.

Art. 157 - Ao policial civil é facultado o livre ingresso em to-
das as casas de diversões e lugares sujeitos à fiscalização da polícia, 
bem como portar arma para sua defesa pessoal e da comunidade.

Art. 158. É permitida a consignação facultativa, em folha de 
pagamento da remuneração, subsídios e proventos. (redação dada 
pela Lei N° 13.369, de 22.09.03)

§ 1º. A soma das consignações facultativas não excederá de 
40% (quarenta por cento) da remuneração, subsídios e proventos, 
deduzidas as consignações obrigatórias). (redação dada pela Lei N° 
13.369, de 22.09.03)

§ 2º. Serão computados, para efeito do cálculo previsto neste 
artigo, o vencimento-base, acrescido das vantagens fixas e as de 
caráter pessoal. (redação dada pela Lei N° 13.369, de 22.09.03)

Art. 159 - O Estado propiciará bolsa de estudo ao policial civil, 
como incentivo a sua profissionalização, em cursos não regulares 
de treinamento, aperfeiçoamento ou especialização, instituídos em 
estabelecimentos de reconhecida e notória idoneidade técnica e 
científica no território nacional ou estrangeiro.

Art. 160 - Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos 
neste Estatuto.

Parágrafo Único - Computam-se os prazos excluindo-se o dia do 
começo e incluindo o do vencimento, prorrogando-se este quando 
incidir em sábado, domingo, feriado ou facultativo, para o primeiro 
dia útil seguinte.

Art. 161 - É vedado, salvo, com autorização expressa do Gover-
nador, em cada caso, o aproveitamento de policial civil em funções 
estranhas às de seu cargo, sob pena de responsabilidade da autori-
dade que o permitir.

Parágrafo Único - A autorização de que trata este Artigo não 
será concedida a policial civil enquanto em estágio probatório.

Art. 162 - Não se aplicam aos cargos policiais civis e a seus ocu-
pantes os institutos da transformação, da transposição, transferên-
cia, readmissão e reversão.

Art. 163 - O Estado fornecerá aos policiais civis arma, munição, 
algema, distintivo e carteira funcional, conforme sejam necessários 
ao exercício de suas funções, bem como alimentação durante os 
plantões.

§ 1º - O policial civil é obrigado a devolver no dia da exoneração 
ou demissão , os objetos recebidos na forma deste Artigo.

§ 2º. O policial ao se aposentar terá direito a uma nova carteira 
funcional na qual conste a denominação “Aposentado”.

Art. 164 - O policial civil preso provisoriamente ou em virtude 
de sentença condenatória transitada em julgado , ainda que decre-
tada a perda da função pública , será recolhido ao Presídio Especial.

Art. 165 - São isentos de quaisquer tributos ou emolumentos 
os requerimentos de certidões ou outros papéis que interessem ao 
policial civil nesta qualidade.

Art. 166 - É defeso ao policial civil exercer suas atividades na 
mesma unidade administrativa , cuja autoridade policial seja cônju-
ge, ascendente ou descentende e colateral até o terceiro grau por 
consanguinidade ou afinidade.

Art. 167 - O efetivo da Polícia Civil será fixado bianualmente 
através de Lei que observará , dentre outros , os seguintes aspectos:

I - violência e criminalidade;
II - concentração populacional urbana;
III - densidade demográfica.
Art. 168 - O integrante da Polícia Civil, no exercício funcional, 

está obrigado a apresentar, bianualmente, ao órgão central de pes-
soal, declaração de bens e valores acrescidos do seu patrimônio, 
acompanhada de documentação idônea.

Art. 169 - A cada três (03) anos a Polícia Civil promoverá, atra-
vés da Academia de Polícia Civil, cursos de reciclagem para todos 
os profissionais da Instituição, com frequência obrigatória, cujos 
conteúdos programáticos cuidem, basicamente, de abordagens nas 
áreas de psicologia e humanidades, assegurada a participação de 
entidades não governamentais.

Art. 170 - O Estado proporcionará Delegacias com acomoda-
ções dígnas e salutares às autoridades policiais e seus agentes.

Art. 171 - O policial civil que tiver capacidade reduzida para o 
exercício das atribuições do cargo que ocupe, comprovada através 
de perícia médica oficial, poderá ser readaptado no cargo de atri-
buições compatíveis como novo estado físico ou psíquico, desde 
que atenda aos requisitos necessários para o exercício do novo car-
go.

Art. 172 - Aplicam-se aos policiais civis, não que no conflitar 
com esta lei, as disposições estatutárias e especiais relativas aos 
servidores públicos em geral do Estado existentes ou que vierem 
a ser editadas.

Art. 173 - Não se aplicam aos Delegados de Polícia a gratifica-
ção de que trata o Art. 73, VII, e a indenização de que trata o Art. 
86, todos desta lei.

Art. 174 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei Nº 
10.784, de 17 de janeiro de 1993.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 06 de julho de 1993.

LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 13 DE JUNHO DE 2011 
(CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓR-

GÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 13.06.11 (D.O. DE 20.06.11)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DE 
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PE-
NITENCIÁRIO, ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº 13.875, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a As-
sembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo Estadual, a Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos 
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, 
com autonomia administrativa e financeira, com a competência 
para realizar, requisitar e avocar sindicâncias e processos adminis-
trativos para apurar a responsabilidade disciplinar dos servidores 
integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais 
militares, bombeiros militares e agentes penitenciários, visando o 
incremento da transparência da gestão governamental, o combate 
à corrupção e ao abuso no exercício da atividade policial ou de se-
gurança penitenciária, buscando uma maior eficiência dos serviços 
policiais e de segurança penitenciária, prestados à sociedade.

Parágrafo único. A Controladoria Geral de Disciplina poderá 
avocar qualquer processo administrativo disciplinar ou sindicância, 
ainda em andamento, passando a conduzi-los a partir da fase em 
que se encontram. 
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Art. 2º Os trabalhos da Controladoria Geral de Disciplina se-
rão executados por meio de atividades preventivas, educativas, de 
auditorias administrativas, inspeções in loco, correições, sindicân-
cias, processos administrativos disciplinares civis e militares em que 
deverá ser assegurado o direito de ampla defesa, visando sempre 
à melhoria e o aperfeiçoamento da disciplina, a regularidade e efi-
cácia dos serviços prestados à população, o respeito ao cidadão, às 
normas e regulamentos, aos direitos humanos, ao combate a des-
vios de condutas e à corrupção dos servidores abrangidos por esta 
Lei Complementar.

Art. 3º São atribuições institucionais da Controladoria Geral de 
Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário 
do Estado do Ceará:

I – exercer as funções de orientação, controle, acompanhamen-
to, investigação, auditoria, processamento e punição disciplinares 
das atividades desenvolvidas pelos servidores integrantes do grupo 
de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros mili-
tares e agentes penitenciários, sem prejuízo das atribuições institu-
cionais destes órgãos, previstas em lei;

II – aplicar e acompanhar o cumprimento de punições discipli-
nares;

III – realizar correições, inspeções, vistorias e auditorias ad-
ministrativas, visando à verificação da regularidade e eficácia dos 
serviços, e a proposição de medidas, bem como a sugestão de pro-
vidências necessárias ao seu aprimoramento;

IV – instaurar, proceder e acompanhar, de ofício ou por deter-
minação do Governador do Estado, os processos administrativos 
disciplinares, civis ou militares para apuração de responsabilidades;

V – requisitar a instauração e acompanhar as sindicâncias para 
a apuração de fatos ou transgressões disciplinares praticadas por 
servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, 
policiais militares, bombeiros militares, servidores da Perícia Foren-
se, e agentes penitenciários; 16 - Governo do Estado do Ceará

VI – avocar quaisquer processos administrativos disciplinares, 
sindicâncias civis e militares, para serem apurados e processados 
pela Controladoria Geral de Disciplina;

VII – requisitar diretamente aos órgãos da Secretaria de Segu-
rança Pública e de Defesa Social e da Secretaria de Justiça e Cida-
dania toda e qualquer informação ou documentação necessária ao 
desempenho de suas atividades de orientação, controle, acompa-
nhamento, investigação, auditoria, processamento e punição disci-
plinares;

VIII – criar grupos de trabalho ou comissões, de caráter tran-
sitório, para atuar em projetos e programas específicos, podendo 
contar com a participação de outros órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual, Federal e Municipal; (Nova redação dada 
pela Lei Complementar n.º 104, de 06.12.11);

IX – acessar diretamente quaisquer bancos de dados funcionais 
dos integrantes da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e 
da Secretaria de Justiça e Cidadania;

X – encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado cópia 
dos procedimentos e/ou processos cuja conduta apurada, também 
constitua ou apresente indícios de ilícitos penais e/ou improbidade 
administrativa, e a Procuradoria Geral do Estado todos que reco-
mendem medida judicial e/ou ressarcimento ao erário;

XI – receber sugestões, reclamações, representações e denún-
cias, em desfavor dos servidores integrantes do grupo de atividade 
de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros militares, servi-
dores da Perícia Forense, e agentes penitenciários, com vistas ao 
esclarecimento dos fatos e a responsabilização dos seus autores;

XII – ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público 
no âmbito do Poder Executivo do Estado, bem como aos locais que 
guardem pertinência com suas atribuições;

XIII – manter contato constante com os vários órgãos do Esta-
do, estimulando-os a atuar em permanente sintonia com as atribui-
ções da Controladoria Geral de Disciplina e apoiar os órgãos de con-
trole externo no exercício de suas missões institucionais, inclusive 
firmando convênios e parcerias;

XIV – participar e colaborar com a Academia Estadual de Se-
gurança Pública – AESP, na elaboração de planos de capacitação, 
bem como na promoção de cursos de formação, aperfeiçoamento 
e especialização relacionados com as atividades desenvolvidas pelo 
Órgão;

XV – auxiliar os órgãos estaduais nas atividades de investigação 
social dos candidatos aprovados em concurso público para provi-
mento de cargos;

XVI – expedir recomendações e provimentos de caráter corre-
cional.

§ 1º Para cumprimento de suas atribuições, a Controladoria 
Geral de Disciplina poderá requisitar, no âmbito do Poder Executivo, 
documentos públicos necessários à elucidação e/ou constatação de 
fatos objeto de apuração ou investigação, sendo assinalados prazos 
não inferiores a 5 (cinco) dias para a prestação de informações, re-
quisição de documentos públicos e realização de diligências.

§ 2º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior en-
sejará a apuração da responsabilidade do infrator e, em sendo o 
caso de improbidade administrativa, comunicação ao Ministério 
Público.

§ 3º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, re-
servado ou confidencial, será anunciado com estas classificações, 
devendo ser rigorosamente observadas as normas legais, sob pena 
de responsabilidade de quem os violar.

Art. 4º Fica criado o Cargo de Controlador Geral de Disciplina, 
de provimento em comissão, equiparado a Secretário de Estado, de 
livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, escolhi-
do dentre profissionais bacharéis em Direito, de conduta ilibada, 
sem vínculo funcional com os órgãos que compõem a Secretaria 
da Segurança Pública e Defesa Social e a Secretaria de Justiça e Ci-
dadania.

Art. 5º São atribuições do Controlador Geral de Disciplina:
I – o controle, o acompanhamento, a investigação, a auditoria, 

o processamento e a punição disciplinar das atividades desenvol-
vidas pelos policiais civis, policiais militares, bombeiros militares e 
agentes penitenciários;

II – dirigir, definir, planejar, controlar, orientar e estabelecer 
as políticas, as diretrizes e as normas de organização interna, bem 
como as atividades desenvolvidas pelo Órgão;

III – assessorar o Governador do Estado nos assuntos de sua 
competência, elaborando pareceres e estudos ou propondo nor-
mas, medidas e diretrizes, inclusive medidas de caráter administra-
tivo/disciplinar;

IV – fixar a interpretação dos atos normativos disciplinares de 
sua competência, editando recomendações a serem uniformemen-
te seguidas pelos Órgãos e entidades subordinados à Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social e à Secretaria de Justiça e Cida-
dania;

V – unificar a jurisprudência administrativa/disciplinar de sua 
competência, garantindo a correta aplicação das leis, prevenindo e 
dirimindo as eventuais controvérsias entre os órgãos subordinados 
à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e à Secretaria de 
Justiça e Cidadania;

VI – editar enunciados de súmula administrativa/disciplinar de 
sua competência, resultantes de jurisprudência iterativa dos Tribu-
nais e das manifestações da Procuradoria-Geral do Estado;

VII – dispor sobre o Regimento Interno da Controladoria Geral 
de Disciplina, a ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Exe-
cutivo;
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VIII – processar as sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares civis e militares avocados pela Controladoria Geral de 
Disciplina e aplicar quaisquer penalidades, salvo as de demissão;

IX – ratificar ou anular decisões de sindicâncias e de processos 
administrativos disciplinares de sua competência, ressalvadas as 
proferidas pelo Governador do Estado;

X – convocar quaisquer servidores públicos estaduais para 
prestarem informações e esclarecimentos, no exercício de sua com-
petência, configurando infração disciplinar o não comparecimento;

XI – requisitar servidores e militares estaduais, inclusive da re-
serva remunerada, dos órgãos estaduais, para o desempenho das 
atividades da Controladoria-Geral de Disciplina, sendo-lhes assegu-
rados todos os direitos e vantagens a que fazem jus no órgão ou en-
tidade de origem, inclusive a promoção, neste último caso se ativos; 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 181, de 18.07.18)

XII – representar pela instauração de inquérito policial civil ou 
militar visando a apuração de ilícitos, acompanhando a documen-
tação que dispuser;

XIII – expedir provimentos correcionais ou de cunho recomen-
datórios;

XIV – integrar o Conselho de Segurança Pública previsto na 
Constituição do Estado do Ceará;

XV – instaurar o Conselho de Disciplina e o Conselho de Justifi-
cação, de acordo com o art. 77 da Lei nº 13.407, de 21 de novembro 
de 2003;

XVI - editar e praticar os atos normativos inerentes às suas atri-
buições, bem como exercer outras atribuições correlatas ou que 
lhe venham a ser atribuídas, ou as delegadas pelo Governador do 
Estado, além das atribuições previstas em legislação específica dos 
Secretários de Estado; (Redação dada pela Lei Complementar n.º 
190, de 26.12.18)

XVII – constituir comissões formadas por um militar e um ser-
vidor civil estável para apurarem, em sede de sindicância, fatos 
que envolvam, nas mesmas circunstâncias, servidores civis e mili-
tares estaduais; (Redação dada pela Lei Complementar n.º 104, de 
06.12.11)

XVIII – delegar a apuração de transgressões disciplinares. (Re-
dação dada pela Lei Complementar n.º 104, de 06.12.11)

Art. 6º Fica criado o Cargo de Secretário Executivo da Controla-
doria-Geral de Disciplina, de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração pelo Governador do Estado, escolhido dentre 
Bacharéis em Direito, de reputação ilibada, sendo o substituto do 
Controlador-Geral de Disciplina em suas ausências e impedimentos, 
com atribuições previstas em legislação específica dos Secretários 
Executivos das áreas programáticas. (Redação dada pela Lei Com-
plementar n.º 190, de 26.08.18)

Art. 7º Fica criado o Cargo de Secretário Executivo de Plane-
jamento e Gestão Interna da Controladoria-Geral de Disciplina, de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Go-
vernador do Estado. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 190, 
de 26.08.18)

Art. 8º A estrutura organizacional da Controladoria Geral de 
Disciplina será definida em Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º O Controlador-Geral de Disciplina, atendendo solicita-
ção do Secretário Executivo da Controladoria-Geral de Disciplina e/
ou dos Coordenadores de Disciplina, poderá, em caráter especial, 
designar integrantes das Comissões Permanentes Civis ou Militares, 
para comporem Comissão de Processos Administrativos, Conselhos 
de Disciplina e/ou Justificação. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar n.º 190, de 26.08.18)

Art. 10. O Controlador Geral de Disciplina poderá solicitar ao 
Governador do Estado a cessão de Oficiais das Forças Armadas, Ofi-
ciais de outras Polícias Militares Estaduais, Procuradores de Estado, 
Membros da Carreira da Advocacia Geral da União, Delegados da 
Polícia Federal ou outros Servidores Estaduais, Municipais e Fede-
rais, para comporem Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar, Conselhos de Disciplina e/ou Justificação.

Art. 11. Ficam criadas Comissões Civis Permanentes de Proces-
sos Disciplinares, compostas por 3 (três) membros, que serão indi-
cados mediante ato do Controlador-Geral de Disciplina, ou a quem 
por delegação couber, dentre Delegados de Polícia ou Servidores 
Públicos Estáveis, sendo:

I – um presidente;
II – um secretário;
III – um membro.
§ 1º Os relatórios finais dos processos administrativos discipli-

nares serão decididos pelo Controlador – Geral de Disciplina, antes 
do envio para publicação ou, se for o caso, do envio ao Governador 
do Estado, para decisão que seja de competência legal; podendo 
este determinar quaisquer outras providências que se fizerem ne-
cessárias à regularidade do processo e decisão.

§ 2º Nos processos administrativos disciplinares em que a pena 
seja a de demissão, após decididos pelo Controlador-Geral de Disci-
plina e, antes do envio ao Governador do Estado, deverá ser enca-
minhado para a Procuradoria Geral do Estado, com o fito de atestar 
a regularidade do procedimento. (Nova redação dada pela Lei Com-
plementar n.º 104, de 06.12.11)

Art. 12. Fica autorizada a criação, por ato do Controlador-Geral 
de Disciplina, de Conselhos Militares Permanentes de Justificação, 
compostos, cada um, por 3 (três) Oficiais, da ativa ou da reserva 
remunerada, sejam Militares ou Bombeiros Militares Estaduais, se-
jam das Forças Armadas, dos quais um Oficial Superior, sendo que, 
recaindo sobre o mais antigo a Presidência da Comissão, outro atu-
ará como interrogante e o último como relator e escrivão. (Redação 
dada pela Lei Complementar n.º 181, de 18.07.18)

Art. 13. Fica autorizada a criação, por ato do Controlador-Ge-
ral de Disciplina, de Conselhos Militares Permanente de Disciplina, 
compostos, cada um, por 3 (três) Oficiais, da ativa ou da reserva 
remunerada, sejam Militares ou Bombeiros Militares Estaduais, 
sejam das Forças Armadas, dos quais um Oficial Intermediário, 18 
- Governo do Estado do Ceará sendo que, recaindo sobre o mais 
antigo a Presidência da Comissão, outro atuará como interrogante 
e o último como relator e escrivão. (Nova redação dada pela Lei n.º 
181, de 18.07.18)

§ 1º Quando a apuração dos fatos praticados por policiais mi-
litares e bombeiros militares estaduais revelar conexão, sobretudo 
envolvendo praças estáveis e não estáveis, a competência para apu-
ração será do Conselho de Disciplina previsto no caput deste artigo. 

§ 2º Os servidores públicos militares da reserva remunerada 
requisitados para o desempenho das atividades da Controladoria-
-Geral de Disciplina, seja integrando os Conselhos Militares Perma-
nentes de Justificação seja os Conselhos Militares Permanente de 
Disciplina, não excederão 4 (quatro) anos improrrogáveis no exercí-
cio desta função. (NR)

Art. 14. Fica criado, no âmbito da Controladoria Geral de Disci-
plina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do 
Estado do Ceará o Grupo Tático de Atividade Correcional – GTAC, 
com as seguintes competências:

I – realizar atividades de fiscalização operacional, bem como 
outras necessárias investigações;

II – realizar correições preventivas e repressivas, por meio de 
inspeções em instalações, viaturas e unidades;
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III – apurar condutas atribuídas a servidores civis, militares e 
bombeiros militares estaduais de que trata esta Lei Complementar, 
inclusive, a observância dos aspectos relativos à jornada de traba-
lho, área de atuação, apresentação pessoal, postura e compostura, 
bem como a legalidade de suas ações;

IV – observar a utilização regular e adequada de bens e equi-
pamentos, especialmente de proteção a defesa, armamento e mu-
nição;

V – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo 
Controlador Geral

Art. 15. Os policiais civis, militares e bombeiros militares es-
taduais e outros servidores que desempenhem suas atividades na 
Controladora Geral de Disciplina, inclusive os presidentes, membros 
e secretários das Comissões Civis Permanentes e dos Conselhos de 
Disciplina e de Justificação, terão seu desempenho e produtividade 
avaliados mensalmente e consolidado anualmente, com base nos 
seguintes critérios sem prejuízo de outros estabelecidos em regu-
lamento:

I – assiduidade, urbanidade, pontualidade e produtividade;
II – correção formal e jurídica dos processos administrativos e 

sindicâncias;
III – cumprimento dos prazos processuais administrativos;
IV – cumprimento dos planos de metas e das tarefas determi-

nadas pelo Controlador Geral.
Art. 16. Cabe ao Controlador Geral de Disciplina, ao Secretário 

da Justiça e Cidadania, ao Secretário da Segurança Pública e Defesa 
Social e aos Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, respectivamente, a informação do oficial ou da 
praça a ser submetido a Conselho de Justificação e de Disciplina, 
acompanhada da documentação necessária.

Art. 17. Cabe ao Controlador Geral de Disciplina, ao Secretário 
da Justiça e Cidadania, ao Secretário da Segurança Pública e Defe-
sa Social e quando for o caso, ao Delegado Geral da Polícia Civil, 
ao Perito Geral da Perícia Forense do Estado do Ceará e ao Diretor 
da Academia Estadual de Segurança Pública, respectivamente, a in-
formação do servidor a ser submetido a sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar, acompanhada da documentação neces-
sária.

Art. 18. Compete ao Governador do Estado e ao Controlador 
Geral, sem prejuízo das demais autoridades legalmente competen-
tes, afastar preventivamente das funções os servidores integrantes 
do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bom-
beiros militares e agentes penitenciários que estejam submetidos 
à sindicância ou processo administrativo disciplinar, por prática de 
ato incompatível com a função pública, no caso de clamor público 
ou quando necessário à garantia da ordem pública, à instrução re-
gular da sindicância ou do processo administrativo disciplinar e à 
viabilização da correta aplicação de sanção disciplinar.

§ 1º O afastamento de que trata o caput deste artigo é ato dis-
cricionário, atendendo à sugestão fundamentada do Secretário da 
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e do Secretário da 
Secretaria da Administração Penitenciária, do Secretário Executivo 
da Controladoria-Geral de Disciplina, dos Coordenadores de Disci-
plina Militar e Civil e dos Presidentes de Comissão.” (NR)

§ 2º O afastamento das funções implicará na suspensão do 
pagamento das vantagens financeiras de natureza eventual, e das 
prerrogativas funcionais dos servidores integrantes do grupo de ati-
vidade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros militares e 
agentes penitenciários, podendo perdurar a suspensão por até 120 
(cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez, por igual período.

§ 3º Os servidores dos Órgãos vinculados à Secretaria da Segu-
rança Pública e Defesa Social e os agentes penitenciários afastados 
de suas funções, ficarão à disposição da unidade de Recursos Hu-
manos a que estiverem vinculados, que deverá reter a identificação 
funcional, distintivo, arma, algema ou qualquer outro instrumento 
funcional que esteja em posse do servidor, e remeter à Controlado-
ria Geral de Disciplina cópia do ato de retenção, por meio digital, e 
relatório de sua frequência.

§ 4º Os processos administrativos disciplinares em que haja 
suspensão tramitarão em regime de prioridade nas respectivas Co-
missões e Conselhos.

§ 5º Findo o prazo do afastamento sem a conclusão do proces-
so administrativo, os servidores mencionados nos parágrafos an-
teriores retornarão às atividades meramente administrativas, com 
restrição ao uso e porte de arma, até decisão do mérito disciplinar, 
devendo o referido setor competente remeter à Controladoria Ge-
ral de Disciplina relatório de frequência e sumário de atividades por 
estes desenvolvidas, por meio digital.

§ 6º O período de afastamento das funções será computado, 
para todos os efeitos legais, como de efetivo exercício, salvo para 
fins de promoção, seja por merecimento ou por antiguidade.

§ 7º Na hipótese de decisão de mérito favorável ao servidor, 
cessarão, após a publicação, as restrições impostas, sendo o tempo 
de afastamento preventivo computado retroativamente para fim 
de promoção por merecimento e antiguidade. (Nova redação dada 
pela Lei Complementar n.º 106, de 28.12.11)

§8º A autoridade que determinar a instauração ou presidir pro-
cesso administrativo disciplinar, bem como as Comissões e Conse-
lhos, poderão, a qualquer tempo, propor, de forma fundamentada, 
ao Controlador Geral a aplicação de afastamento preventivo ou ces-
sação de seus efeitos.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Os policiais civis e os militares e os bombeiros militares 
estaduais requisitados para servir na Controladoria Geral de Disci-
plina serão considerados, para todos os efeitos, como no exercício 
regular de suas funções de natureza policial civil, policial militar ou 
bombeiro militar.

Art. 20. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir o 
Conselho de Disciplina e Correição dos Órgãos de Segurança Pública 
e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, cuja composição e atri-
buições constarão de Decreto do Chefe do Poder Executivo. Pará-
grafo único. Será assegurado aos Membros integrantes do Conselho 
previsto no caput deste artigo, o pagamento de verba indenizatória, 
por presença em sessão, equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
ficando o pagamento limitado ao máximo de 2 (duas) sessões men-
sais.

Art. 21. Fica instituída a Gratificação por Atividade Disciplinar 
e Correição - GADC, não cumulativa entre si, devida pelo exercício:

I - das atribuições de Presidente e Membro de Comissões Per-
manentes ou Especiais de Processos Administrativos Disciplinares 
Civis e de Conselhos Militares, no valor de RS 2.000,00 (dois mil 
reais);

II - das atribuições de Presidentes de Sindicância, no valor de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais);

III - das atividades desenvolvidas no GTAC, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para oficiais, delegados e peritos;

IV - das atividades desenvolvidas no GTAC, no valor de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) para as praças, policiais civis e 
servidores civis;

V - das atividades desenvolvidas na Coordenação de Inteligên-
cia, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para as pra-
ças, policiais civis e servidores civis;
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§ 1º As gratificações previstas nos itens III e IV do caput deste 
artigo serão concedidas exclusivamente aos servidores lotados e 
em exercício no Grupo Tático de Atividades Correicionais e na Coor-
denadoria de Inteligência da Controladoria Geral de Disciplina dos 
Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, que exerçam 
atividades típicas de inteligência ou contribuam diretamente para a 
atividade-fim e preencham os seguintes requisitos:

I - exerçam atividades que necessitem estar de sobreaviso, em 
razão da necessidade do exercício permanente de atividades espe-
cializadas;

II - exerçam atividades em escalas de serviços em revezamento, 
e os que na mesma condição estejam sujeitos a permanentes acio-
namentos de urgência.

§ 2º As gratificações de que tratam este artigo poderão ser 
percebidas cumulativamente com a representação de cargo em co-
missão da estrutura administrativa da Controladoria Geral de Dis-
ciplina.

§ 3º As gratificações de que tratam os incisos I a V deste ar-
tigo serão concedidas por ato do Controlador Geral de Disciplina, 
não sendo essas acumuláveis entre si. (Nova redação dada pela Lei 
Complementar n.º 106, de 28.12.11) 

Art. 22. Ficam criados 46 (quarenta e seis) Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior, sendo 7 (sete) símbolo DNS-2, 23 (vinte 
e três) símbolo DNS-3, 13 (treze) símbolo DAS-1, 1 (um) símbolo 
DAS-2 e 2 (dois) símbolo DAS-3. Parágrafo único. Os Cargos a que 
se refere o caput deste artigo serão consolidados por Decreto no 
quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Admi-
nistração Direta e Indireta.

Art. 23. Fica autorizada a instituição de estágio acadêmico no 
âmbito da Controladoria Geral de Disciplina para estudantes do 
curso de graduação em Direito, Administração, Gestão Pública, So-
ciologia, Psicologia, Informática, dentre outros, conforme decreto 
regulamentador.

Art. 24. Fica criada a Delegacia de Assuntos Internos, vinculada 
administrativamente à Superintendência da Polícia Civil e, funcio-
nalmente à Controladoria Geral de Disciplina, cujas competências 
serão definidas em Decreto.

Parágrafo único. Os integrantes do Grupo Ocupacional Ativida-
de Polícia Judiciária, lotados e em exercício na Delegacia de Assun-
tos Internos, prevista no caput deste artigo, gozarão de todas as 
prerrogativas e atribuições previstas em Lei.

Art. 25. A Controladoria Geral de Disciplina, na forma do art. 8° 
desta Lei, poderá constituir de acordo com a necessidade de cober-
tura e expansão, unidades avançadas, temporárias ou permanen-
tes, para atender demandas ordinárias ou excepcionais, sem pre-
juízo das ações de fiscalização e correições disciplinares realizadas 
por meio do GTAC.

Art. 26. Fica extinta a Corregedoria Geral dos Órgãos de Se-
gurança Pública e Defesa Social, integrante da estrutura organiza-
cional da Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, 
prevista no art. 5º, incisos e parágrafos, da Lei nº 12.691, de 16 de 
maio de 1997.

§ 1º A Corregedoria Geral dos Órgãos de Segurança Pública e 
Defesa Social somente será desativada após a entrega e transferên-
cia de todos os feitos, em tramitação e os já arquivados, para a Con-
troladoria Geral de Disciplina.

§2º Os Conselhos de Justificação, de Disciplina e Processos Ad-
ministrativos Disciplinares em trâmite nas corporações militares, na 
Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJUS, e na Procuradoria-Geral 
do Estado deverão continuar até sua conclusão, oportunidade em 
que, juntamente com os já arquivados nos últimos 5 (cinco) anos, 
deverão ser enviados para a Controladoria Geral de Disciplina para 

as providências que couber, salvo os avocados pela Controladoria 
Geral de Disciplina. (Nova redação dada pela Lei Complementar n.º 
104, de 06.12.11)

§ 3º Fica autorizada a transferência para a Controladoria Geral 
de Disciplina, dos bens patrimoniais, móveis, equipamentos, ins-
talações, arquivos, projetos, documentos e serviços existentes na 
Corregedoria Geral, integrante da estrutura organizacional da Se-
cretaria de Segurança Pública e Defesa Social.

Art. 27. Os servidores estaduais designados para servirem na 
Controladoria Geral de Disciplina deverão ter, no mínimo, os se-
guintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, Bacharel em Direito, em Administra-
ção ou Gestão Pública;

II - se militar ou policial civil, possuir, preferencialmente, no mí-
nimo 3 (três) anos de serviço operacional prestado na respectiva 
Instituição;

III - não estar respondendo a qualquer processo administrativo 
disciplinar, Conselho de Justificação ou de Disciplina;

IV - possuir conduta ilibada;
V - não estar denunciado ou respondendo a qualquer processo 

criminal;
VI - não haver sido punido, nos últimos 6 (seis) anos, com pena 

de custódia disciplinar ou suspensão superior a 30 (trinta) dias.
Art. 28. As Comissões, Conselhos, sindicâncias e os Processos 

Administrativos Disciplinares seguirão o rito estabelecido nas res-
pectivas leis. (Nova redação dada pela Lei Complementar n.º 104, 
de 06.12.11)

Art. 28-A. O Controlador-Geral de Disciplina após o recebimen-
to do processo proferirá a sua decisão.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da sua 
competência, o processo será encaminhado ao Governador do Es-
tado.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
pena mais grave.

§ 3º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, o Con-
trolador-Geral de Disciplina determinará o seu arquivamento, salvo 
se flagrantemente contrária às provas dos autos. 

§ 4º O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quan-
do contrário às provas dos autos.

§ 5º Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos 
autos, o Controlador-Geral de Disciplina poderá determinar diligên-
cias ou outras providências necessárias a adequada instrução, sem 
possibilidade de recurso, poderá ainda, motivadamente, agravar a 
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de respon-
sabilidade.

§ 6º Verificada a ocorrência de vício insanável, o Controlador-
-Geral de Disciplina ou o Governador declarará a sua nulidade, to-
tal ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra 
comissão para instauração do novo processo. (Acrescido pela Lei 
Complementar n.º 104, de 06.12.11)

Art. 29. A competência atribuída à Procuradoria Geral do Esta-
do, de acordo com o art. 28. da Lei Complementar nº 58, de 31 de 
março de 2006, não se aplica aos servidores públicos submetidos 
disciplinarmente competência da Controladoria Geral de Disciplina 
dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado 
do Ceará. (Nova redação dada pela Lei Complementar n.º 111, de 
25.05.12)

Art. 30. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao 
Conselho de Disciplina e Correição, das decisões proferidas pelo 
Controlador-Geral de Disciplina decorrente das apurações realiza-
das nas Sindicâncias, pelos Conselhos de Justificação, Conselhos de 
Disciplina e pelas Comissões de Processos Administrativos Discipli-
nares.
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Parágrafo único. Das decisões definitivas tomadas no âmbito 
da Controladoria Geral de Disciplina, somente poderá discordar o 
Governador do Estado. (Nova redação dada pela Lei Complementar 
n.º 104, de 06.12.11)

Art. 31. Fica acrescido à Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 
2007, o item 5. do inciso I do art. 6º, da seguinte forma:

“Art. 6º …
I - …
5. “Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança 

Pública e Sistema Penitenciário.” (NR).
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza,13 de junho de 2011.
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